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EQRIVlULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANOA PARA
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LFI 14.133/21
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UCITAÇÃO N.»:
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Justificativa da Demanda; O descontrole populacional de cães e gatos traz diversos malefícios para
a saúde de animais e seres humanos, já que a quantidade de animais abandonados em situação de
cresce todos os dias.

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura
Responsável pela Solicitação: William Fernando Kegler
Email: agricultura@planalto.pr.gov.br

rua

A presente contratação tem como objetivo realizar a redução da proliferação de

domictiiados e de tutores em situação de vulnerabilidade que não têm condições de arcar com os custos

de uma castração, quanto os animais em situação de rua, tendo em vista que a castração é a maneira
mais eficaz de controle de natalidade, evitando assim o aumento populacional.

É necessário levar em conta que se trata de um assunto de saúde pública. Portanto é de

importância que sejam castrados

benefícios como;

animais, tanto de

suma

0 maior número de animais possíveis. A castração traz inúmeros

prevenção de maus-tratos, zoonoses e atropelamentos de animais soltos ou

abandonados em vias públicas.

O número de animais carentes e abandonados devido

que pode ser reduzido através da castração.
a nascimentos indesejados é um problema social

Objeto: Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de
castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para
atender a demanda do município de Planalto - PR, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

Lote 01

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALORTOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal

castração	
Orquiectomia

microchipagem

UN 25 R$ 18,00 R$450,00

para

02 UN 25 R$260,00 R$6.500.00
Canino

1

yíílOOt
D



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento

pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

03 UN 25 R$20,00 R$500,00
hospedagem

alimentação + fornecimento da

medicação.	

+

Lote 02

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquíectomía

microchipagem - Canino
macho 10,1 a 20 kg - Incluso
material

UN 25 R$18,00 R$450.00
de

02 UN 25+ R$270,00 R$6.750,00

para

procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação.	

0

03 UN 25 R$20.00 R$500,00

Lote 04

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração	
Ovário Histerectomia +

UN 30 R$18,00 R$540,00
de

02 UN 30 R$330.00 R$9.900,00
microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg — Incluso
material para

procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +

0

03 UN 30 R$20,00 R$600,00
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alimentação + fornecimento
da medicação

Lote 05

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR VALOR TOTAL
UNIT

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração

Ovário Histerectomía +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação 	

Pré UN 40 R$18,00 R$720,00

de

02 UN 40 R$350,00 R$14.000,00

03 UN 40 R$20,00 R$800,00

Lote 06

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração
Ovário Histerectomía +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

Pré UN 30 R$18,00 540,00

de

02 UN 30 R$370.00 11.100,00

03 UN 30 R$20,00 600,00

Lote 07

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

3

0&Í093



4T

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração

Ovário Histerectomia -
Felina

microchipagem - Incluso
material

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

Pré UN 30 R$15,00 R$465,90

de

02 UN 30 R$290,00 R$8.886.90
Fêmea +

para 0

03 UN 30 R$16,00 R$480.00

Lote 08

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIX

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -
01 diária

UN 25 R$15,00 R$375,00

Avaliação das
condições do animal para
castração	

02 Orquiectomia

microchipagem
UN 25+ R$240,00 R$6.000.00

Felino

Macho- Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

03 UN 25 R$16,00 R$400,00
hospedagem

alimentação + fornecimento da

medicação	

+

i A ^ V í/cjiA
Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

i

O -Vt

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 056/2024

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira

etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a

viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto

na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste

documento para garantir os princípios da contratação pública, em especial do

planejamento, da eficiência, do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de

castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com

microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

O descontrole populacional de cães e gatos traz diversos malefícios para a saúde de

animais e seres humanos, já que a quantidade de animais abandonados em situação

de rua cresce todos os dias.

A presente contratação tem como objetivo realizar a redução da proliferação de

animais, tanto de domiciliados e de tutores em situação de vulnerabilidade que não

têm condições de arcar com os custos de uma castração, quanto os animais em

situação de rua, tendo em vista que a castração é a maneira mais eficaz de controle

de natalidade, evitando assim o aumento populacional.

É necessário levar em conta que se trata de um assunto de saúde pública. Portanto é

de suma importância que sejam castrados o maior número de animais possíveis. A

castração traz inúmeros benefícios como: prevenção de maus-tratos, zoonoses e

atropelamentos de animais soltos ou abandonados em vias públicas.

O número de animais carentes e abandonados devido a nascimentos indesejados é

um problema social, que pode ser reduzido através da castração.
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No ano de 2023 o município de Planalto realizou o Pregão Presencial n°059/2023 que

tinha por objeto a castração de caninos e felinos machos e fêmeas, porém não foi

realizado a microchipagem dos animais castrados. Na presente contratação foi inclusa

a realização de aplicação de microchip junto com o procedimento de castração,

considerando que a microchipagem de animais traz inúmeros benefícios: identificação

dos animais castrados e do tutor, em casos de abandono ou maus tratos é possível

realizar a identificação do tutor para responsabiliza-lo e melhorando assim a qualidade

de vida de cães e gatos.

É importante considerar que o município já possui a Lei n°2782 de 17 de outubro de

2023 que institui o Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional de

Animais - Cães e Gatos e que tem por objetivo:

Promover a melhoria da qualidade do meio ambiente garantindo condições de

saúde, segurança e bem-estar público aos animais;

II - Aumentar o nível dos cuidados para com os cães e gatos, diminuindo as taxas de

abandono, natalidade, morbidade e mortalidade;

III - Executar medidas de controle populacional dos animais domésticos e comunitários,

prevenindo a ocorrência de zoonoses;

IV - Combater maus tratos e abusos de qualquer natureza, resgatando e recuperando

animais vítimas de crueldade, em situações de riscos, e/ou abandonados, para

posterior soltura;

V- Promoção de campanhas educativas que incentivem a posse responsável e 0

estímulo à adoção de animais comunitários ou abandonados;

No artigo 3° da Lei, são identificadas as ações do Programa:

I - Controle da reprodução através da esterilização cirúrgica de cães e gatos;

II - Apoio a entidades de proteção animal;

III - Ações de conscientização da população a respeito da guarda responsável de

animais de estimação;

IV - Promover o registro e a identificação dos animais;

V - Combater as situações de abandono e maus tratos aos animais.

Ressaltamos que o público alvo das castrações da presente contratação, são animais

errantes e que seus tutores sejam cadastrados no CADÜNICO e que estejam em

vulnerabilidade social ou daqueles que não possuem condições financeiras para pagar

I
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pelo procedimento, também irá abranger animais que estejam sob guarda de entidades

de proteção animal sem fins lucrativos ou que sejam de pessoas consideradas como

“acumuladores”.

O projeto Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional de Animais - Cães

e Gatos segue em anexo a este ETP.
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

5. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021 no ano de 2024, embora o PCA não tenha

sido concluído até a presente data, o Município direcionara de maneira consistente a

futura aquisição para atender plenamente às demandas destacadas anteriormente.

6. REQUISITOS/EXIGÊNCIAS COMUNS ÁS EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO

6.1 - As clinicas veterinárias interessadas no credenciamento deverão atender a

Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas

Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de

Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;

6.2; Documentos necessários para o Credenciamento:

Registro comerciai devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

a)

b)

c)

Ü0t007
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Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

d)

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita

Federal

httD://www.receita.fazenda.qov.br/AplÍcacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnfor

maNICertidao.asp?Típo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional

do domicilio ou sede do proponente;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida

através

httpsV/wwv/. sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCnteriosPesqui sa.asp:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

e)

f)

g)

linkpelo

h)

i)

j)

linkdo

k)

ív^
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http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho;

Carta de Credenciamento (conforme anexo II do edital):I)

Documentos de Qualificação Técnica:

Registro atualizado e vigente do estabelecimento no Conselho Regional de

Medicina Veterinária do respectivo estado;

Comprovante que a empresa possui responsável técnico com registro

profissional na entidade profissional de classe (CRMV), através da apresentação de

cópia de Identidade Profissional, expedida pelo Conselho regional da sua categoria;

Comprovação de vínculo de trabalho do médico veterinário, devendo comprovar

obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia

autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado

quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de

Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação

futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e

empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação

de documento que comprove essa condição;

m)

n)

0)

Documentos complementares:

p) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão

competente local da sede da proponente;

q) Prova de Regularidade com a Licença Sanitária, emitida pela Fazenda Municipal de

domicilio do licitante, em vigência,

r) Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, (conforme Anexo ao edital),

s) Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores),

nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (conforme Anexo ao edital),

t) DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO IV, DO ARTIGO 14" DA LEI N°

14.133/21 (conforme Anexo ao edital).

1
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7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1 - O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela

Assim sendo, o processo de cadastramento, seleção e o

cronograma para encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria

gestão do Programa.

da Agricultura;

7.1.1 - Sendo a servidora municipal responsável pela fiscalização e acompanhamento

a Médica Veterinária Juliana Kist Skowronski.

7.1 Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão

ser realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019

CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em

Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de

Pequeno Porte do CRMV-PR;

7.2 Do transporte até clinica:

7.2.1 - Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do

tutor ou responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e

retirada do mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

7.2.2 - Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da

CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a

CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o anima! no endereço

indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.

7.3 - Do recebimento do animal na clínica:

A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal,

informando os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta,

assinatura do responsável pelo animal.

7.3.2 - O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal

fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);

7.3.3 - A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar

para a fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins

de arquivamento e fiscalização.

7.3.3.1 - A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de

castração e para a emissão da nota fiscal pela contratada;

7.4 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

7.3.1

iMA
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7.4.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma

avaliação prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré

operatórios minimos deverão ser; auscultação, aferição de temperatura, turgor

cutâneo, avaliação de mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para

realizar o procedimento, caso contrário o mesmo pode ser impedido.

7.5 Da realização do procedimento:

7.5.1 - A CONTRATDA deverá realizar as cirurgias com a mícrochipagem, mediante

protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e

tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico gerai intravenoso e manutenção

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa

por infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor.

7.5.2 O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais

internacionais ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e

estéril. A implantação deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do

pescoço, entre as escapulas logo após o procedimento cirúrgico de esterilização e seu

número de microchip anexado junto a sua ficha de identificação.

7.5.2.1 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será

responsável pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio.

7.5.3 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são

de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de

qualidade e com rígida assepsia;

7.6 Do pós operatório:

7.6.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento

da consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as

medicações e alimentação.

7.6.2 Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e antí-inflamatórios de

longa duração após o período de internamento pós operatório;

7.6.3 Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados

acompanhados das medicações e materiais necessários para a recuperação pós

cirúrgica;

vxIaIia)
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7.6.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da

ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto

antisséptico, para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;

7.7 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer

resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar

atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município,

tutores ou entidades responsáveis pelos animais.

llCfPIO

7. ESTIMATIVA DE DEMANDA

Foi realizado um levantamento dos animais castrados no período de

novembro/2023 até o mês de julho/2024, castrações licitadas pelo Pregão Presencial

n°059/2023, sendo a seguinte quantidade:

CASTRAÇÕES 11/2023 a 07/2024-SEM MICROCHIPAGEM

QUANTIDADEANIMAIS-PESO

25Canino macho - até 10 kg

Canino macho 10,1 a 20kg 25

Canino macho 20,1 a 40kg 25

25Canina fêmea até 10kg

Canina fêmea 10,1 a 20 kg 25

25Canina fêmea 20,1 a 40kg

25Felino macho

25Felina fêmea

200Total

A quantidade acima mostrou-se insuficiente para atender a demanda de

animais errantes e que pertencem a famílias baixa renda. Em conversa com a

Associação de Proteção Animal de Planalto, a mesma informou da necessidade de

castração e de identificação de animais. Aproximadamente 150 animais entre felinos

machos e fêmeas e caninos machos e fêmeas aguardam castração. Ainda é preciso

considerar as situações de castrações de emergência de animais errantes que entram

\)Jácl ^ 1
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no cio e animais em situação de maus tratos que são castrados e postos pra adoção.

A castração de animais facilita os processos de adoções, pois os adotantes em sua

maioria optam pela adoção de animais que já estejam castrados.

A Médica Veterinária do município de Planalto, em parceria com as Agentes

Comunitárias de Saúde, vem realizando um censo para mapeamento e identificação

da quantidade de animais, quais são castrados e não castrados que as famílias

possuem em suas residências. Atualmente os números levantados são os seguintes:

COMPARATIVO ANIMAIS CASTRADOS E NÃO CASTRADOS DE 318

RESIDÊNCIAS DE PLANALTO-PR

350
315

300

250
213

1163ii
200

150 125 118
102

ÍÀ IJ
100

50

0

FELINOS MACHOS FELINAS FEMEAS CACHORROS CADELAS

■ TOTAL «CASTRADOS ■ NAO CASTRADOS

O gráfico demonstra que em 318 residências visitadas pelas Agentes Comunitárias de

Saúde, foram contabilizados 771 animais, sendo que destes são 315 cachorros: 55

castrados e 260 não castrados; 213 caninas fêmeas (cadelas): 50 castradas e 163 não

castradas; 125 felinos machos: 30 castrados e 95 não castrados; e 118 felinas fêmeas:

16 castradas e 102 não castradas. Total de animais não castrados 620.

Os números de animais não castrados são elevados, tendo em vista que foram apenas

318 residências visitadas.

É importante frisar que a cada canina fêmea castrada, reduz por ano o aumento em

Já as fêmeas felinas podem se reproduzir ainda mais

rapidamente, chegando a ter em média de 3 a 4 gestações por ano, e seus filhotes

chegam à maturidade por volta dos 06 meses e já podem se reproduzir, gerando

inúmeras ninhadas.

média de 10 animais.
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Considerando a licitação do ano de 2023 e as quantidades apresentadas através do

demonstrativo do gráfico acima e que a castração de fêmeas gera maior eficiência no

controle populacional, a demanda contratada será a seguinte:

LOTE 01

DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

25UN01

Orquiectomia + mícrochipagem

macho até 10 kg - Incluso material para o

procedimento, anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento pós cirúrgico.

Canino UN 2502

Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento da medicação.

UN 2503

LOTE 02

DESCRIÇÃO QUANTITEM UN

Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

2501 UN

Orquiectomia + microchipagem - Canino

macho 10,1 a 20 kg - Incluso material para o

procedimento, anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento pós cirúrgico.

UN 2502

Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação.

UN 2503

LOTE 03

DESCRIÇÃO QUANTITEM UN

Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

UN 2501

02 Orquiectomia + microchipagem

macho 20,1 a 40 kg - Incluso material para o

procedimento, anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento pós cirúrgico.

Canino UN 25

Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

03 UN 25

014
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LOTE 04

DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

30UN01

Ovário Histerectomia + microchípagem -

Canina Fêmea até 10 kg - Incluso material para

0 procedimento, anestesia e medicação de 06

dias para o tratamento pós cirúrgico.

UN 3002

30Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

UN03

LOTE 05

DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

40Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

UN01

40Ovário Histerectomia + microchipagem -

Canina Fêmea 10,1 a 20 kg - Incluso material

para o procedimento, anestesia e medicação

de 06 dias para o tratamento pós cirúrgico

UN02

40Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

UN03

LOTE 06

DESCRIÇÃO UN QUANTITEM

30Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

UN01

30Ovário Histerectomia + microchipagem -

Canina Fêmea 20,1 a 40kg - Incluso material

para o procedimento, anestesia e medicação

para 06 dias para o tratamento pós cirúrgico

UN02

Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

UN 3003

LOTE 07

iríiti)l5
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DESCRIÇÃO UN QUANTITEM

Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

UN 3001

Ovário Histerectomia - Felina Fêmea + 30UN02

- Incluso material para omícrochípagem

procedimento, anestesia e medicação para 06

dias para o tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

UN 3003

LOTE 08

QUANTDESCRIÇÃO UNITEM

25internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do animal para

castração

UN01

25Orquiectomia + mícrochípagem - Felino

Macho- Incluso material para o procedimento,

anestesia e medicação para 04 dias para o

tratamento pós cirúrgico

UN02

25Pós operatório 01 diária - Incluso hospedagem

+ alimentação + fornecimento da medicação

UN03

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do Paraná, a

alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei

n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Arí. 79. inciso I da Lei:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio

de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados: b Ví í í) 15
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Com o exposto acima o credenciamento de clínicas propicia a possibilidade de mais

castrações em menos tempo, pois a demanda será distribuída e realizada de acordo

com o credenciamento, sendo que os referidos estabelecimentos estarão em igualdade

de condições.

lUNIciíPIO

9 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO

9.1 - O valor máximo estimado da contratação é de R$80.000,00 (Oitenta mil reais).

9.2. A definição do valor do objeto foi realizada por meio de solicitações de orçamento

a empresas distintas, pesquisa no Banco de Preços e contratos de outros municípios

9.3 Responsável pela cotação de preços: Juliana Kist Sko\A/ronski e Fernanda Scherer

Marzec.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Por meio da castração de cães e gatos será possível controlar a população de animais

domésticos, prevenir zoonoses e garantir a saúde pública, promover o bem-estar

animal. Além de facilitar a adoção dos animais resgatados pela população.

O credenciamento de clínicas veterinárias foi a solução que demonstrou ser mais

vantajosa para a administração pública e que respeita os princípios da Lei Federal

n°14.133/2021.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo

para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021 e os

lotes estão divididos por peso para melhor organização dos valores e fiscalização.

12 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O procedimento de castração de cães e gatos tem como resultado pretendido a

esterilização desses animais, impedindo-os de se reproduzirem. Essa intervenção

cirúrgica visa controlar o crescimento populacional desses animais, reduzindo o

número de ninhadas indesejadas e evitando o aumento do número de animais

abandonados.
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Além do controle populacional, a castração também oferece uma série de benefícios

para a saúde e o bem-estar dos animais. Em fêmeas, ela pode prevenir problemas de

saúde reprodutiva.

Ao realizar a castração de cães e gatos, o resultado esperado é uma melhoria

significativa na qualidade de vida desses animais, além de contribuir para a redução

do abandono e do sofrimento animal. Essa intervenção é uma parte importante da

responsabilidade dos proprietários de animais de estimação e das políticas de controle

de população de animais domésticos em comunidades e sociedades.

A identificação dos animais por microchipagem contribui para que os dados dos

animais e tutores sejam armazenados e que em casos de abandonos os tutores

possam ser responsabilizados e em caso de animais perdidos, o microchip contribui

para a identificação dos tutores.

A presente contratação visa atender ao disposto na Lei Municipal n° 2782/2023 (anexo

a este ETP).

.1“uiCtf
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13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVI11 da Lei N“ 14.113/2021.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

A equipe declara que não há contratação correlata para essa finalidade,

especificamente no que diz respeito a necessidade de contratação de serviços

similares por outras Secretarias.

15 IMPACTOS AMBIENTAIS

O armazenamento e a destinação finai dos resíduos biológicos deverão ocorrer de

forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela

ANVISA ou órgão fiscaíizador.

16 . VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

Considerando a necessidade apresentada e o levantamento de mercado realizado
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verifícou-se que a melhor opção existente no momento é a contratação via

credenciamento. Desta feita, declara-se VIÁVEL esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

IPIOlUI

17. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

1.1 Em conclusão, a castração de cães e gatos juntamente com a microchipagem

emerge como uma solução eficaz e responsável para diversos desafios enfrentados

pela comunidade e pelos próprios animais. Além de contribuir para o controle da

superpopulação e prevenir o abandono, essa medida promove a saúde e o bem-estar

dos animais, reduzindo o risco de doenças e comportamentos indesejados.

Planalto PR, 20 de agosto de 2024.

/
Willian Fernando ^gler Juliana Kist Skowronski

Médica VeterináriaSecretário da Agricultura
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LEI N° 2782 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

Institui no Município de Planalto

"Programa Municipal

Cuidados

o

de

Controle

Populacional de Animais - Câes

e

e Gatos" e dá

providências.

outras

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO,
APROVOU e eu Prefeito SANCIONO a seguinte:

Estado do Paraná

LEI

Art. 1“ Fica instituído no Município de Planalto,
Cuidados e Controle Populacional de Animais

0 “Programa Municipal de
Cães e Gatos”.

Parágrafo único: O “Programa Municipal de Cuidados
de Animais

e Controle Populacional

será regulamentado, gerido e executado pelas
secretarias municipais de Agricultura, Saúde e Meio Ambiente.

Cães e Gatos

Art. 2“ São objetivos do “Programa Municipal de Cuidados
Populacional de Animais - Cães e Gatos”;

e Controle

í - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente

de saúde, segurança e bem-estar público aos animais:
II - aumentar o nível dos cuidados para com os cães e gatos, diminuindo as

taxas de abandono, natalidade, morbidade

garantindo condições

e mortalidade:

III - executar medidas de controle populacional dos animais domésticos e

comunitários, prevenindo a ocorrência de zoonoses;

1
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!V combater maus tratos e abusos de qualquer natureza, resgatando e

recuperando animais vítimas de crueldade

abandonados, para posterior soltura:

V - Promoção de campanhas educativas que incentivem

o estímulo à adoção de animais comunitários ou abandonados;
Art. 3° Sào ações do “Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional
de Animais - Cães e Gatos”:

I — Controle da reprodução através da esterilização cirúrgica de

II — Apoio a entidades de proteção animal;

111 - Ações de conscientização da população a respeito da guarda responsável
de animais de estimação;

IV- Promover o registro e a identificação dos animais;
V — Combater as situações de abandono

Art. 4° O Poder Executivo, juntamente

programa de que trata esta lei, regulamentarão

programa, identificando o público alvo dos benefícios, desde

em pelo menos um dos itens abaixo;

I - Animais em situação de abandono e maus tratos;

I! — Animais sob a guarda de entidades de proteção animal

III - Animais sob guarda de famílias de baixa renda;

IV - Animais sob a guarda de pessoas que possuam
de animais de estimação, chamados acumuladores.

em situações de riscos, e/ou

a posse responsável e

cães e gatos;

e maus tratos aos animais,

com as secretarias responsáveis pelo

por ato próprio, as regras do

que se enquadrem

sem fins lucrativos

uma quantidade exagerada

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado para consecução dos objetivos e

ações desta lei, celebrar contratos e/ou convênios e parcerias, com entidades de

proteção animal e outras organizações da sociedade civil, estabelecimentos de

ensino superior, estabelecimentos veterinários e empresas públicas ou privadas.

Art. 6° As despesas decorrentes da

orçamentária própria.
execução desta lei ocorrerão por dotação

2
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Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos dezessete dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte e três.

lo 0 t t j
LUIZ CARLOS BONl

PREFEITO

3
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PROGRAMA MUNICIPAL DE CUIDADOS E CONTROLE
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Controle populacional de cães e

histerectomia e orquiectomia) e microchipagem.

gatos através de procedimentos cirúrgicos (ovário-

2. JUSTIFICATIVA

A presença de animais de rua tem se tornado um problema cada vez mais frequente

nas cidades e povoados.

A domesticação de cães e gatos trouxeram a dependência dos animais com o

homem, tornando cada vez mais comum problemas recorrentes em todas as áreas urbanas

povoadas, como os maus tratos e o abandono. Os centros urbanos possuem um fenômeno

que vêm se intensificando de forma preocupante e começa a chamar a atenção da

população: o abandono e a falta de atenção e controle dos próprios animais da família.

Diversos são os motivos para o abandono, como problemas de condições

socioeconômicas e principalmente a adoção irresponsável, onde as pessoas adotam ou

compram os animais por impulso e depois os descartam. Cada vez mais encontramos

e gatos abandonados em ruas, praças e estradas, os quais além de ficar a mercê de maus

tratos, zoonoses e falta de alimento e água, procriam-se com facilidade, aumentando sua

população e agravando ainda mais o problema. Por outro lado, a falta de atenção e o

desleixo com os próprios animais, também acarreta nos mesmos problemas citados acima.

As castrações vem de encontro a emergencial necessidade de ininimização desses

problemas no quesito a diminuir a procriação de cães e gatos, já a microchipagem

cadastramento aumenta a responsabilidade e cuidados dos tutores com seus animais de

companhia, pois possibilita saber a quem pertence cada um destes animais evitando

possibilitando a punição a quem infringe a Art. 32, da Lei Federal 9.605/98 de Crimes

Ambientais e o Art. 164 do Código Penal.

caes
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ou
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3. OBJETIVOS

- Controlar a população e abandono de ninhadas de cães e gatos indesejadas na rua;

- Aumentar a conscientização dos cidadãos quanto a não abandonar os

minimizando os problemas consequentes da presença indesejada e insalubre destes;

- Diminuir a agressividade de

território;

Evitar a contaminação e transmissão de moléstias pelo revolvimento de lugares

contaminados(lixo).

cães e gatos,

e gatos, evitando suas fugas, brigas e marcação decaes

4. ANIMAIS ATENDIDOS

De acoido com um recenciamento que esta sendo realizado pelas agentes de saúde,

onde até o momento foram visitadas 318 residências, totalizou-se dentre estas, 771 animais

domésticos (cães e gatos), sendo que deste total 620 não são castrados.

Nesta etapa deste Programa, pretende-se atingir o seguinte número de animais:

Descrição Cães Gatos

1 - Cães (macho)(0-10 Kg)
2- Cães (macho)(10,l-20 Kg)
3- Cães (macho)(20,1-40 Kg)

4- Cães (fêmea)(0-10 Kg)
5- Cães (fêmea)(10,l-20 Kg)

6- Cães (fêmea)(20,1-40 Kg)

7 - Gatos (macho)	

25

25

25

30

40

30

25

8 - Gatos (fêmea) 30

Total 175 55

5, METODOLOGIA / OPERACIONALIZAÇÃO

Com a coordenação da Secretaria da Agricultura, esse programa envolverá como parceira

a APAP — Associação de Proteção Animal de Planalto, que fará os cadastramentos prévios de

cães e gatos, e posteriormente passará para Secretaria da Agricultura, onde será feita a análise
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quanto ao atendimento dos requisitos para enquadramento no programa, sendo estes baseados

em dados do tutor e do animal. Em caso de enquadramento, a Secretaria da Agricultura

preencherá a Ficha de Identificação do Animal (ANEXO I).

A partir dai, mediante agendamento, irão sendo liberadas as castrações para a empresa

contratada para o item a ser atendido(cão ou gato, macho ou fêmea), sendo que o transporte,
na sede do Município, ficará por conta do tutor, e se fora da sede por conta da clinica.

Ficam passíveis de desclassificação, cães e gatos que estiverem fora das condições
solicitadas por ocasião do cadastramento como, condições de saúde ou peso, desjejum ou até
mesmo conflitos de informação.

6. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS ENVOLVIDOS

O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela gestão do

processo de cadastramento, seleção

encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria da Agricultura. Ainda o

município será o responsável pela divulgação e orientações básicas, capacitações, reuniões e

eventos necessários, além do acompanhamento dos procedimentos necessários para o bom

andamento do Programa.

A Associação de Proteção Animal de Planalto

Programa. Assim sendo.
e 0 cronograma para

APAP, auxiliará no diagnóstico de

animais em estado de vulnerabilidade e necessidades eventuais de apoio ao transporte.

As empresas credenciadas deverão atender a resolução 1275/2019 CFMV-PR , e serão

responsáveis pela recepção, castração, microchipagem e acomodação dos animais no intervalo

necessário para o procedimento, assim 0 acompanhamento pós-operatório. Ainda, as

empresas devem fornecer a medicação e curativos para uso após a alta, assim como, ficam

responsáveis pela assistência necessária se houver algum problema ou necessidade de retorno.

como

7. METAS

Realizar na sua integralidade os procedimentos conforme a tabela do item n° 4 deste

projeto, ou seja, a castração de 175 (cento e setenta e cinco) cães e 55 (cinquenta e cinco)
gatos.
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9. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CUMPRIMENTO DAS METAS

Mensalmente

dos trabalhos efetuados.

será realizado e disponibilizados pela Prefeitura Municipal, o relatório

Planalto, 14 de Agosto de 2024.

A Juliana Kist Skowronski
Médica Veterinária

Willian Fernando Kegl^
Secretário da Agricultura
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ANEXO I

PROGRAMA MUNICIPAL DE CUIDADOS E CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE ANIMAL N°

Empresa Contratada:	

Procedimento realizado;

Veterinário cirurgião:	

Data de Entrada:

Data de Saída:

/ / Hora de Entrada:

Hora de Saída:

hrs. min.

/ / hrs. mm.

Número do Microchip Implantado:

Animal Atendido

I. INFORMAÇÕES DO ANIMAL:

Nome:

Espécie: CANINO ( ) MACHO ( )

FELINO ( ) MACHO ( )

FÊMEA ( )

FÊMEA ( )

Porte: Pequeno Médio Grande

( ) ( ) ( )

Raça:	

Características da Pelagem: CURTO ( )

Coloração da pelagem:

MÉDIO ( ) LONGO ( ) TOSADO ( )

Idade;

Peso:

2. INFORMAÇÕES DO TUTOR:

Responsável pelo Animal:

RG: CPF:

Endereço:	

FONE:	

CAD ÚNICO:

ASSINATURA DO TUTOR:

Ü&C027
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Secretaria Municipal de Saúde.

1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de

castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem

para atender a demanda do município de Planalto - PR, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1. Leonir Bianchi, William Fernando Kegler e Angela Regina Garcia Caneppa

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO

4.1. O descontrole populacional de cães e gatos traz diversos malefícios para a saúde de

animais e seres humanos, já que a quantidade de animais abandonados em situação de rua

cresce todos os dias.

A presente contratação tem como objetivo realizar a redução da proliferação de animais,

tanto de domiciliados e de tutores em situação de vulnerabilidad e que não têm condições

de arcar com os custos de uma castração, quanto os animais em situação de rua, tendo em

vista que a castração é a maneira mais eficaz de controle de natalidade, evitando assim o

aumento populacional.

É necessário levar em conta que se trata de um assunto de saúde pública. Portanto é de

suma importância que sejam castrados o maior número de animais possíveis. A castração

traz inúmeros benefícios como; prevenção de maus-tratos, zoonoses e atropelamentos de

animais soltos ou abandonados em vias públicas.

O número de animais carentes e abandonados devido a nascimentos indesejados é um

problema social, que pode ser reduzido através da castração.

No ano de 2023 o município de Planalto realizou o Pregão Presencial n°059/2023 que tinha

por objeto a castração de caninos e felinos machos e fêmeas, porém não foi realizado a

microchipagem dok^animais castrados. Na presente contratação foi inclusa a realização de

aplicação mícrocRTpr-junto com o procedimento de castração, considerando que a

Ü0e028
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microchipagem de animais traz inúmeros benefícios: identificação dos animais castrados e

do tutor, em casos de abandono ou maus tratos é possível realizar a identificação do tutor

para responsabiiiza-lo e melhorando assim a qualidade de vida de cães e gatos.

É importante considerar que o município já possui a Lei n°2782 de 17 de outubro de 2023

que institui o Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional de Animais - Cães e

Gatos e que tem por objetivo:

I — Promover a melhoria da qualidade do meio ambiente garantindo condições de saúde,

segurança e bem-estar público aos animais:

II - Aumentar o nível dos cuidados para com os cães e gatos, diminuindo as taxas de

abandono, natalidade, morbidade e mortalidade;

III - Executar medidas de controle populacional dos animais domésticos e comunitários,

prevenindo a ocorrência de zoonoses;

IV - Combater maus tratos e abusos de qualquer natureza, resgatando e recuperando

animais vítimas de crueldade, em situações de riscos, e/ou abandonados, para posterior

soltura;

V- Promoção de campanhas educativas que incentivem a posse responsável e 0 estímulo à

adoção de animais comunitários ou abandonados;

No artigo 3° da Lei, são identificadas as ações do Programa:

I - Controle da reprodução através da esterilização cirúrgica de cães e gatos;

II - Apoio a entidades de proteção animal;

III - Ações de conscientização da população a respeito da guarda responsável de animais de

estimação;

IV - Promover o registro e a identificação dos animais;

V - Combater as situações de abandono e maus tratos aos animais.

Ressaltamos que o público alvo das castrações da presente contratação, são animais

errantes e que seus tutores sejam cadastrados no CADÜNICO e que estejam em

vulnerabilidade social ou daqueles que não possuem condições financeiras para pagar pelo

procedimento, também irá abranger animais que estejam sob guarda de entidades de

proteção animal sem fins lucrativos ou que sejam de pessoas consideradas como

“acumuladores”,

4.3 DA MODALIDADE - Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do

Estado do Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto

da Lei n®14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

)f'4
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto n°11.878

de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de

chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de

edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados: Com o exposto acima o credenciamento de clínicas propicia a

possibilidade de mais castrações em menos tempo, pois a demanda será distribuída e

realizada de acordo com o credenciamento, sendo que os referidos estabelecimentos

estarão em igualdade de condições.

4.4 DAS QUANTIDADES: As quantidades foram definidas com base na demanda da

licitação anterior , em contato com a APAP (Associação de Proteção Animal de Planalto),

que atualmente possui cerca de 150 animais aguardando castração, sem contar as

situações emergenciais que necessitam de castração imediata e no censo que está sendo

realizado pelas Médica Veterinária Juliana Kist Skowronski em parceria com as Agentes

Comunitárias de Saúde que estão fazendo o levantamento de quantos animais castrados e

não castrados cada família tem em casa. O demonstrativo prévio é o seguinte;

mUALfà
^-Al II»

COMPARATIVO ANIMAIS CASTRADOS E NAO CASTRADOS DE 318

RESIDÊNCIAS DE PLANALTO-PR
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■ TOTAL ■ CASTRADOS ■ NÃO CASTRADOS

O gráfico demonstra que em 318 residências visitadas pelas Agentes Comunitárias de

Saúde, foram\ contabilizados 771 animais, sendo que destes são 315 cachorros: 55

não castrados: 213 caninas fêmeas (cadelas): 50 castradas e 163 nfocastrados e 26

^030
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castradas; 125 felinos machos: 30 castrados e 95 não castrados; e 118 felinas fêmeas:' 16

castradas e 102 não castradas. Total de animais não castrados 620.

Os números de animais não castrados são elevados, tendo em vista que foram apenas 318

residências visitadas.

É importante frisar que a cada canina fêmea castrada, reduz por ano o aumento em média

de 10 animais. Já as fêmeas felinas podem se reproduzir ainda mais rapidamente,'

chegando a ter em média de 3 a 4 gestações por ano, e seus filhotes chegam à maturidade

por volta dos 06 meses e já podem se reproduzir, gerando inúmeras ninhadas. Por este

motivo optou-se pelo aumento da quantidade de castração de caninas fêmeas

ação mais eficaz para o controle do aumento populacional.

4.5 ■ DO VALOR: A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

por ser a

empresas distintas, contratos de municípios do estado do Paraná, ata da sessão do Pregão

Presencial n°059/2023 do município de Planalto e cotação no Banco de Preços. Foi

realizada uma cotação via telefone no dia 06/08/2024 para o valor apenas das

microchipagens sendo que o menor valor obtido foi somado ao valor do item 02 de todos os

lotes do Pregão Presencial n°059/2023 do município de Planalto, para que este pudesse
ser considerado no cálculo.

ITEM 01 e 03 TODOS OS LOTES (caninos fêmeas e machosL Foi realizada a análise

individual de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos

fornecedores e o que foi contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por

somar o menor valor de orçamento juntamente com o menor valor contratado e realizado a

média dos valores e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

ITEM 01 e 03 TODOS OS LOTES (felinos fêmeas e machosV Foi realizada a análise

individual de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos

fornecedores e o que fci contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por

somar o menor valor de orçamento juntamente com o menor valor contratado e realizado a

média dos valores e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

A definição do valor unitário dos itens deu-se dessa forma pelo fato de que os orçamentos e

valores praticados na licitação anterior ter uma discrepância entre ambos. Buscou-se chegar

a um valor que refletisse o real preço de mercado e que respeitasse os princípios legais das

contratações públicas.

Os valores do item 02 de todos os lotes foi definido pela média dos valores destacados

tabela comparativa de valor que segue em anexo a este Termo de Referência.

4.6 Servidoras résponsáveis pela cotação: Fernanda S.Marzec e Juliana Kist Skowronski.

na
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3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Lote 01

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUN QUANT VALOR UNITITEM

Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal para
castração

UN R$ 17,73 R$443,2501 25

R$266,54 R$6.663,50Orquiectomía
microchípagem

macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.

UN 2502 +

Canino

R$21,34 R$533,50Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem
alimentação + fornecimento
da medicação.

UN 2503

+

R$7.640,25Total:

Lote 02

VALOR TOTALDESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNITITEM

R$443,25UN R$17,73Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

2501

de

R$6.750,50UN R$270,02Orquiectomía
microchípagem
macho 10,1 a 20 kg -

incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

2502 +

Canino

R$533,50R$21,34Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação.

UN 2503

\ R$7.727,25Total

A'
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Lote 03

VALOR TOTALDESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNITITEM

R$443,25R$17,73Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

UN 2501

de

R$7.875,00UN R$315,00Orquiectomia
mícrochipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg -

Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

2502 +

R$21,34 R$533,50UN 25Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

03

Total R$8.851,75

Lote 04

VALOR TOTALDESCRfÇAO QUANT VALORUNITEM

UNIT

R$531,90UN R$17,73Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

3001

de

R$9.465,90UN 30 R$315,53Ovário Histerectomia +02

Caninamícrochipagem

Fêmea até 10 kg - Incluso
material para

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

0

R$640,20Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN R$21,343003

Total R$10.638,00

Lote 05

(
VALOR TOTALDESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

ITEM

'i
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Pré UN R$17,73 R$709,2001 Internamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

40

de

R$12.862,40Ovário HIsterectomia + UN 40 R$321,5602

mícrochípagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -

Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

R$853,60UN R$21,34Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

4003

R$14.425,20Total

Lote 06

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR

UNIT

UN QUANTITEM

R$531,90UN R$17,73Pré 30Internamento01

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

de

R$11.016,30R$367,21Ovário Hísterectomia + UN 3002

mícrochipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

R$640,20R$21,34UN 3003

R$11.016,30Total

Lote 07

VALOR TOTALDESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

ITEM

R$15,53 R$465,90Pré UN 30Internamento

Operário
01

1

r0t034
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(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

de

R$8.886,90R$296,23UN 30Ovário Histerectomía02

FêmeaFelina +

microchipagem - Incluso
material para

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico

0

R$490,20R$16,34Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 3003

R$9.843,00Total

Lote 08

VALOR TOTALVALOR

UNIT
DESCRIÇÃO UN QUANTITEM

R$388,50R$15,53Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) -
01 diária

UN 2501

Avaliação das
condições do animal para
castração

R$5.986,25R$239,45UN 25OrquiectomIa
microchipagem

Macho- Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

02 +

Felino

R$408,50UN R$16,34Pós operatório 01 diária
Incluso

2503

hospedagem

alimentação + fornecimento da
medicação

+

R$6.783,25Total

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$76.925,00 ( Setenta e
seis míl, novecentos e vinte e cinco reais).

6. PRAZOS E CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E ENTREGA

6.1 O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela gestão do

Programa. Assim sendo,^ o processo de cadastramento, seleção e o cronograma para

^stra^es será feito pela referida Secretaria da Agricultura:encaminhamento

8
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E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
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6.1.1 A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de castração dos animais

no prazo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação formal emitida

pela secretaria solicitante.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;

c) Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso),

d) Prazo para realização dos serviços;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
6.2.1 A Contratada irá repassar ao município a agenda dos dias e horários que serão

executados os serviços, para que os tutores sejam avisados.

6.3 A servidora responsável pela fiscalização e acompanhamento é a Médica Veterinária

Juliana Kist Skowronski.

6.4. Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão ser

realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e

do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em Estabelecimentos Médico-

Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;

6.5 Do transporte até clínica:

6.5.1 Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do tutor ou

responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e retirada do

mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

6.5.2 Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da

CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a

CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço

indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.

6.6 Do recebimento do animal na clínica:

6.6.1 A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal, informando

os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta, assinatura do

responsável pelo animal.

6.6.2 O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal

fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);

6.6.3 A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar para a

fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins de

arquivamento e fiscalização.

6.6.4 A fotb servirá também para enquadramento do animal no lote correto de castração e ^
émiss® da nota fiscal pela contratada;par;
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6.7 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

6.7.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma avaliação

prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré operatórios

mínimos deverão ser: auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo, avaliação de

mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para realizar o procedimento, caso

contrário o mesmo pode ser impedido.

6.8 Da realização do procedimento;

6.8.1 A CONTRATDA deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante protocolo

anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e

tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por

infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor.

6.8.2 O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais internacionais

ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e estéril. A implantação

deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do pescoço, entre as escapulas

logo após 0 procedimento cirúrgico de esterilização e seu número de microchip anexado

junto a sua ficha de identificação.

6.8.3 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será responsável

pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio,

6.8.4 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e

com rígida assepsia;

6.9 Do PÓS operatório:

6.9.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento da

consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as medicações e

alimentação.

6.9.2 Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de longa

duração após o período de internamento pós operatório;

6.9.3 Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados acompanhados

das medicações e materiais necessários para a recuperação pós cirúrgica;

6.9.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da

ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto antisséptico,

para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;

6.9.4 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer,-

resultantes d^procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar atendimentol

10
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veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município, tutores ou

entidades responsáveis pelos animais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo

essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.11 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçâo para

a empresa vencedora do certame.

6.10

7. PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

7.2 A contratada deverá emitir a nota referente aos serviços prestados, especificando se

ocorreu ou não diária de avaliação, castração e diária de pós cirúrgico. Caso não houver, o

valor do referido item deverá ser descontado.

7.3 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

8. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Médica

Veterinária desta municipalidade. Juliana Kist Skowronski, que assumirá a função de fiscal

do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

8.2 A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

8.1

Planalto - PR, 21 de agosto de 2024.

yW

ANGELA REGINA GARCIA Ô^EPPA
Secretária Municipal de Saude
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Secretárli

WILLIAN FERNANDO KEfâLER

Secretário Municipal da Agricultura

ON
LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal de Planalto PR
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Lote 01 -

Caninos

machos

até lOkq

LUAN POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO PALMITAL MANDIRiTUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

01 30,00 25,00 35,00 11,63 17,73

02 294,00 350,00 499,00 239,08 195,76 349,00 205,00 266,54

30,0003 30,00 40,00 14,25 21,34

Lote 02 -

Caninos

machos

10,1 a

20kg

LUAN POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO PALMITAL MANDIRITUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

01 30,00 25,00 35,00 11,16 17,73

02 314,00 375,00 555,00 251,72 244.35 352,90 352,90 270,02

03 30,00 30,00 40,00 14,53 21,34

Lote 03 -

Caninos

machos

20,1 a 40

LUAN POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO PALMITAL MANDIRITUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

cr

M
01 40,00 25,00 35,00 0,10 17,73

cr
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,r-““r

02 334,00 400,00 667,00 276,00 339,34 529,00 335,00 315,00

03 40,00 30,00 40,00 0,10 21,34

LUANLote 04 -

Caninas

fêmeas 10

POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO PALMITAL MANDIRITUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

kft
01 30,00 25,00 35,00 13,05 17,73

02 315,92404,00 475,00 677,00 315,14 551,67 272,50 315,53

03 30,00 30,00 40,00 15,99 21,34

Lote 05 -

caninas

fêmeas

10,1 a
20kg

LUAN POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO MANDIRITUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

01 35,00 25,00 35,00 15,30 17,73

02 444,00 500,00 725,00 346,38 296,75 641,67 275,00 321,56

03 35,00 30,00 40,00 18,92 21,34

Lote 06 -

Caninas

fêmeas

20,1 a
40l(g

LUAN POPOSKI ROBERTA PLANALTO TOLEDO PALMITAL BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃOcr.
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IPIO

01 40,00 25,00 35,00 13,64 17,73

02 474,00 525,00 848,00 354,42 444,03 757,00 380,00 367,21

40,0003 30,00 40,00 16,86 21,34

r
*

Lote 07 -

Felinas

fêmeas

LUAN POPOSKI ROBÉRTA PLANALTO TOLEDO MANDIRITUBÁ BANCO DÈ

PREÇOS

VÁLOR

LICITAÇÃO

01 20,00 25,00 25,00 11,07 15,53

02 292,47404,00 450,00 615,00 238,19 319,00 300,00 126,00 296,23

03 20,00 30,00 30,00 13,42 16,34

Lote 08 -

Felinos

machos

LUÀN POPOSKI ROBÉRTA PLÁNALTO TOLEDO PALMITAL MANDIRITUBA BANCO DE

PREÇOS

VALOR

LICITAÇÃO

01 20,00 25,00 25,00 10,46 15,53

02 259,00 350,00 451,00 229,82 167,00 269,00 200,00 171,18 239,45

03 20,00 30,00 30,00 12,68 16,34

Foi realizada a cotação via telefone de preços do serviço de microchipagem sendo que o menor valor obtido foi R$105,00. Este valor foi somado

ao valor contratado no Pregão Presencial n°059/2023. - Data da cotação: 06/08/2024.

Luan José Drey; 140,00Roberta Maldaner; R$105,00 Poposki e Ruoso: R$130,00
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FONTES:

1 - Luan José Drey LTDA

2 - Poposki e Ruoso Veterinária e engenharia Ltda

3 - Roberta Maldaner- Clínica Veterinária ME

4 - Ata Pregão Presencial n°059/2023 - Planalto/PR

5 - Contrato Pregão P.E N°020/2024 - Palmital/PR

6 - Contrato n°150/2024 P.E 37/2024 - Mandirituba/PR

7- Ata de Registro de Preços n°232/2024 - Toledo/PR

7 - Banco de Preços

, 7

£Responsável cotação:

C.’'

./O
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Relatório de Cotação: CASTRAÇÃO E MICROCHIPAGEM

Pesquisa leali/ada entre 21/08/2024 10:29:02 e 21/08/2024 15:29:15

RHiiKii ío -gorado no dia i !5:'.5ii:5‘í (ll‘: I(.7,250.44, Mfd

Em conformidüde eom a Insinição Nonnaiiva 65 de 07 de Juiha de 2021 aei n° I4,i 3.1),

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos
detwminado Item.

Insíri»,ãii Wír/ff4í/n

os preços selecionados pdo usuário para aquele

( oiijhi

deifnii,lo dn Mior exiimado.

.)Tl'. 1: I.O rF. 01 -C;AMN0S machos a I .F 10 KG
0 ilens)

Item I: Internamento Pré Üperatório (Hospedagem de preparação)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

estimado

RS 0,00 (iiti)

PERCENTUAL PREC'0 EST.

CALCULADO

% Valor

fíl ORAL

totai

0 - o 25
RS 0,00 0^'. R.S 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Menor dos Preçtjs Obtidos: RS 0,00

Item 2; Orquiecltimia + microchipagom ● Caninti macho até 10 ka

PREÇOS/

PROPOSTAS

quantidade PREÇO

ESTIMADO

RS 205.00 (i!ti>

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCLT.ADO

RS 205,00

% VALOR

fíLORAL

TOTAL

25
S.d".,, R$5.125.00

Preço

PfiMicd
ürgüo Público Data

Licitação
Identificação Preço

I PM DEOLORINHA
67600-10-

2024-PCE

I2-0.V2024 RS 20,5.00

\ ator Unitário

RS 205.00

Mediana dos Preços Obtido.s: RS 205.00 Menor dos Preços Obtidos; R$ 205.00

liom 3: PÓ.5 operatóriü 01 di.ária

PREÇOS/

PROPOST.AS

QUANIIDAUE PREÇO

ESIIMADO

RS O.ÜÜ íun)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI.CULADO

% VALOR

CLOBAL

iOIAI,

0 / 0 25
RS 0,00 0% RS 0.1)0

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos; RS 0,00

Valor Lote; RS 5.125,00

Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)

^Up//ww«.bancodeprecos.com.br/Cert-f,cadoAulen.icidade?token=Bi6XM7SCriiQcJOIOlriC6cgTEe5X2cVrQHvY%252fCoGz%2S2fl3WqHU8nP.m6WA%2 53do/.253

1/14

li V» í 0 4 4



l.OTK 2: I.OTK 02 -CANINOS MACHOS I)K 10,1 A 20 KG
(3 itens)

Ilcm 1; Inteniamenui Pré Opcralório (Hospedagem de prepararão)

PREÇOS/

PROPOSIAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RSaon íun)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI.CUI.ADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAI.

TOTAI.

n ■■() 25
0% RS O.Ol)

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

item 2: Orquicelomia + microcltipagcm - Canino macho 10,1 a 20 kg

PREÇOS /

PROPO-SIAS

QUANTIDADE PREÇO

E.STIMADO

RS 352,90 (UI!)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 352.90

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1 / 1 25
14,5% RS 8.822,5(1

Preço

Púhtico
Data

Liciiução

Orgão Público
Ideiitincaçào Preço

I Município de Palniiial
MP-202024- 06/06/2024 RS-)52,‘)0

Pregão

Eletrônico

Vnlor Unitário
RS 352.90

Mediana dos Preços Obtidos: RS 352,90 Menor dos Preços Obtidos: RS 352.90

Item 3: F*ós operatório 01 di.ária

PREÇOS/

PROPOSTAS

quantidade PREÇO

ESTIMADO

R.S 0,00 (un)

PERCENTIAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VAI.OR

GLOBAL

TOTAL

0/0
RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Menor dos Preços Obtido.s: RS 0,00

Valor Lote: RS 8.822,50

LOTE 3: L07 E 03 - CANINO MACHO DE 20,1 A40 KG
(3 itens)

!: Iiuernamcnto Pré Operatório (Hospedagem de preparação)m

PREÇO.S/

PRÜJ*OSTAS

QliAVriDADE PREÇO

ESTI.MADO

R.S 0.00 (UI!)

PK.RCKNTUAI. PREÇO ES r.

CALCULADO

RS 0,ÜÜ

Vo VALOR

GLOBAL

TOTAI.

0 / 0 25
Ú% RS o,«m

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Ilcm 2: Orquiectomia ‘ micriK-hipagem - Canino macho 20.1 a 40 kg

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIM ADO

PERCENTUAI PREÇO EST.

calí.ulado

RS ,3.35.00

% VAI.OR

GLOBAL

TOTAI,

2,5 R.S .3.35,00 (lui) 1.3.7% HS 8,37.5.00

Preço

Púhlicn
Data

Licitação

Orgàn Público
Identificação Preço

Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcJDIOlnC6cgTE85X2cVnQHi/Y%2fCoG2%2n3MqHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp//«ww.b8ncodeprecos.com.br/Certr(icadoALtenlicidade?loken=Bj 6XM75CmQcJDIOlnC6cgTE85X2cVnQHvY%252(CoG4%2S2ll3MqHU8nPtm6WA»/,2 53d%253
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1*M nr-GI.ORINIlA
67600-10-

;o24-pc:n

I20-1/2024 R$.'í35.00

\41i>r lliiitárin
RS 335.00

Mediana dos Preços Oblidos: RS 335,00 Menor dos Preços Obtidos: R$ 335,00

Item 3: Pós operaiúrio 01 diária

PREÇOS/

PROPÜSIAS

01'a.vtidade PREÇO

ESII.MADO

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

lOTAL

0 / 0 25 RS 0.00 íun) RS 0.00 0% RS 0,00

Mediana dos Preços Oblidos: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

V'aIof l.ote: R.S 8..37.‘5,00

LOTE 4: LOTE 04 - CANINA FÊMEA ATÉ lOKG
(3 itens)

Item I: rnlenmmcnlo Pré Opcraiório (Hospedagem de prcpanição)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 íuiii

PERCENTUAL PREÇO EST.

cai.culado

%\ALOR

GLOBAL

TOT.UI.

0 0 30
RS 0.00 RS 0,00

Mediana dos Preços Oblidos: R$ 0.00 Menor dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Item 2: Ovário Histcrcctoniia i niicrochipagcm - Canina l-cmca até 10 kg

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUAMIDADE PREÇO

estimado

PERCKNTUAI. PREÇO EST.

CAl.CXT.ADO

RS 272.50

% VAl.OR

global

rOTAI,

30 RS 2 ..50 (inij 13.4% RS 8.175.00

Preço

Pühlico

Dara

Licitação

Órgão Público
Idenlifleaçàn Preço

PM DE GLORINIIA
67600-10-

2024-PCE

12/03/2024 RS 272.50

Valoi Unitário
RS 272.5(1

Mediana do.s Preços Obtidos: RS 272,50 Menor dos Preços Oblidos: RS 272,50

Item 3: Pós operaUrrio 01 diária

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PRFç:o

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇ O EST.

CALCULADO

% VAl.OR

GLOBAL

TOTAI,

0 0 .30 RS 0.00 fun) RS 0,00 0% RS 0,00

Mediana dos Preços Oblidos: RS 0.00 Menor dos Preços Oblidos: RS 0.00

Valor Lote: RS 8.175,00

LOTE 5: I.OTE 05 - CANINA FÊMEA 10,1 A 20K<;
(3 itens)

BrísÇífSy.a

g Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44,146)
J Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOlnC6cgTE85X2cVnQHvY%2ICoG2%2fl3MqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Ln)^^
Item 1: InlctnamcnU) Pre Opcraiório (Hospedagem ele preparação)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTÍNÍADO

RS 0.0(1 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

n 0 40
0% RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 2: üvário flisicrcctomia i microchipagem - Canina Femea 10,1 a 20 kg

PRF.Çü,S /

PROPO.STAS

QUANTIDADE PREÇO

FSTTMADO

RS 275.00 (uti)

PERCENTUAL PREÇO F*iT.

C AIXTT.ADO

RS 275.0(1

% \ ALOR

GI.OBAI.

TOIAL

I 40
RS M.000.00

l*rcço

Público

Dara

Licitação

Órgão Público Identificação Preço

I FUXDO ML^TCIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL 11)460 lOOOOO 155- 22/05/2024 R$ 275,00

i-000016/2024

\'alnr Unitário
R5 275.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 275,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 275,00

liem .5: Pós operatório 01 diária

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTID.ÇDE PREÇO

ESTT.M ADO

PERCENTUAL PREÇO .FST.

CAT,CULAI)0

R.S 0.00

% VALOR

GI.OBAI.

TOTAL

0 0 40 RS 0-00 (un) 0% RS O.tX)

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Vstlor Lote: RS 11.000,00

LOTE 6: LOTE 06 - C.ANINA FÊMEA 20,1 A 40KG (3 itens)

ífeni I: Intentamento Pré Operatório (Hospedagem de preparação)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTl Al. PREÇO ES I.

CAI.CUT.ADO

RSü.PO

% VAI.OR

GI.OBAI.

rOTAU

0.0 ?0
OK RS 0,Ü0

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0.00

Ilem 2: Ovário Hisicrectomia + microchipagem Canina Femea 20, t a 40ka

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

F-STIMADO

PERCENTUAI. PRIX:0 EST.

CAI.fULADO

%VAUOR

(iUOBAL

TOTAI.

I / I .50 RS 5R(),00 (un) RS .USn.tX) IS,7% RS 11.400,00

Preai
DataOrgáo Público

Identificação PreçoPúblico
I icitação

município nr tapetara
S76i544dOOOI42-

1-00026.5/2024

29/04,2025 RS .580,00

y Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
^ Código Validação: Bj6XM76CmQcJDIOInC6cgTE85X2cVnQHvY%2fCoG2%2n 3MqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Valur (iiiítárii)

RS.mon

Mediana dos Preços Oblidos: RS 380.00 Menor dos Preços Obtidos: R$ 380,00

Item 3: Pós opcraiúrio 01 diária

PREÇOS /

PROPOSIAS

QUANTID.A.DE PRECO

F.STÍMADO

RS O.OU (uul

PERCENTfAE PREÇO EST.

Cai,CUIA 1)0

RS O.ÜÜ

% VALOR

GLOBAL

●JOLVL

Ü / 0 30
or- RS Ü.OO

Mediana dos Preços Oblidos; RS 0,00 Menor dos Preços Obtido.s, RS 0,00

Valor Lote: RS 11.400,00

LO rr. 7: LOTE 07 - FELINA FÊMEA
(3 itens)

Item I: ImcmarncnU) Pró Operaiório

PREÇO.S/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS O.ÜO tuii-)

PERt:ENTLAL PREÇO EST.

CALCULADO

R.S 0.00

% VALOR

Íd-OBAL

TOT.VI.

O.-ü 30
0% RS 0.00

Mediana dos Preços Oblidos: RS 0,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0.00

Item 2; Ovário Ilistercctomia - Keíina Fcinca i microcliipagem

PREÇOS/

PROPO.SIAS

QUANTIDADE PREÇO

K.STIMADO

RS 126,00 (iin)

PERCENTUAL PRECO EST.

ÇAI.CILADO

RS 126.00

% VALOR

GLOBAL

TülAL

30
R$ 3.780,00

Preço

Piíhlieo
Oraão IVihlíco Diifa

Lidiaçâo
identificação Preço

I município de RIO NbCiRJNHf.)
83IÜ275õOOOI7«»-

I -000047/2024

29.-'05-2024 RS 126,00

\alnr Unitário

RS 126.00

Mediana dos Preços Oblidos: RS 126.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 126,00

Item 3; Pós operaiório 01 diária

PREÇOS/

PROPO.STAS

quamidadf. PREÇO

ESTIM.VDO

R.Ç 0.00 ítin)

PERCENTUAL PRE< 0 E-ST.

CALCULADO

RS 0.00

% VAI.OR

GI.OBAT.

TOTAL

0 0 .30
0% RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS O.Oü Menor dos Preços Obtidos; RS 0,00

Valor Lote: RS 3.780,00

LOTE 8: LOTE 08 - FELINOS MACHOS
(3 itens)

a,s.

Relatório geraflo no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP. 167.250.44.146 )
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Ilem I: ImcntamcntD Pré Opcraiório (Hospedagem do preparação)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 íun')

PERCENTUAL PRECO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

0 0 25
0% RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 2: Orqiiiectomia ' microchipagem - Felino Macho

PRKCOS/

PROPOSTAS

QLANTIDADF, PRECO

ESTIMADO

RS I7l,i8(iin)

PERCENTUAL PRECO ES I.

CALCUí.ADO

% VALOR

GI-OBAl,

TÜIAL

I I 25
RS 171,18 ■jn/^ R$4,279.50

Preço

Públien
Órgão Público Diiio

Licitação
Identificação Preço

MU-NÍCÍPIO DE ITAIOPOLIS
8.1102517000110- 22.-04./2025 RS 171,18
1-000031,'2024

Valor Unitário
RS 171.18

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 171,18 Menor dos Preços Obtidos: R$ 17!, f 8

Item 3: Pós opeiatório 01 diária

PREÇOS/

PROPOSTA.S

QUANTIDADE PRECO

ESTIMADO

RS 0.00 fnnl

percentual PREÇO .FST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAI.

0 0 25
K.S 0.00 0% RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Valor Lote: RS 4.279,50

Valor Global: RS 60.957,00

1.ÜÜValor do Item em relação ao total

9 1) Intemamenlo...

9 2) Or(}ijiectomia »...

9 3) Pós operatóho...

9 4) Inicmamenio,,.

9 5) Orguiectornia

9 6) Pós operatório...

9 7) Internamento...

Quantidade de preços.^por item
0.75

r ^
[ 18.7%

0.5Ü

0.25

0,00

1/4 T

\\e'
,<0

\ve" \\®'

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP; 167.250.44.146)
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I-OTE 1: LOTE 01 - CANINOS MACHOS ATÉ 10 KG (3 itens)

item 1: Interaamcnto Pró Opcratório (Hospcdagoin de preparação)

Prtço Kstimado: RS 0.00 (uii) Porcenluai: - Preço Kittimado Catcuimio: RS 0.00 Menor dos Preços Oblidos: RS 0.00

Quiiniidadc Descrição Obscivjição

25 Unidades - 01 diária-.Avaliaçàí) das condições do animal para ca-stiação

Item 2; Orquiectomia t microchipagem-Canino macho arc lOkg

Preço Estimado: RS 205.00 <un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 205,00 -Menor dos Preços Oblidos: RS 205,00

Quaulidade Descrição

Incluso maicrial par.i o procedimcnio. aiicsicsia c mcdÍ€;iç3o de 04 qualro dias para o tiaiamenío pós cinirgico.

Observação

25 Unidades

Preço lüiilrns Entes Públicos) I: Menor Preço
Im.IlAri S’U:i IX f>S J.‘ 0'.h-Jiilh.) Ji- loJI (La ii"N.l)ji

Órgão: PM I)H fiLORINH.A

Objeto: RECÍlSTRO DE PREÇO PARA CONTR.ATAC.ÀO DE CLtNIC.A MÉDICO

VETERINÁRIA ESPEC IAM/ADAS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CIRURGICO.S DE ESTIÍRILIZACÀO (ORQUIECTOMI.A. (RETIRAD.ADOS

■n-;sTici.:i.,os> nos machos c ovario-salp)ngo-histí-ri-:ctomía,
(RETIRADA DOS OVÁRIOS, TUHAS H ÚTERO) NAS FÊMEAS COM a

IMPI.ANTACÂO DE MICROCHIP. EM CAES ENCONTRADOS EM VIA PUBLICA

(ERRANTES E COMUNITÁRIOS),

Descrição: Procedimenio de castração de espécies caninas. MACIIÍÍS de alé lOKG,

procedimcnio de microcliípageiii (aplicação de microehip de ideiKiUcaçâo).

Incluindo cuidados, iralumcnins. anestesia e medicação rui pré-operatório,

transopcrutnrin e pós-operatório. Eor - Piocedimenlo de c.astraçào de espéc

caninas, MACHOS de até 1t)K(i, com procedimenio de microchipagem (aplicação de

niicrocbip de idcmiíicaçào). Incluindo euid.idos. irm.imemos, iinesicsia c medicação

pre-operaiórin, iraiisoperatório e pós-operatório. Eoinecimenio de colar Elisabeiauo e'ou

roupa pós cirúrgic:i, c mcdiciimcnio pós-cimrgico. transporte dos animais (município -
clinica c vice versa)

K5i 205.IIII

Data: 12/03/2024 «():0(.)

Modalidade; Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 6'/600-l0-2(i24-PCI-

Lnte/Itcm; 1/4

Ata: Link Ala

Homologação: L>/f).) '2P24 00;0()

Fonte; hiipsi./porlal.icc.rs.gov.br aplicpriid/fV

' p 511500:

com

:NO:::

Quantidade: 500

rnidade; ITs
les

I F: RS
no

CNP.I Ra/ãn Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

.?y.R>)7,0.58 OOni-62

●VENCEDOR'

SAFIRA .SRRVIfiOS MÉDICOS VETERINÁRIOS I.TDA RS 205.00

Descrição: Doseriçà» não intònnadd

hem 3; Pós operatório 01 diária

Preço Estimado: RS 0,00 (uii) Percentual: - Preço Estiinatin C.alcuiailn: K$ 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição
í)l)servação

25 Unidades Incluso hospedagem - alimentação - fornecimento da medicação

LOTE 2: LOTE 02 -C.\NINOS .MAC HO.S DE lOJ A 20 KG
(.3 itcn.s)

Item 1: Internamento Pre Operatório (I lospcdagcm de preparação)

Preço Estimado; RS 0.00 (un) Percentuai: - Preço Esdmado Calculado: R$ 0.00 iMenor dos Preços Obtidos: R$ 0.00

Quantidade Descrição

01 diária - Avii'iaç:lc> das condiçiics dn animal para casiraçao

Observação

25 Unidades

Relatóno gerado no di8 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
^ Código Vahdaçáo: Bj6XM75CmQcJDIOlnC8cgTE85X2cVnQHvY%2fCoG2%2fl3MqHU8nPlm6WA%3d%3d
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nem2:Orquieciomia+microchipagem-CíWinoinacho 10,1 a20kti

Preço EMimado: RS 352.90 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 352,90 Menor dos Preços Obtidos; RS 352.90

Qiixmldadc Descrição
Observação

25 Unidades Incluso material para o procedimento, anestesia e medicação de 0-J quatro dias lura o tratamento pós cirúrgico.

Preço (Oiilrns Entes Públicos) I: Menor Preço

hc. IIAri i'iU, ,U. II-,!e Julk„dv 2021 (Ui<j" 14.!ih

Orfião: Município de Palmital

Objeto: CONTRATAÇÃO DE i-MPRH.SA RSPECTAUZADA PAR A PRESTAÇÃO DE

SHRVTCOS DT CASTRaCÃO COM PROCEDIMENTOS l’R['>Oi>l-RATÓR!OS.

TRANS-OPr.RATÓRlOS (CIRURGIA ÜE ESTLRILIZAÇÀC' PARA I-ÉMEAS

OVaRH.)SALP)\'üOH1STERECTC>MI.\ E PAR.A machos OROUIHí rOMIA) E

PÓS-OPERATÓRIOS E RETIRADA DOS PONTOS, INCLUINDO A ALIMENTAÇÃO
E MEDICACÀO PÓS CIRÚRGICA EM CÃES E GAIOS (DF RLJAOL'
DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO DE PALMITAL- PR.

Descrição: CASTRAÇaO l. MICROC HIPAGE.VI CÃES PE.SO ATE Ml A 20KG - M.vaiO -

CASTRACAOE MICROCHIP.AÜEM CÃES PESO ATE 10 A 20KG - MACHO

RS .352,90

Data: 06.06.'2024 (lü:00

Miidalidade: Prcgfio Eletrônico

SRP: NÃO

Idi lilifícaçào:

Lote Item:

MP-2ü2024-Pieçào .rlcirònico

2,1

-Ata: N.'A

E'i>nte: paiinitalpv.cquiplai)o.ci'in.br.74'?4Traii.s

parencialiciCicocs

Ouamidade: 20

LT: PR

CM'J Razão Social do Fornecedor
Aalorda Proposta Final

33.015.522.000I-I6

●venc:ed()R''

VINMCIUS MARQUES DURANELLO ITDA
R$.352.90

Descrição: Descrição não informada

Item 3: Pós operatório 01 diária

Preço Cstiniado; RS 0.00 (un) Percentual: - Preçr» Estimado Calculado: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos; R.$ 0.00

Quantidade Descrição

Inciusü huspedagem alimentação Ibmccimento da medicação.

Observação

25 Unidades

LOTE 3: LOTE 03 - C ANÍNO MACHO DE 20,1 A 40 KG (3 itens)

Item 1: Intcmamemo Pré Operatório (Hospedagem de preparação)

Preço Estimado: RS 0,00 (iin) Percentual; - Preço Estimado Cafculudo: R$ 0.00 Menor dos Preços Obtidos; RS 0.00À

Quantidade Dc.scriçàd

- 01 diária - .Avaliação das condições do animal para ca.slraçà<'

Observação

25 Unid:«los

item 2: Orqiiiectomia + microchipagem -Canino macho 20,1 a 40 kg

Preço Estimado; RS 335.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R.S 3.35,00 Menor dos Preços Obtidos: RS .3.35,00

Quanlídude Descrição
Obsers ação

25 Unidades Incluso material para o procedimento, anestesia e medicação de 04 quatro dias para o tratamento pós cimrgico.

Preço (Outros Knics Públicos) I: Menor Preço
Inc. IlAn S da I.\ OS JvV-.U Milho du :u2l iLci n' I4.I3.U

RS 3.35.00

»■

Relalóno gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
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Ori-ão: PM DE (il.ORINHA

Objcl..: REdlSTRO DE PRFCO PARA CONTRATAÇÃO Df'. CT.INTCA MÉDICO

VETERINÁRIA rSPTCIALIZADAS. PARA PRESTAÇÃf) DP SERVIÇOS
(TRIJRC.ICOS DE ESTERILIZAÇÃO (ORQUIECTOMIA, (RETIRADA DOS

TESTÍCULOS) NOS MACHOS e OVARÍO-SALPIKGO-IIISTERECTOMIA.

(RETIRADA DOS OVÁRIOS. TUBAS E ÚTERO) NAS FÊMEAS COM A

IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. EM CAES E\CON’l'RADOS HM VIA PUBLICA

(ERRANTES .r COVILNnTARIOS).

Descrição: Procedimento de castroçãu de animais da espécie canina MACHOS dc 2IKg até

3(M\a, com procedinienio de micrnchipayem (aplicação dc mícrocliiii de

idenlíneaçàu) Incluindo cuidados, iratamenios. anestesia e meilícaçân no pré-

operutório, iraiisoperatório e pós-ope - PRKcdimcmo dc casiraçâo dc animais tia

cspccic canina M.ACHOS dc 21 Kg aic .'Pkg. com procedinienio dc microdiip.igcm

(aplicação dc microchip dc idcntiTicação) Incluindo cuidados, tratunicnios, .ancsícsia c

nicdic.açüo no pré-opcrai(írio. iransopeiaióno c pns-opetatório. Rroupa pós-cirúrgica, c

mcdicíimeiuo pòs-cimiuico. 1 ransporte dos animais (nuinicípio-clinica e vice versa).

Data: 12.W'2(i24 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.1.3.) .Eictrõnico

SRP: SIM

Identificação: 67f>()0-IO-2()24-P(rF

Tole/Ileni: 1.'6

-Ata: l ink Ata

Ffomologação: 15.'0.3 2024 00;í)0

Fonte; hitps:.''ponaLtce.r5.gov.braplicprod.T’

:NÜ:::p=50500:

Quaniidade; .‘'00

Unidade: UN

IT: RS

CNP.I Ra/.âo Sueiat do Eornecedor
Valor da Proposla Final

.19.8‘>7.0.58.000l-62

'VENCEDOR”

SAFIRA SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS LTDA RS

De.scnçào: Descriç.íú não infoiniada

Item 3: Pós operatório üt diária

Preço Estimado; RS 0.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Caiculado: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição Observação

25 Linidades Incluso hospedagem - alimcniação - fornecimento da medicação

I.OTF. 4: I.OI E 04 - CANINA FÊMEA ATÉ lüKG
(3 ilcns)

Item I: Inteniamenlo Pré Operalório (Hospedagem de preparação)

Preço Esllmudo: RS Ü.ÜO (un) Pcrcçfltuul: - Preço Estimado Caiculado: RS 0,00 Menor dos Preços Oblldos: RS O.Otí

Quantidade Descrição
Observação

30 Unidades 01 tliária - Avaliaçãn das condiçr>cs do animal para castração

^ciii 2: íívário Mistercciomia l niicrocliipagcm ~ Canina Eômcaató 10 kg
Preço Estimado: R.S 272.50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 272.50 .Menor dos Preços Obtidos: RS 272JO

Quantidade Descrição

liicliuit) material pai'a o procedimento, anestesia c medicação dc Oo dias para o iraiamcnio pós cirúrgi

Observação

30 Unidades
ICO.

Preço (Outros Entes Públicos) I; Meuor Preço

/■II- II An S"ii,21\' 6.' íic 0? dcJulliOile .’(>.?/ t/.-i r' IJ

RS 272,50

V

V.

^ Relatório gerado no dia 21/08(2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmOcJD10tnC6cgTE85X2cVrQHvY%2fCoGz%2fl3 MqHU8nPlm6WA%3d%3d -J
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í
Orj-àn; PMÜHÜLORINHA

Ohjcfo; KITILSTRO DR PRRCO PARA fONTRATAÇÃO DR CT.INMCA MFDICTA

VLITRINÁRIA CSPRCÍALI^ADaS, PARA PRI:sTA(,'ÃO DR SERVIÇOS
(tri;r(hc:os de esterilização íorquiectomia.íretirada dos

TESTÍCULOS) NOS MACHOS cOVARIO-SALPINGO-lllSTERHCTOMIA.
iRIO IRADA DOS OVÁRIOS. TUHAS E ÚTERO) NAS FhMHAS Cü.M A

IMPI.AN lACÀO Oh MICROCHIP. EM CAPS ENTONTR.ADO.S HVl VIA PURUCA

(rRRA\TE.S E COMUNTTARIO.S).

Data: 12’03.-2(i24 00:00

.Modalidafic: Pregão l.ci 14,13.5 Eletrônico

SRP; SIM

IdHililicação: 67A0().|0.2024-PC:E

L(He/ilem: |,'l

-Ata: Link ,Ala

Homologarão: i5.'05 '2024 i)0:0(!

Descí ição: Procedimento do castração de espécies caninas. FÊMEAS de ate lOKG.

prm-edimenKi de micruchi|iagem (aplicação de mio ocliip de ideiilificaçào).

liicliiiiido cuidados, tratamentos, anestesia e medicação iio pió-„pciatüiio.

Fonte: https:. poilal.ice.is.gov.br.aplicprod/T'
:NO;:;

Cülll

P-.105ÜÜ:

(^tuanlidade; I.OOl)

Unidade: UN
transoperatório e pós-operaiório. For - Proeedimeiiio dc ca.slraç.io de espécies

cumna>, M-.MF-.AS de ate lOKTi. com proccdimenti' de micr.>ehip:i.;iem (apliciiç.ào dc
microchip de idcntiticação). Incluindo cuidados. UF; RS

iraiameuios, anc.siesia e medicação no

pre-0[Kiatóno. ircnsopcratóiio c pós-niK-ratório. Fomocimcnln de colar Elisabetano eou

roupa pos cmjrgica. e medicameiiio pós-cirurgico. transporte dos animais (município ●
clínica e vicc vers:i)

C.NP.I Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

39,892.9580()01-62

●VENCEDOR*

SAFIRA SERVK.OS MED1C(.)S VETERINÁRIOS LTÜA
RS 272,50

De.scrição: Dc«criçào iiãi> informada

Item i: Pós operatório 01 diária

Preço Estimado: RS 0,00 Inii) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0.00 .Menor dos Preços Obtidos: RS 0.00

Quantidade Descrição

Incluso hospedagem t alimentação -● fomecimenio da medicação

Observação

30 Uiiidadca

I.OTE 5: I.OTK 05 - CANINA FÊMF.A 10,1 A 20KG
(3 itens)

Item 1; íntemamenlü Pré Operatório (Hospedagem de preparação)

Preço Estimado: RS 0.00 (im) Percentual: - Preço E.stimai}o Calculado; RS 0,00 Menor dos Preços Obtidns: RS 0,00

Quantidade Descrição
Observação

401 inid.ades
01 diária - Avaliação das condições du animal paiu ca.siraç.ào

'cm 2; Ovário Ilistereciomia + microchipagem-Canina Fêmea 10.1 a 20 kg

Preço Estimado: RS 27.5.00 (uii) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 275,00 -Menor dos Preços Obtidos: RS 275,00

Qiiaiitídude Descrição
Observação

40 Línidades Incluso material para o pa^ccdimcnio. ancslcsi:i e medicação dc Ü6 dias para o iraíamento pós cirúrgico

Preço (Outros Fnlcs Públicos) I: Menor Preço
!’}< //Ar! MUI.ti )i‘ N.l.lh

R$ 27.4.(10

'.K

B,-b

\ Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP- 167 250 44 146)

^ ?,t?.;Cf'®^^^j®^'^^5CmQ<UO(OtnC6cgTE85X2cVnQHvY%2fCoG2%2^3MqHU 8nPlm6WA%^d●^3d
f’>iP'/»A«w.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenlicidade'’ioken

5?^: d
m

Bj6XM75CmQcJOIOtnC6cgTE85X2cVnQHvY%252fCoGz%252n3MqHU8nPtm6WA%25 3d%253
10/14
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(Jrgáo: R;\IX) MUMCIPAL DK SALDIi l)H RIO OO SLT.

Objetii: Conti-ilavã.i dc Clinica Vctcrinána ícdiacia na cidade de Riu do Sul. a fim dc realizar

programa de casiração e inicrochipagem de animais de rua não domiciliados e

pericncenies a famílias hipossullciciites.

!>cscriçâ<>: Cablrus-ão de felinos e caninos machos e fêmeas de atí 2(lk;

Incluso k<iupa pós-cirúr<iicíi, diárias, microdiip. medicagão pós-cirúrt;ica. e demais
niatcriais dc consumo - Castração de felinos c caninos machos e fêmeas de aié

com microchipagem. Incluso Rou|>.i pós-cirúrgica. di.árias, microchip. medicação pós-
cirúrçica. e demais materiais de consumo

Data: 22/03-^2Ü24 i)7;52

Modalidade: Dispensa

Sk[': SIM

Idcniincação: 104601 OOOoO 155-1 -000016/2024

l..oie/llem; ! 1
com microchipagem.

●Vta: N/A

Homologação: 21 'O’.●2024 0t);00

Ponte: https: ●●'\vw\v.gos'.br pnc|s.pt-br

Qiiaiitidadc: 700

Unidade: Serviço fScrv.l

DF: SC

CNP.I Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

40.018.014.0001-02

'VEMCEDOR*

CLINIC.A VTLTERINARI.A ÜEL.A ALI.ANCA LTDA
RS 275.00

Descrição: Descriç.ào náü informada

llcm 3: PtSs operatório 01 diária

Preço .Fstimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço FAtímado Calculado: R$ 0,00 Menor dn.s Preços Obtidos: RS 0.00

Quantidade Descrição

Incluso hospedagem alimeiiraçàr’ ● fornecimenro da medicaçàr'

Observação

40 l.inidades

I.OTE 6: LOTE 06 - CANÍNA FÊMEA 20,! A 40KG
itens)

Iiem 1; Iiucmamento Pré Operatório (I lospedagcm de preparação)

Preço Estimado: RS Ü.ÜO (iiti) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,üü Menor dos Preços Obtidos: R.$ O.OÜ

Qiiaiilidade Descrição
Ohsers ação

30 Unidades 01 di:íria - .Avaliação das condiçí>cs do animal para castração

liem 2: Ovário Histereclomia + microchipagem -Canina Fêmea 20,1 a40kg

Preço Estimado: RS .380.00 (un) Percentual: - Preço .Fsllmado Calculado: R.S .380.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 380.00

.iiantidadc Descrição
Observação

30 Unidade.s Incluso material para o procedimento, ane.stesia e medicação paia 06 dia.s para o tratamento pós ciiúrgico

Preço (Outros Fiilcs ibihllcos) 1: Menor Preço

Uk. H An. y da l\6í dc 07 ücJulhn dc 'ii2l iLci ii' l-l. I.'ti

Órgão; município DE TaPEJARA

Objeto: SFRVICOS DF f.ASTRACÀO DF ANIMAIS

Descrição; Castração dc cães (femeas) c microchipagem - Castração dc c;ks (fcmcas.l c
microchipagem

kS 380.00

Data; 2<),'04'2025 14:0d

Mmlalidadc: rrcdcnci:imeiiiu

SRP: N.ÀÜ

Identificação: 8"6154490nf)I42-l-nf)o265.'2024

Loie/Ittm: I 1

Ua: N A

Homologação: 09/O5.'2O24 0<);(l0

Fonte: Imps; .AwvTv.gov.br piicp,'pt-br

Quantidade; 144

Unidade; UN
t'.-
/

UF: RS

iria

;í Relaiónogerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP 167.250.44.1Í6)
^ Validação: Bj6XW75CmQcJDIOinC6cgTE85X2cVnQHvY%2fCoGz%2fl3MqHU0 nPtm8WA”43d%3d
^ 5>'P"«^bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenlicidade?loken=Bi6XM75CmQcJDI01nC6cgTE85X2cVnQHvY%252fCoGz%252fl3MqHU8nPtm6WA%253d»/.253

íô-:I
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CNP.I Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

45.V80.()04/0(KH-il

●VCNTCDOR*

PnTACiRO - CLINICA VI-TFRIXARIA 11 PFT SHOP LTDA
Rí .580,00

Descrição: Descrição não iiiformida

Ilcm .í: Pós opcmlório 01 diária

Preço FsHmado: RS 0,00 (uti) Percentual; - Preço Estímado Calculado: RS 0,00 Menor dos Preços Ohlidos: R.S 0,00

Quantidade Descrição
Observação

-50 Unidüde.s Incluso hospedagem r alimentação ● fotnecimauo da medicação

LOTE 7: LOTE 07 - FELINA FÊMEA
(], iiens^

Item 1: Internamento Pré Operatório

Preço Estlmudo: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço E.stimadn Calculado: RS 0,00 Menor dos Preços Obtldtis: RS 0,00

Quaiilidadc Descrição

(Hospedagem de prcpaiaçàü) - ül diária Avaliação das eondiçòcs do animal para castração

Observação

30 Unidadc,s

k|(cni 2: f)vãrio HíslerccUtmta — Felina Fêmea + microchipagem

IVeçu Kstimmiu: RS 126.00 (un) Percentual: - Preço Kslimado Calculado; RS 126.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 126.00

Quantidade Descrição
Observação

.50 ÍJiiidadc.s Incluso material para o procedimento, anestesia e medicação para 06 dias para o tratamento pós cirúrgico

Preço (Outros Fntes Públicos) 1: Menor Preço

Im l/.lrl S-il(i /Yos,/r 07 ,J,'Mhi<.Ir JOIH il.rin’ H l.i.U

Orgão:

Objeto:

RS 126.00

MUNíCIPÍO DF. RIO MF.GRIKIIO

CONTRATAÇÃO DH FMPRKSA PARA RI AU/AÇÃO i)F. CAS'I RAÇÒHS DF,

CÀFS .F G.ATOS ,FM UNTDADr MÓVF.l. (CA.STRAMÓVF.Ij PARA CONTROl.F.

POPULACIONAL ,F BFM-F.STAR ANIMAL. F QUF., AUTORIZADO PFLA LFI

MF:NICIPaL 3.372.2020, PFRMITF A PRr:FE:iTF-RA MUNICIPAL DF RIO

NEÜRINHO PROMOVER PROÜRA.MAS DE ESTHRILIZAÇ.ÃO CIRLRGICA DE

CÃES E GATOS E IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA (VflCROCIIIPSj DOS
MESMOS.

SF.RÍTÇO DF .FSTF,RILIZ.\CÃO CIRÚRGIC.V (C A.STR AÇ.ÃO) DE FELINO

FÉMFA F.V1 IMDADE MÓV El, (C ASTRA.MÓN EL) COM MICR0CHIPA<31;M.
■ SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA (CASTRAÇÃO) DK FELINO

FÊMEA EM UNIDADE MÓVEL ((.'ASTJUMÓVEU COM -MICROCHIPA(ihM.

Data: 29/'05/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eleivônict)

SRP: NAO

Identificação: S.51027.5^000179-1 -0(1004 7.-2024

I 1389663Lote/ltcm:

Ala:

lloniologHção:

Fonie:

lOuantídude;

Unidade:

\ A

03-m'2024 (10.00

Dcscriçán;
hlips:.'''ww\v.g(>v.i)r.pncp.|)i-l)r

L<:0

SF.RVÍÇOl

l.T: SC

f NP.I Razão Social do Foniecidor
Valor da Proposta Final

2l.7l6.i03 0001-22

●Vr.NCF.DOR*

M K CIJNICA VFTERINARIA LI DA
RS 126.00

Descrição: Dsseriçào não ialoniiada

Item 3: Pós operatório 01 diária

Preçn Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preçn .Fstimado Calculado: RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos: R$ 0.00

Quaiilidadc Descrição

Incluso hospedagem - alimcniuçài' - lomccimcuto da medicação

Observação
30 Unidades

& «0

Relatório gerado ro dia 21/08/2024 15:30:59 (IP 167.250.44.146)
^ ^,ff.'3°''®''^^Ç^®^®Í®^^^5CmQcJDIOlnC6cgTE85X2cVnQHvY%2ICoGz%2fI3MqHU8nPtm6WA%3d%3d

hitp //www.bancodeDrecos.co<n.Br/CeftificadoALlanticidadeztoken*“	
^ d

■i

i?4 I
=Bj6XM75CmQcJDIOlnC6cgTEe5X2cVfiQHvY%252f(2oG2%252n3MQHU8nPlm6WA %253d%253
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I-OTI’ 8: I.OTl< 08- FEUNOS MACHOS
(3 itens)

item l; Imemamcnto Pré Opcralório (HospccJagein Oe preparação)

l*reça Kstimaclu: RS 0,00 ú»i) Pcrccniual; ● Preço Estimado Calculado; RS 0.00 Menor dos Preços Obtidos; RS 0,00

Quantidade Descrição
Observação

25 Unidasltís 01 diária - Avaliação das condições do animal para castração

item 2; Orquiectomia f intcrochipageni - Felino Maclio

Preço Estimado: RS I71.f8(un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 171.18 Menor dos Preços Obtidos; RS 171,18

Quantidade Descrição
Observação

25 Linidadcs Incliisss material para o procedimento, anestesia e medicação para 04 dias pani o tratamenlo pós cinirgico

Preço (Outros Entes Públicos) I: Menor Preç
hn. IlAil

Órgão: .MÜNlCIPiO L)H iTAIOPOLIS

Objeto; C ledenciamento de Clínicas Veterinárias, interessadas em prestar serviços de

de cães c gatos,

Dc,scrição; Castração felino macho dc qualquer peso + kit medicamentos - Castração Iclino
macho de qualquer peso ● kit medicamentos

II

R5 J71.I8

Data; 22/04''2025 17:ím

.Modalidade: Cicdcnciameiiio

SRP: NÀO

Identificação: S31(i25l70{l(i| l‘5-!-(KK)()à!'2()24

l.oic,'Ileni: I fi

castração

Ata; NVA

Homologação; n,V't}5 2024 0tl;00

Eonie; https:.’\vw\\.gov.br/pncp'pi-br

Quantidade: 25

Unidade; I.^NIDADI'

Ld-; SC

CNPJ Razão Social do l'ofuccedor
Vnlordii Proposta Fina!

-U.7')l,256/ü00!-86 LCIS OTÁVIO PAES DHCOMAIN & CiA LTDA
RS 17!.i8

Descrição; Descrição n.ão informada

Item 3; Pós operatório 01 diária

Preço Estimado: RS 0,00 tiiii) Perceiitiiai; - Preço Estimado Calculado: RS Ü.ÜO Menor dos Preços Ubtidos: RS 0,00

v^uaiitidadc Descrição
Observação

25 UnídiMles Incluso hospedagem ■ alimentação * foniecimento da medicação

Relatóno gerado no dia 21/(38/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44.146)
Côdi^ Validação. BJ6XM75CmQcJOIOtnC6cgTE85X2cVnQHvY%2fCoG2%2n3Mq HU8r'Ptm6WA%3d%3d
hito//WWW5ancodeprecos.com.br/Cer1,ticadoAutentic,dade7loken=Bi6 XM75CmQcJDIOtnC6cgTE85X2WnQHvV%252fCoGr%252fl3MqHU8nPtm6WA%253d%253
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Extruio de fontes utilizadas neste relatório

4TF.NÇÃÍ) - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em I ^is >1gentes, liistruçdes
Normativas. Acórdãos Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de Ibrraa segura, á^l e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Portal Nacional dc Contratações Públicas

htlpsr/Avww.uov.lir/piicp/pt-br
Data: 21/08/2024 >5:27:4!

\ccssar a fonte afljii

2 - Prcfcitnru Municipal de Palinital/Plt

palmilalpr.cquiplano.coni.br:7474/transparenda/licítacocs
Data: 21/08/2024 >1:16:13

Acessar a fonte aíiui

3 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande d« Siil

littps;//porlal.lce.rs.<'o\.br/íiplicprod;'f?p=505()Ü:3:::NO:::
Data: 2H/06.'2024 11:22:32

Acessar a fonte aí|lii

0,5, W0

Relatório gerado no dia 21/08/2024 15:30:59 (IP: 167.250.44 146)

^ Código Validação: Bi6XM75CmQcJOratnC6cgTE85X2cVnQHvY%2fCoGz%2f13MqHU8nPtm6WA%3d%3d
^ ;»P"«««bar,codeprecos.com.br/CertificadoAuler.t.cidade?tóken=Bi6XM75C-r.QcJDIOtoC6cgTE85X2cVnQHvY%252tCoG2%252M3MqHU8nPtm6WA%2 53d%253
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2023

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 09;00hs{nove

horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná,

reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH

MALlNSKi e equipe de apoio FERNANDA SCHERER MAR2EC e DIEGO VINÍCIUS

RUCKHABER designados conforme Portaria n"* 084/2023 de 14 de junho de 2023,

para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2023, DO

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE que tem por objeto o Registro de Preço
objetivando a contratação de clínica veterinária para prestação de serviço

especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e

orquiectomia), para atender a demanda do município de Planalto

valor máximo a importância R$ 73.275,25 ( Setenta e três mil duzentos e setenta e

- PR, tendo como

reais e vinte e cinco centavos).Abertos os trabalhos, foram credenciados
cinco

os

representantes das empresas. BRUNA ALEXIA GREGORIN! PEDROTTI

Bruna Alexia Gregorini Pedrotti, LUAN JOSÉ DREY LTDA,

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA,
Dando continuidade

a Sra.

o Sr.Luan José Drey e a

o Sr. Moacir Poposki.

a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da

ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso

submissão ao disposto na mesma. Na sequência, foram abertos

e na

os envelopes
contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio
foram devidamente examinados

a análise da compatibilidade do objeto,
e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos

ofertados. Em seguida foi realizada

com
prazos

preços

a classificação das propostas, onde foram
consideradas como propostas válidas

subsequentes;

BRUNA ALEXIA GREGORINI PEDROTTI
Prodüto/Serviço

Internamento Pré Operatórío
Internamento Pré Operatórío

consagrando-se vencedoras as empresas

Lote
Unidade Quantidade Preço tqtel

279.00 V
1

UN 25,00 11,16

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração \

\j
k

y
/

ATA PREGÃO PRESENCIAL 059/2023
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2 2 Orquiectomia ~ Canino macho 10,1

a 20 kg - Incluso malerial para o
pro Orquiectomia - Canino macho

10,1 a 20 kg - Incluso material para
0 procedimento,anestesia e
medicação de 04 quatro dias para o
tratamento pós cirúrgico.

UN 25,00 3.667,75146,71

3 Pós operatório 01 diária - Incluso

hospedagem + alimentação +
fornecim Pós operatório 01 diária ~

Incluso hospedagem + alimentação
+ fornecimento da medicação.

UN 25,00 14.53 363,25

TOTAL
4.310,00

LUAN JOSE DREY LTDA

Lote Item Pfoduto/ServlçQ Unidade Quantídaide Prego Preço ottal
3 1 Internamento Pré Operatório

Internamento Pré Operatório
UN 25,00 0,10 2,50

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

2 Orquiectomia - Canino macho 20,1
a 40 kg - Incluso material para o
pro Orquiectomia - Canino macho

20,1 a 40 kg - incluso material para
0 procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias para
tratamento pós cirúrgico,

Pós operatório 01 diária - Incluso
hospedagem + alimentação +
fornecim Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem + alimentação
+ fornecimento da medicação

UN 25,00 171,00 4,275,00

o

3 3 UN 25,00 0,10 2,50

TOTAL
4.280,00

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA
Item Pfoduto/Serviyo Unidade Quantidade |Pfeço - iPreco ottol

25,00
1 1 Internamento Pré Operatório

Internamento Pré Operatório
UN 11,63 290,75

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

2 Orquiectomia - Canino macho até
10 kg - Incluso material para o
proced Orquiectomia - Canino
macho até 10 kg - incluso material
para o procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias para
tratamento pós cirúrgico.
Pós operatório 01 diária - Incluso
hospedagem + alimentação +
fornecim Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem + alimentação
1+ fornecimento da medicação.

25,00 134,08 3 352,00„

0

3
UN 25.00 \356,25 :14.25

U

T
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1 Internamenío Pré Operatório
Internamenío Pré Operatório

UN 25,00 13,05 326,25

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

4 2 Ovário Histerectomia - Canina

Fêmea até 10 kg - Incluso material
para Ovário Histerectomia -

Canina Fêmea até 10 kg - incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 06 dias

para o tratamento pós cirúrgico. _
Pós operatório 01 diária - Incluso

hospedagem + alimentação +
fomecim Pós operatório 01 diária -
incluso hospedagem + alimentação
fornecimento da medicação

UN 25,00 210,92 5.273,00

4 3 25,00 15,99 399,75

1 Internamento Pré Operatório
Internamento Pré Operatório

UN 25,00 15,30 382,50

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

2 Ovário Histerectomia - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg - Incluso
material pa Ovário Histerectomia —

Canina Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico

25,00 241,38 6,034.50

3 Pós operatório 01 diária - Incluso

hospedagem + alimentação +
fomecim Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem + alimentação
+ fornecimento da medicação

Internamento Pré Operatório
Internamento Pré Operatório

UN 25,00 18,92 473,00

6 1
UN 25,00 13,64 341.00

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

2 Ovário Histerectomia - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg - Incluso
material par Ovário Histerectomia —

Canina Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico
Pós operatório 01 diária - Incluso

hospedagem + alimentação +
fomecim Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem + alimentação
+ fornecimento da medicação

UN 25,00 249,42 6.235;60

3
UN

42lj,50j |/
25,00 16,86

(I

V

» :
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7 1 internamento Pré Operatório
Internamento Pré Operatório

UN 25.00 11,07 276,75

(Hospedagem de preparação) - 01
diária - Avaliação das condições do
animal para castração

2 Ovário Histerectomia - Felina

Fêmea - Incluso material para o
procedí Ovário Histerectomia -

Felina Fêmea - Incluso material

para o procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico	
Pós operatório 01 diária - incluso

hospedagem + alimentação +
fornecim Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem + alimentação
fornecimento da medicação

UN 25,00 187,47 4.686,75

7 3 UN 25,00 13,42 335,50

1 Internamento Pré Operatório
Internamento Pré Operatório

UN 25,00 10,46 261,50

(Hospedagem de preparação) - 01
diária — Avaliação das condições do
animai para castração

8 2 Orquiectomia - Felino Macho-

incluso material para o
procedimento, ane Orquiectomia -
Felino Macho- Incluso material para
0 procedimento, anestesia e

medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

UN 25,00 124,82 3.120,50

3 Pós operatório 01 diária - Incluso

hospedagem + alimentação +
fornecim Pós operatório 01 diária -
incluso hospedagem + alimentação
+■ fornecimento da medicação

UN 25,00 12,68 317,00

TOTAL
132.884,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Durante a fase de lances, foi questionado pela pregoeira a exequibilidade dos

mesmos, onde os licitantes confirmaram ser possível executar os serviços pelo valor

ofertado. Dando-se continuidade ao certame iicitatório foi solicitado as empresas

participantes e consideradas vencedoras: POPOSKl E RUOSO VETERINÁRIA E

ENGENHARIA LTDA, BRUNA ALEXIA GREGORINI PEDROTTI,
DREY LTDA , em conformidade com

LUAN JOSE

o constante acima, conforme critérios

estabelecidos no Editai para apresentarem o envelope de n° 02 (dois) - contendo os

documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe

de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os mesmos ^t^vam em
consonância com o estabelecido no Edita! deste procedimento \itmtJlio e por
consequência, as referidas empresas foram consideradas HABILljAOTs/. No curso

ATA PREGÃO PRESENCIAL 059/2023 Tv

Página 4rl' r
Z'

a /

‘.V

t (J 6 1



do Presente procedimento licitatórío não foi apresentado nenhuma impugnação ou

recurso quanto ao resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das

licitantes participantes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata

vai assinada pela Pregoeíra, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes

das empresas licitantes presentes.

o ■ K -
CARLA SABRINA RÉCH

MALINSKI

068.626.699-40

Pregoeira

DIEGO VINÍCIUS

RUCKHABER

113.472.119-69

Equipe de Apoio

YcxmcXo,
FERNANDASCHERER

MARZEC

083.050.509-12

Equipe de Apoio

POPOSKI E RUOSO VETRINÁRIA

E ENGENHARIA LTDA

Moacir Poposki

lUm JÜSÊJBREY LTDA
/LuafíMsé Drey

BRUNA ALEXIA GREGORINI

PEDROTI

Bruna Alexia Gregorini Pedrotti

i /

i 1/

' I

■J

M
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICiPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: LUAN JOSÉ DREY LTDA

CNPJ:49 340 717 0001 -71

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 1270 - Centro

Cidade: Planalto Estado: PR

Telefone: (46)9 3505 9134

OBJETO: Contratação de clínica veterinária para prestação de serviço especializado

de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.

Lote 01

VALOR

TOTAL

VALOR UNITDESCRIÇÃO UN QUANTITEM

R$ 750,00R$ 30,00UN01 Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das

condições do animal para
castração

Orquiectomia
microchipagem
macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.

25

R$ 7.350,00R$ 294,0002 UN 25+

Canino

R$ 30,00 R$ 750,00Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem
alimentação + fornecimento da
medicação.

03 UN 25

+

8.850,00Total:

Lote 02

VALOR

TOTAL

ITE DESCRIÇÃO UN VALOR UNITQUANT

M

R$ 750,00R$ 30,0001 internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do

animal para castração	

UN 25

de

t/ 0 í 083



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

R$ 7.850,00R$314,00UN02 Orquiectomia
microchipagem - Canino

macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação.

25+

R$ 750,00R$ 30,00UN 2503

9.350,00Total

Lote 03

VALOR

TOTAL

VALOR UNITUNDESCRIÇÃO QUANTITEM

R$ 1.000,00R$ 40,00UN01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração

Orquiectomia
microchipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias

para o tratamento pós
cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação -i- fornecimento
da medicação

25

de

R$ 8.350,00R$ 334,00UN 2502 +

R$ 1.000,00RS 40,00UN03 25

10.350,00Total

Lote 04

VALOR TOTALVALOR UNITITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

RS 900,00R$ 30,0001 Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	

UN 30

de

y íí í 0 S 4



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15P
85750-000 PLANALTO - PARANA

'●íiiZi!?’
MUNICÍPIO DE

PLANÂLIQ
^ «É. m^v/

R$ 12.120,00R$ 404,00UN 30Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

02

0para

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

R$ 900,00R$ 30,00UN 30Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem
alimentação + fornecimento
da medicação

03

+

13.920,00Total

Lote 05

VALOR TOTALVALOR UNITUN QUANTDESCRIÇÃOITEM

R$ 1.400,00R$ 35,00Pré UN 4001 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração

de

R$ 444,00 R$ 17.760,00UN 4002 Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

R$ 1.400,00R$ 35,00UN 4003

20.560,00Total

Lote 06

VALOR TOTALVALOR UNITITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

R$ 40,00 R$ 1.200,0001 Internamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do

animal para castração	

Pré UN 30

de

Guí 065



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

R$ 14.220,00R$ 474,00UNOvário HIsterectomia +

microchipagem - Canina

Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós

3002

cirúrgico

R$ 1.200,00R$ 40,00UN 30Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

03

16.620,00Total

Lote 07

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNITUN QUANTITEM

R$ 600,00R$ 20,00Pré UN 3001 Internamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração

Ovário Histerectomia -

Felina

microchipagem - Incluso
material

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias

para o tratamento pós
cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

de

R$ 404,00 R$ 12.120,00UN02 30

Fêmea +

para 0

R$ 20,00 RS 600,00UN03 30

13.320,00Total

Lote 08

VALOR

TOTAL

VALOR UNITITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

R$ 500,00R$ 20,0001 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -

Avaliação das

UN 25

01 diária

b V í Ü 6 8



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

condições do animal para
castração

Orquíectomía

mícrochípagem

R$R$ 259,00UN 2502 +

6.475,00Felino

Macho- Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem
alimentação + fornecimento da
medicação

R$ 500,00R$ 20,00UN 2503

+

7.475,00Total

Valor Total: 100.445,00

Validade da prosposta: 90 (dias)

Data: 14 de Agosto de 2024

Dr

/

( Assinatura com carimbo
\

OÚÍÜ67



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

JIj)aRazão Social: ' i iQ

CNPJ:^ ^ 1 ^ /rvy-)S - GO

Endereço: A\/. (
Cidade:

Telefone: ^

■sy

r\.J ^dã
(

é Estado:

OBJETO: Contratação de clínica veterinária para prestação de serviço especializado
de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.

T

iSlRgS
V.

JS
i-í',i?'.'

A

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

UN QUANTDESCRIÇÃOITEM

R$R$UN 25Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal para
castração

01

ÜS.OO
R$R$UN 25Orquiectomia

microchipagem
macho até 10 kg

material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.

02 +

Canino

Incluso

?>.'^50,003^60. oo
R$R$UN 25Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação.

03

15õ.nn30,nf)
Total:

íõ, i:d3Cn

ITEM 1 DESCRIÇÃO

,.,t.V: -●e;. ●v; Aw ív“^'■j

●ÜH-i
m£L

●

Ai» A ●tf

VALOR

TOTAL

VALOR UNITUN QUANT

R$R$Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) -
Avaliação das condições do
animal para castração	

UN 2501

de

01 diária

35. OO

Ü&Í068



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail;planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

R$R$UN 25Orquiectomia
microchipagem - Canino
macho 10,1 a 20 kg -

Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

02 +

m R$PÓS operatório 01 diária -
incluso hospedagem

alimentação + fornecimento
da medicação.

UN 2503

l-âO.CÚ>3>0 00
1

Total

la 150,Oõ

VALOR

TOTAL

VALOR UNITUN QUANTDESCRIÇÃOITEM

R$R$Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições do
animal para castração

UN 2501

de

6^5.0026.00
R$R$UN 2502 Orquiectomia

microchipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg -

Incluso materíal para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

+

6CO,00 iO.ÕOO^CG

R$R$Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 2503

3n o:)
Total

i A. 3^5.g?

VALOR TOTALVALOR

UNIT
DESCRIÇÃO UN QUANTITEM

R$R$Internamento Pré Operatório
(Hospedagem

preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

UN 3001

de

150. ca2.5 oo

UÍÜ89



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaho@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

*

R$R$UN 30Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

02

para

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

0

"175 ,00 \^.D50.C0
R$R$Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 3003

30.00 Qoo on
Total

K, ^00,00

VALOR TOTALVALOR

UNIT

QUANTDESCRIÇÃO UNITEM

R$R$Pré UN 4001 Internamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) ~ 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

de

25, CO ..mooo
R$R$-UN 40Ovário Histerectomia +02

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico 20,CQ')f)O5ry) ac

R$R$40Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN03

Á.
Total

VALOR TOTALVALOR

UNIT

QUANTDESCRIÇÃO UNITEM

R$R$Pré UN 3001 Internamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animai para castração

de

1-60, oo55,00

Ij u (, 0 ?



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaho@pÍanaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

R$R$Ovário Hístei^ctomía +

microchípagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 3002

SU5ID0 J 5. ^5^.0)
R$R$UN 3003

0ooon^0,00
Total

.!>■ ^com

VALOR TOTALQUANT VALOR

UNIT

DESCRIÇÃO UNITEM

R$R$Pré UN 30Internamento01

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

de

^6,CD 160 oO
/

R$R$UN 30Ovário Histerectomia02

FêmeaFelina +

microchipagem - incluso
material para

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico

0

fecco J3,500,09
R$R$Pós operatório 01 diária ~

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 3003

a
09 0530 XX)

Total

i6o,cn

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

QUANTDESCRIÇÃO UNITEM

R$R$Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -
01 diária

condições do animal para

UN 2501

Avaliação das ãó.oí) \>336.W

líU0?í



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

castração

R$R$UN 25Orquíectomía
microchipagem

02 +

Felino

Macho- Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem

alimentação + fornecimento da
medicação

S350.0C'^50 m
R$R$25UN03

+

1^0,00^Dro
Total

Ja i35.(X)

Valor Total: i A , CPj

Validade da prosposta: j\Çj

Data;

(dias)

Assinatura confí carimbo

Moacir Poposki 07.736.3Ü4/UÜ01-6Ü
Médico Veterinário

CRMV-PR 6685
f>OPOSK! E RUOSC VETER!N'ARIA

ENGEr^HARlALTOA

Rua Rodolfo Ulrioh. 773 - Coníro
«6750-000 '■‘«IlOr.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

mtRazão Social:

CNPJ:

Endereço: í_xv 1

Cidade:

i ^

V., <JJ ■ 3 go kfccu -
m^ ' I V:>f ~

Estado:

u
, ^

CPVy-VyvO-

t
Telefone:

OBJETO: Contratação de clínica veterinária para prestação de serviço especializado
de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.

Lote 01 rt

.

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01 Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
Avaliação das

condições do animal para
castração

UN 25 R$ R$

35s<x) í^3tO001 diária

02 Orquiectomia
microchipagem

macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,

anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.

UN 25 R$ R$+

Canino

03 Pós operatório 01 diária -
incluso hospedagem
alimentação + fornecimento da
medicação.

UN 25 R$ RS
+

^OiOO JCQO.CO.

Total:

Lote 02

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR

TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

UN 25 R$ R$
de

iQ-^-âSicO.

07"!(



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E*maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

02 Orquíectomia

microchipagem - Canino
macho 10,1 a 20 kg-Incluso
material

UN 25 R$ R$+

555vo0.para

procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

o :
J3f^5.c0.

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação.	

03 UN 25 R$ R$

Mo.oo j.aX3.co.

Total

Lote 03
T

{

●i»●

-

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR

TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração

UN 25 R$ R$
de

35.00 í'^ScCO.

02 Orquíectomia

microchipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg — incluso
material

UN 25+ R$ R$

para

procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós

cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

0

vOÓ-

03 UN 25 R$ R$

ho,oo JaX),0O.

Total

Lote 04 r-.,M (●W.
■ 'if.r-b

14.

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração	

UN 30 R$ R$
de

iOSíO lOO.^ .OQ

i/íií 074



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

jir"''

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

02 UN 30 R$ RS

CA>vOOpara

procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

o3oàio, oO.
0

03 Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

UN 30 RS RS

^200^00

Total

Lote 05

jp.i

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 internamento Pré UN 40 R$ RS
Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração

Ovário Histerectomia +

Canina

de
lOO.

02 UN 40 R$ RS

microchipagem

Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

, oO
vOO

03 Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 40 R$ R$

(OO. J<soo,oa

Total

Lote 06
«l»

4-n ty '

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração

Pré UN 30 R$ R$

de
33 vOO .

Jo 5^0,00-

(y(ít075



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46)3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr,gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ELANALTQ

02 Ovário Histerectomla +

mícrochipagem
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material

UN 30 R$ R$
Canina

para o

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico

A

oo._

03 Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

UN 30 R$ R$

oo

Total

Lote 07

ITEM
--

DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração

Ovário Histerectomia -
Felina Fêmea

mícrochipagem ~ incluso
material

Pré UN 30 R$ R$

de

l-OO.

02 UN 30 R$ R$
+

&j5iúo-para

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico		
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação

0

03 UN 30 R$ RS

)00,GD - j

Total

^ -

Lote 08

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
01 Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
01 ^diária

UN 25 R$ R$

vOOAvaliação das



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPIO DE

ELANALTQ

condições do animal para
castração

02 Orquíectomia

microchipagem
UN+ 25 R$ R$

Felino

Macho- Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

Af5J,oo

03 Pós operatório 01 diária
Incluso

UN 25 R$ R$
hospedagem

alimentação + fornecimento da
medicação

+

^Oioo ■>SO^oí3.

Total

i.

Valor Total:

Validade da prosposía:

Data: , .;ej,lcY?

.(dias)
I '

■■-Via

.r>

Assinatura com carimbo

i .

í

1/ÚÍ077



21/08/2024. 09:52 Transparência Fly

y’ Município de Mandirituba - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Contratos

V
-Vá

Descrição do contrato
Número do contrato; 150/2024

Data de assinatura; 05/08/2024

Data da publicação:
Vencimento do contrato: 05/08/2025

Contratado; GRUP MAZQN CLINC VET E PETSHOP LTDA
CPF/CNPJ; 45.853.852/0001-60

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP EM FELINOS E CANINOS
DE AMBOS OS SEXOS

Objeto:

Situação do contrato: Ativo

Modalidade da licitação:

Processo de compra;
Pregão eletrônico
69/2024

Licitação: 37/2024

Fundamento legal:

Tipo de contrato:
Lei 14133/2021. Art. 28. I

Ata de Registro de Preço	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

ACHYLLES MARTINS SKROBOT '

Unidade gestora:

Nome do fiscal atual do contrato;

CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato: 030.***.*“-93

Valor inicial (R$): 308.000,00

308.000,00Valor final (R$);L.

Itens do contrato

Código do item Materiai ou serviço Unidade Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
74012343 - Serviço de
esterilização cirúrgica
e microchipagem
felina, s

1 UND 100,00 200,00 20.000.00

74012344 - Serviço de
esterilização cirúrgica
e microchipagem
felina, s

2 UND 200.00j 300,00 60.000,00

74012345 ■ Serviço de
esterilização cirúrgica
e microchipagem
canina, s

3 UND 100,00 280,00 28.000,00

74012346 - Serviço de
esterilização cirúrgica
e microchipagem
canina, s

UND 500.00 400,00 200.000.00

0&C078
https;//e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-167/con_contratos .faces?mun=t7jeMpMgl9c=i&retirarCabeRoda=S&retirarMenuLateral=S& retir 1/1



Município de Palmital - PR

CNPJ: 75.680.025/0001-82

Endereço: Rua Moisés Lupion, 1001 CEP: 85270-000 Cidade: Palmital

Fone: (42) 3657-1222 Fax: (42) 3657-1222

Página: 1 / 1

Fornecedo 16588-3 AMANDA TEIGAO MULLER- PET SHOP

Contrato:

Vigência 10/06/2024.09/06/2025

Tipo Contrato

Licitaçã 20 / 2024 - Pregão

Tipo Prestação de sen/iços

Vaior 36.969,50

Período de 10/06/2024-09/06/2025

Objeto

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS TRANS QPFRATÓRIOq /riRi iRriA np

FÊMEASpVARIOSALPINGOHISTERECTOMtA E PARA MACHOS OROUIECTOMIA) E PÓsSeSaTÓRIOS E RÍtIrADA SoST5n?0S^1^ J^IRURGIA DÉ
ALIMENTAÇÃO E MEDICAÇÃO PÔS CIRÚRGICA EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO RETIRADA DOS PONTOS, INCLUINDO ADÉ PALMITAL - PR

Itens:

Lote Item Produto
Quantidade Valor unitário Valor total

10 1

37497 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEMX^O - )
37486 - RAÇÃO CACHORRO ADULTO 1°

37487 . RAÇÃO DE CACHORRO DE FILHOTE 1°

37493 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM CÃES PESO ATE 20 A 30 KG -
FÊMEA ^

37492 ■ CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM CÃES PESO ATE 20 A 30 KG ●
MACHO		

37495 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM CÃES PESO ATE 30 KG ACIMA
- MACHO

37494 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM CÃES PESO ATE 30 KG ACIMA
- FÊMEA

269,0010,00 2.690,00

11 1
350,00 8,88 3.108,00

12 1
8,55350,00 2.992,50

1
757,0015,00 11.355,00

1
529,0010,00 5,290,00

6 1

2,00 665,00 1.330,00

7 1

865,002,00 1.730.00

^^^^-(^ASTRAÇÃO E MICROCHIPAGEM DE CÃES PESO ATÉfÍo1<G^
37496 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM .^ATO-FÉMEA^

8 1
6,00 349,00 2.094,00

9 1
20,00 319,00 6.380,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/08/2024 10:04



Município de Palmital - PR

CNPJ: 75.680.025/0001-82

Endereço; Rua Moisés Lupion, 1001 CEP; 85270-000 Cidade: Palmital

Fone: (42) 3657-1222 Fax; (42) 3657-1222

Página: 1 / 1

Fornecedo 19560-0 VINÍCIUS MARQUES BURANELLO LTDA

Contrato: Tipo Contrato Tipo Prestação de sen/iços

ValorVigência 11/06/2024.10/06/2025 Licitaçã 20 / 2024 - Pregão 30,181.46

Período de 11/06/2024- 10/06/2025

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO COM PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS THANA nPFRATrtRin^ friRi iRfiiA nc

AnMPNV^fn°p ^ ORQU.eVoMIA) E PÓS OPE^ÍóRIOS ÍrEtISSSs PO^^^^^^
PARTP^iLxcrofK^^c^nn*^^^ CIRÚRGICA EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO DE PALMITAL - PR.. TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZKAK11 IN I tGKANTE DO EDITAL

Itens;

Lote Item Produto
Quantidade Valor unitário Valor total

37490 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM CÃES PESO ATE 10 A ?0 KG -

FÉMEA^
37491 - CASTRAÇAO E MICROCHIPAGEM ÒÃES PESO ATE
MACHO		

FÊMEA

1 1
641,6724,00 15.400,08

2 1
352,9020,00 7.058,00

:ASTRAÇA0 E MICROCHIPAGEM^Êp>ESO ATEJOK^1
551,67 7.723,3814,00

líOÍOSO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/08/2024 10:05
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DO MEIO

AMBIENTETOLEDO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 0232/2024

Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE

TOLEDO e a empresa ALAN DIEGO CERESA & CIA LTDA, na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Lconardi

1586, inscrito no CNPJ/MF sob n“ 76.205.806/0001-88, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municinal. Sr. LUIS

ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da CI/RG n° 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob \f 483.580.029-04, c Sr. JUNIOR HENRIQUE PINTO, na
condição de Secretário do Meio Ambiente, de acordo com a Portaria n” 366,
de 08 de julho de 2021, residente e domiciliado na Rua Maceió, n° 552,
Jardim Pioneira, Município de Toledo, Estado do Paraná, portador da CI/RG
sob n° 9.400.928-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 009.749.759-23.

pessoa

n'

FORNECEDORA: ALAN DIEGO CERESA & CIA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Av Ministro Cirnc Lima, 4549,
CEP; 85.904-460, Bairro; Tocantins, na cidade de Toledo/PR fone; (45)
99922-0658, c-mail: alandcercsa/t^Eotmail.com. inscrita no CNPJ/MF sob n°

34.241.145/0001-04, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ALAN DIEGO
CERESA, na função de representante legal, residente c domiciliado na
mesma cidade, portador da Cl/RG
074.675.219-95.

95227732 e do CPF/MF n'n'

I. DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (do2e) meses, para contratação de Clinica Veterinária
para prestação de serviços médicos veterinários de castração em animais domésticos (cães e gatos), machos e

fêmeas, de pequeno, médio e grande porte, conforme a seguir;
1.2 A empresa deverá apresentar os seguintes documentos no ato da assinatura da ata:

1.2.1 Declaração de disponibilidade 2 (dois) profissionais Médico Veterinário responsável pelos
devidamente registrado(a) no CRMV, com vinculo profissional c comprovação de experiência de
2 anos na atividade clínica e ciríirgica.
1.2.2 Declaração de que possuem regularidade para funcionamento e registro no Conselho Regional de
Medicina Veterinária, conforme Lei 5517/1968, Art. 27 e Lei 5634/1970 (altera o Art. 27 da Lei 5517/1968).

serviços,

no mínimo

ITENS

Lote Item Código da
produto/servíço

Descifção do produto/serviço Marcado

produto

Unidade Quantidade Preço Preço total
unitáriode

medida

Osh em-^ata2incluso consulta pré-noeratória. anftsti:.gia
5 dias de medicação pós cirúrgica (anti-inflamatório e

controle de dor), microchipagem e retorno pós
operatório. Seguir protocolos conforme indicação no
Termo de Referência.

LOTE:

001 -

Lote 001

1 66057
SERVIÇO UN 288,00 238.19 58.598,72

LOTE:

001 ●

Lote 001

2 66058 Osh em cadela ate 5 kg, incluso consulta pré-operatóha,
anestesia 5 dias de medicação pós cirúrgica (anti-
inflamatório e controle de dor), microchipagem e retorno
pós operatório. Seguir protocolos conforme indicação
Termo de Referência.

SERVIÇO UN 12,00 298,40 3.580,80

no

LOTE:

001 -

Lote 001

3 66059 Osh em cadela de 5,1 , incluso consulta pré-
operatóha, anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 72,00 315,14 22,690,08

LOTE: 4 66060 Osh em cadela de 10,1 a 15kg, incluso consuita pré- SERVIÇO UN 168,00 304,01 51.073,68

Página 1 de 19
1 'iff*M:\COMPRASLICITACOES\MUNICiPIO\MUNIClPIO2024\CONTRATOS-Ct0232 ● PE 024/2024 - Lediane

1'

: "IV

ANA RIBEIRO em: 17/04/2024 10:19:36. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: JUNIOR HENRIQUE PINTO em 17/04/2024
11,23.52. Documento assinado nos termos do Decreto N; 1013/2020. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT em 17/04/2024 11 :^:05 Documento
hHn// ● I assinado nos termos do Decreto N 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco'I h(lp.//$quip|gnçweb.tglgdç,pr,qgv.t?r/|f9mitaçgç>Prpç^§§9/#/cçn§ultfi-anexo-assinado/enlidade/136. com o códiao: 7h.5qn3e7-3e4.5-4fi2.Íó.SS.3.7fthhe.Aa7fl4fl4

Unserido DOr NATHANA SANT ANA RIBEIRO em: 25/04/2024 Q9:20:,31			
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001 -

Lote 001
operatória, anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

S, incluso consulta pré-e medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

LOTE:

001 -

Lote 001

5 66061 Osh em cadela de 15,1
operatória anestesia, 5

SERVIÇO UN 120,00 296,75 35.610,00

LOTE;

001 -

Lote 001

6 66062 Osh em cadela de 20,1 a 25kg, incluso consulta pré-
operatória anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retorno pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 60,00 388,05 23.283.00

LOTE:

001 -

Lote 001

7 66063 Osh em cadela de 25,1 a 30kg, incluso consulta pré-
operatória anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retorno pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 48,00 396,28 19.021.44

LOTE:

001 -

Lote 001

66064 Osh em cadela de 30,1 a 35kg, incluso consulta pré-
operatória anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência

Oshemcadêiãd^SS/TãTÕkT^íiciüsõTõnsüitãTré-
operatória, anestester-õ—dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 24,00 416,86 10.004,64

LOTE;

001 -

Lote 001

9 66065
SERVIÇO UN 12,00 444,03 5.328,36

LOTE-

001 -

Lote 001

10 66066 Osh em cadela acima de 40kg, incluso consulta pré-
operatória anestesia. 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatório e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 12,00 470,37 5.644,44

LOTE:

001 -

Lote 001

11 66067 Orquiectomia em cão ate 5 kg, incluso consulta pré-
operatória anestesia, 5 dias de medicação pós cirúrgica
(anti-inflamatórb e controle de dor), microchipagem e

retomo pós operatório. Seguir protocolos conforme
indicação no Termo de Referência,

SERVIÇO UN 12,00 183,29 2.199,48

LOTE:

001 -

Lote 001

12 66068 Orquiectomia em cão de 5,1 aAokg. Incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 diãs-de^medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retomo pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 36,00 195,76 7.047,36

LOTE:

001 ■

Lote 001

13 66069 Orquiectomia em cão de 10,1 a 15kg, incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

Orquiectomia em cão de 15.1 a 20kn ' incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 36,00 231,33 B.327,88

LOTE:

001 -

Lote 001

14 66070
SERVIÇO UN 36,00 244,35 B.796,60

LOTE:

001 -

Lote 001

15 66071 Orquiectornia em cão de 20,1 a 25kg, incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 24,00 272,79 6.546.96

LOTE:

001 -

Lote 001

16 66072 Orquiectomia em cão de 25,1 a 30kg, incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 12,00 294,14 3.529,68

LOTE:

001 -

Lote 001

17 66073 Orquiectomia em cão de 30,1 a 35kg, incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

Orquiectomia em cão de 35.1 _
pré-operatória anestesia, 5 dlã5'ae'rnedicação pós
cirúrgica (anti-inflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

SERVIÇO UN 12,00 325,81 3.909,72

LOTE:

001 -

Lote 001

18 66074
incluso consulta SERVIÇO UN 12,00 339,34 4,072,08

Página 2 de 19

!//'●
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LOTE:

001 -

Lote 001

19 66075 Orquiectomia em cão acima de 40kg, incluso consulta
pré-operatória anestesia, 5 dias de medicação pós
cirúrgica (anti-mflamatório e controle de dor),
microchipagem e retorno pós operatório. Seguir
protocolos conforme indicação no Termo de Referência.

Orquiectomia incluso consulta pré-operatória.
anestesia 5 diasoe medicação pós cirúrgica (anti-
inflamatório e controle de dor), microchipagem e retomo
pós operatório. Seguir protocolos conforme indicação no
Termo de Referência.

SERVIÇO UN 12,00 362.87 4,354,44

LOTE:

001 ●

Lote 001

20 66076
SERVIÇO UN 105,00 167,60 17.598,00

LOTE:

001 -

Lote 001

21 66077 Hemograma completo SERVIÇO UN 150,00 35,33 5.299,50

LOTE:

001 -

Lote 001

22 66078 Serviço de táxi-pet para transporte seguro (ida e volta)
de animais dentro do Município.

SERVIÇO UN 50,00 29,62 1.481,00

TOTAL
317.997,86

1.3. São anexos que vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição;
Termo dc Referência;

E.studo Técnico Preliminar.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

1.3.5.

1.3.6. Legislações complementares;

O Edital da Licitação;

A Proposta da Fornecedora;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente Ata dc Registro dc Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n" 14.133/21, e dc
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico 024/2024, aplicando-se ainda, os princípios inerentes
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n® 722 de 22 de fevereiro
dc 2023 e suas alterações.

n

3. DO VALOR

3.1. Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta ATA DE REGISTRO DE

1 REÇOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos
bens durante o prazo dc vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de RS 317.997,86
(Trezentos e Dezessete Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Seis Centavos).
3.2. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação,
tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ônus para a Administração.

3.3. Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das Secretarias do
Municipio, através das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Fonte de recurso Natureza da despesa Gnjpo da fonte
10780 12.002.18.122.0032.2120 511 3.3.90,39.99.99 Do Exercício
10770 12.0Q2.18.122.QQ32.212Q 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício

4. DA EXECUÇÃO

4.1. O prazo dc vigência da Ata dc Registro dc Preços é de 12 (doze) meses, contados dc sua assinatura, na
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.
4.1.1, As contratações decorrentes da ala serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-

, nota dc empenho dc despesa, autorização dc compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, confonne preve o art. 95 da Lei Federal n“ 14.133, de 2021.

4.1.2.^ Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço
deverá se credenciar no sistema dc registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

contrato.
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Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores, sc houver, mantendo as condições
de habilitação exigidas na licitação.
4.1.3. Sc 0 fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem
aceitado fornecer os produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva,
na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão
contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação,
pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que
deverá ser comprovado nos autos.
4.1,5.

4,1.4.
ser

Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal n" 14.133, de 2021.

4.1.6. Os contratos poderão ser alterados dc acordo com o previsto em Ici e no edital da licitação, inclusive
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n*’ 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável
ao contrato individualmente considerado e não à ata dc registro dc preços.
4.1.7. A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no Capítulo
V, do Título III. da Lei Federal n“ 14.133, de 2021.

4.1,8. O contrato decorrente do Sistema dc Registro dc Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata dc registro de preços.
4.1.9. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas
disposições legais incidentes sobre os contratos.
4.2. Condições de execução dos serviços

4.2.1. Todos os serviços executados pela Fornecedora deverão respeitar as normas do CFMV c do
CRMV/PR tendo cm vista sempre o cuidado com a ética c bein-cstar dos animais atendidos.
4.2.2. Todo procedimento cirúrgico deve

as

realizado sob ambiente hospitalar em centro cirúrgico
observando as necessidades dc cada paciente em relação as suas condições de saúde oferecendo aquilo que
ele precisar para o restabelecimento de sua saúde.

4.2.2.1.E imprescindível que a empresa fornecedora seja do Município de Toledo, visto que os
atendimentos devem ser realizados nesta comarca, pois a finalidade é atender a população local.
4.2.3. Qualquer atendimento será realizado mediante ao envio do Termo Autorização - ANEXO I do Termo
de Referência, assinado pela Coordenadoria de Defesa Animal.

4.2.3.1. Apenas será autorizado o pagamento do procedimento autorizado pela Coordenadoria.
4.2.3.2. Deverá ser entregue fichas clinicas de todos os animais atendidos;
4.2.3.2.1 .Todas as guias deverão conter cópia dos documentos pessoais dos responsáveis;
4,2.3.3. Os animais que passarem por procedimento cirúrgico devem receber a medicação para tratamento
domiciliar, conforme Protocolo ANEXO II do Termo dc Referência-
4.2,3.4. Os

ser

animais deverão ser micro-chipados. Os micro-chips de responsabilidade dasao

FORNECEDORA.

4.2,3.4.1. As informações da microchipagem devem ser fornecidos à Secretaria do Meio Ambiente através de
documento em Excel, conforme modelo a ser disponibilizado pela contratante.
4.2.3.5. Os procedimentos serão realizados mediante agendamentos realizados pela Pasta de Proteção e
Defesa Animal.

4.2.3.S. I. Rccomcnda-se que os procedimentos sejam realizados pelo turno matutino, devido ao tempo dc
observação que o animal deverá permanecer na clínica após à castração, e que deverá ter alta no mesmo dia.
4.2.4. A Fornecedora deverá buscar e levar os animais, em residências dentro do perímetro urbano, quando
solicitado pela Secretaria do Meio Ambiente, em casos específicos.
4.2.5. Os animais serão submetidos a consulta com o exame clínico prévio ao procedimento cirúrgico, de
modo a garantir as condições físicas para a submissão à intcr\'cnção cirúrgica, a fim de verificar sua
condição dc aptos ou não aptos a cirurgia;
4.2.6. A realização do hemograma deverá scr realizada em casos cm que os animais apresentam algum tipo
de alteraçao no exame físico, presença e/ou histórico de ectoparasitas e temperatura elevada, somente com a

autorização da Coordenadoria de Proteção e Defesa Animal,
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4.2.7. Os exames devem ser anexados ao Prontuário Veterinário de cada animal atendido		

veterinária conveniada constituindo um dos documentos que evidenciam a aptidào ou não dos animais
submetidos ao processo cirúrgico de castração.
4.2.8. Os tutores devem se comprometer a realizar o jejum pré-operatório de 12 (doze) horas e os cuidados
pós-cirúrgicos cm seu domicílio.

4.2.9. Os tutores terão a responsabilidade de levar e buscar os animais nos horários definidos à clínica. Os

animais não poderão permanecer na clinica após o horário estipulado para alta. O tutor poderá ser penalizado
ou incorrer na infração de abandono.

4.2.10. Todo o material cirúrgico a ser utilizado pelo serviço veterinário contratado deverá ser
adequadamente esterilizado para cada animal a ser submetido à cimrgia. Agulhas utilizadas para aplicação de
drogas injetáveis deverão ser descanáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedimento
cirúrgico;

na clínica

4.2.11. Toda e qualquer medicação, hemograma, microchip, assim como materiais, instrumentais e
equipamentos médicos veterinários e cirúrgicos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela
clínica fornecedora, embutidos no valor da cirurgia.
4.2.12. Os procedimentos deverão corresponder à técnica de Ovariosalpingohisterectomia para as fêmeas e
Orquiectomia para os machos, anestesia e analgesia adequada, medicação necessária para controle
microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, por médicos veterinários devidamente habilitados e
respeitando os preceitos técnicos e éticos.

4.2.13. Conforme destaca a Resolução CRMV-PR n<^ 1/2019 em seu artigo 17", os procedimentos devem
seguir os princípios da assepsia cirúrgica e de segurança do paciente. Ademais, exige-se, que, todos os
envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do ambiente cirúrgico
devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou aventai específico e propé. Por fim, cita-se, que, é obrigatório
o uso de analgesia no trans e pós-operatório.
4.2.14. O protocolo anestésico de xilazina e quitamina não deverá ser utilizados isoladamente.
4.2.15. Comunicar eventuais óbitos pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do
animal, alem de que, a FORNECEDORA será responsável pela destinação da carcaça do animai em óbito;
4.2.16. A contratante se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou qualquer dano
permanente causado ao animal por imperícia, imprudência, negligência, devendo a fornecedora estar ciente
desde ja que a responsabilidade pelo procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de inteira
responsabilidade do profissional responsável e da clínica fornecedora.

4.2.17. A chnica veterinária fornecedora passa ser a responsável pela efetiva realização do procedimento
cirúrgico até o pleno restabelecimento do paciente. Nos casos em que o animal não for considerado apto à
reahzaçao do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a fornecedora deverá informar à Secretaria do
Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal.
4.2.18. A Fornecedora deverá apresentar. . . (^) Coordenador (a) de Defesa c Proteção Animal, todo dia
primeiro, o Relatorio de suas atividades dentro do mês anterior, ressaltando os seguintes aspectos: nome ou

numero do animal com foto de identificação; número do microchip; local do atendimento realizado (clínica);
tratamentos executados; data de execução dos serviços (entrada, permanência, saída do paciente);
identificação da fornecedora; razão social, nome fantasia, endereço, telefone; termo de
devidamente assinado pelo Responsável do Animal c pelo (a) Coordenador (a) de Defesa Animal
4.2.19. Fica sob

ao

autorização,

, . ^ responsabilidade da FORNECEDORA realizar o preenchimento completo da tabela
Relatorio de castraçôes do Conselho Regional de Medicina Veterinária",
mensalmcnte a coordenadoria de Proteção e Defesa Animal.
^●3- Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Çaraniia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos
seguintes da Lei n° 14.133/21, pois trata-se de contratação com pouca complexidade técnica.

ao qual deve ser enviada

arts. 96 e

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade
da prestaçao dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a FORNECEDORA:
a) não produzir os resultados acordados;
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b) deixar de executar, ou nào executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiiizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Metodn dc Avaliação dos sciviços médicos veterinários de castração cm animais domésticos (cães e gatos), machos e fêmeas, de pequeno,
— ■ médktegniwdePorte.

^ 	' PONTUAÇÃO

- Não fornecedor o medicamento pós operatório;
- Falta dc cordialidade dos empregados com .servidores c usuários;
- Deixar de executar .serviço previ.sto em contrato;
- Deixar dc seguir as normas do CFMV e do CRMV/PR tendo em vista .sempre o cuidado com a
clica c bem-estar dos animais atendidos;
- Nào seguir os protocolos indicados nesta contratação;
- Se negar cm realizar algum atendimento;
● Utilizar os animais para experimentação;
- Não realizar o preenchimento do "Relatório de casiraçòes do Conselho Regional de Medicina
Veterinária".		
- Deixar dc apresentar a Nota Fi.scal ou os documentos pagametilo.

- Demora injustificada no atendimento das solicitações do gesior/fuscal do
- Deixar dc prc.star os esclarecimentos solicitados pela fiscalização no prazo assinalado.

1,5 pordia/ocorrência

0,5 por dia/ocorrència
contraio.

TABEpv DK DESCONTOS

* As pontuações acima serão somadas para apuração do resuifado da seguinte for

ACUMULÃDÃ

Acima de 0 (zero) a I (um) ponto

ma:

PER^NTljÂtrCONTRATlJ.AL DKCÓRRF.NTK DÒ ÍIVÍr A SER PAGO MENSAl.MENTF.

IMR = 99% do valor dos serviços do período (mes)
* passível ainda dc aplicação dc penalidade

IMR - 98% do valor dos serviços do período (mes)
* passível ainda de aplicação dc penalidade

IMR = 97% do valor dos serviços do período (anes)
* passível ainda de aplicação de penalidade

IMR = 96% do valor dos serviços do período (mês)
● passível ainda de aplicação dc penalidade

IMR = 95% do valor dos .serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

IMR = 93% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplic,'ição de penal idade

IMR = 90% do valor dos serviços do período (mes)
* passível ainda de aplicação de penalidade

IMR = 85% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda dc aplicação dc penalidade

, Çaso 0 dcscumprimcnto dc mclaS'’obrigaçÒes ultrapasse a 30 pontos, estará configurada a incxccuçâo parcial do contrato,
multa de 1 -o (um por cento) do valor total do contrato, por dia, até o saneamento das irregularidades, limitado à 10 (dez) dias.
2. atraso no "''cio da prestação dos serviços ou da tiâo execução dos serviços também configura inexecução parcial do contrato, com
aplicaçao dc multa de I /o (um por cento) do valor total do contrato, até o sancamenio das irregularidades, limitado à 10 (dez) dias

I '"'■*<l‘™P'cmcnto dc obrigações c metas, restará configurada a incxccuçâo total da obrigação assumida, aplicando-se
multa de Wn do \alor total do contrato e, a critério da Administração, poderá se procedera re.scLsào unilateral do contraio.

4. Alern das sanções previstas neste instrumento, poderão ser aplicadas ainda as sanções de suspensão do direito de licitar
Administração Pública Municipal, bem como declaração dc inidoncidade, conforme prevista no cdital/TR,	

Acima dc 1 (um) a 2 (dois) pontos

Acima dc 2 (dois) a 3 (ircs) pontos

Acima de 3 (três) a 4 (quatro) pontos

Acima de 4 (quatro) a 5 (cinco) pontos

Acima dc 5 (cinco) a 6 (seis) pontos

Acima dc 6 (seis) a 7 (scic) pontos

-Acima dc 7 (scic) pontos

1.

com aplicação dc

e contratara com a

5.1.1. Scra indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constate que a Fornecedora;

5.1.1.1, não produziu os resultados acordados;
5.1.1.2. deixou dc executar as atividades contratadas, ou não a.s executou com a qualidade mínima exigida;
5.1.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.2. Critérios dc Recebimento

5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo dc 10 (dez) dias, contado de cada procedimento
realizado, pe!o(a) responsável pelo acompanhamento c nscalizaçâo da Ata de Registro de Preços, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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5.2.1.1. o contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços c constatar e relacionar os arremates, retoques
finais que se fizerem necessários.

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiseal técnico da
Ata dc Registro de Preços irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, sc for o caso, a

analise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à fornecedora, registrando cm
relatorio a ser encaminhado ao gestor da Ata de Registro de Preços.
5.2.1.1.2. A fornecedora fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou .substituir, às suas expensas,
no todo ou cm parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou matcnais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
5.2.1.1.3.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo c à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatorio Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor da Ata
dc Registro dc Preços.

5.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter 0 registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução da Ata dc Registro dc Preços,
em relaç-ão à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
cncaminha-los ao gestor da Ata de Registro dc Preços para recebimento definitivo,
5.2.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser\dços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a scr apontadas no Recebimento Provisório (Art 1 19 c/c art
140 da Lei n" 14133, de 2021).
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo scr corrigidos/refeitos/substituídos no
10 (dez) dias, a contar da notificação da fornecedora, às
penalidades.

c revisões

prazo de

suas custas, sem prejuízo da aplicação das

5.2.3. Os serviços serão recebidos definilivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
c quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
diretrizes: as seguintes

5.2.3.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo c
setorial, quando houver,^no cumprimento de obrigações assumidas pela fornecedora, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado cm indicadores objetivamente definidos c aferidos,
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dc atesto de cumprimento de obrigações; '
5.2.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e. caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação c o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à FORNECEDORA, por escrito, as respectivas correções;
5.2.3,3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito dc recebimento definitivo dos
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.2.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal

fiscalização, com base no Instrumento dc Medição.
5.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade
devera ser obsert-ado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissâr;
de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

c a

serviços prestados, com

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

pagamento.

5.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

Pmçor*'^ serviço nem a responsabilidade ético-profíssionai pela perfeita execução da Ata dc Registro dc
5.3. Prazo e forma de pagamento
5.3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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5.3.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto da Ata de Registro de Preços.
5.3.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta
corrente indicados pela fornecedora.

5.3.2.1. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida
pagamento.

5.3.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
mes, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas-
I = (TX/ 100) 7 365

EM = I X N X VP, cm que:
I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual-
EM

a ordem bancária para

a

ao

encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP - Valor da parcela em atraso.

5.4. Condições De Pagamento
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4 2. O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN n" 001 e 02/2022 SEFA (disponível
no link: https://wnvw.tolcdo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazcnda_captacao_rccursos.Tazcnda).
5.4.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) os dados do contrato e do órgão contratante;
b) o período respectivo de execução do contrato;
c) indicação do número de empenho;
d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá
fiscal.

empresa para que emita a

ou Fatura apresentada

, nao

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidadeser

5.4.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.8. Constatando-se simação de irregularidade da fornecedora, será providenciada sua notificação por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

c poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
5.4.9. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos orgaos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
fornecedora, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à fornecedora a ampla defesa.
5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
decida pela rescisão do contrato, caso a não regularize sua situação.

que se
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5.4,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
tontc os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n“
-3, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.4.14. E obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB n" 2 145
de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB n° 1.234/2012, e consequentemente influenciou a
promulgação do Decreto Municipal n° 891, de 15 dc agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do
finposto dc Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber.

A_prcsente contratação não permite a antecinacão de pagamento, visto a impressibilidade irn.s
procedimentos a serem realizados durante o período de execução contratual
5.4.16. O fornecedordeverá obser\

a) Reter 11% da mão de obra ao INSS (Pessoa Física ou Jurídica), ou 3,5% se optante pela CPRB se isento
ou imune apresentar fundamento legal,

b) Cal^cular o ISS considerando 100% do valor dos serviços, conforme legislação ou comprovar isenção ou
mninidadc nos termos da lei. Havendo subcontratação dos serviços deve a empresa contratante apresentar
j lOP Arrecadação Municipal, comprovando o recolhimento, ao Município de Toledo-PR
do Ibb do subcontratado, ou o valor será retido na fonte. '

'ar:

c) Reter IR conforme Tabela Progressiva, se Pessoa Física, ou conforme IN RFB n° 1 234/P Decreto
Municipal n.‘' 891/2023 e demais legislações vigentes, se Pessoa Jurídica, se isento ou imune apresentar
fundamento legal. O Comprovante de Retenção está disponível em:
hltps:-equiplano.toiedo.nr.gov.br:7443/transparencia.mauamenrnsFomcccdor.
d) O contratado, sendo optante pelo regime tributário do SIMPLES, quando os serviços contratados forem
incompatíveis com o regime do Simples, deve comprovar em até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato a entrega de seu pedido dc exclusão do regime junto à RFB. Não atendida esta exigência
Município comunicara a RFB, mediante ofício, a fim de que a RFB providência a exclusão da empresa
fornecedora do regime simplificado. Conforme detenninam os ACÓRDÃOS N.° 2.798/2010
Plenário, N." 797/2011 - TCU - Plenário e N.° 341/2012 - TCU- Plenário.

Fazenda,

, o

- TCU

e) Instruções Normativas

liup.s://www.toledo.pr.uov.br/secretarias/sceretnrin fazenda

da Secretaria dc disponíveis
captacao_ recurso.s/fazcndn

t) A programação para pagamento e acompanhamento da liquidação da Nota
feito pelos links:

EXTRATO MOVIMENTAÇÃO POR FORNECEDOR
http../eqL]iplano.tolcdo.pr.gov.br:7474/transparcncia/extratoForneccdnr
PAGAMENTOS / RETENÇÕES POR FORNECEDOR
http. /<^quiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transnarencia/nauamemüsF omece<lnr

cm:

Documento Fiscal pode serou

6. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços deverá scr executada flelmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n-^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
incxccuçao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação

sua

suspensão do contrato/Instrumcnto equivalente, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.
6.3 A.S comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que
O ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso dc mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da
scr cumpridas dc imediato.

6.5. A execução da Ata de Registro dc Preços deverá scr acompanhada c fiscalizada pclo(s) físcal(is) ou
pelosrespectivossubstitutos(Lein‘’14.133,de202I,art. 117,caput) ^ ^ a
6.5.1. O Fornecedor será obrigado

ou

empresa para adoção de providências que devam

a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.
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no total ou cm pane, o objeto do contrato ou instrumento equivalente cm que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021, art. 119).
6.6^ O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscal izaçào ou o acompanhamento pela Administração (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.7. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da e.xecução do contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121, caput).
6.7. L A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não
transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
ou instrumento equivalente (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
6.7.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá
empresa.

consultada a regularidade fiscal daser

6.8. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
6.8.1. O fiscal da Ala de Registro de Preços informará seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
T, .1 , ^ demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n“ 14.133/2021, art. 117, §2").
6.9. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de Preços,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
6.9.1. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
regularização das faltas ou dos defeitos obser\'ados.

6.9;2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços
emitira notificações para a correção da execução do contrato, determinando
6.9.3.

necessário para a

^ - , , . , - prazo para a correção.
O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, cm tempo hábil

situaçao que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
medidas necessárias c sancadoras, se for o caso
6.9.4.

, a

as

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente
nas datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor
da Ata de Registro de Preços.
6.9.5. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
termino da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação.

6.1 (). O fiscal administrativo da Ata de Registro dc Preços verificará
habilitação da fornecedora, acompanhará o empenho,
de apostilamentü e temios aditivos, solicitando
necessário.

a manutenção das condições de
o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

6.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços
atuara tempestiyamcnte na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.11 O gestor da Ata de Registro dc Preços coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e
liscalizaçao da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros fonnais da execução no histórico dc
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.11.1. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará
fornecedora, rnanutençâo das condições dc habilitação da

para lins dc empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem
normal da liquidaçao e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.II.2. O gestor da Ata dc Registro dc Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de
Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

o fluxo

e as

a sua
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6.11.3. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobalório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos
c aferidos, c a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.11,4. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.12. O ílscal administrativo da Ala dc Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de
Preços, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.

6.13. O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. OBRIGAÇÕES da CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE obriga-se à:
7.1.1. Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de
Registro de Preços e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conágido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata dc Registro dc Preços c o cumprimento das obrigações
pelo Fornecedor;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços;
7.1.6. Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela incxccução total ou parcial da Ata dc Registro dc
Preços;
7.1.7.

no prazo.

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da
Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo dc 30 (trinta) dias para decidir
admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. ^ Fiscalizar a execução dos serviços, através do Fiscal da Ata de Registro de Preços, Coordenador de

Proteção c Defesa Animal da Secretaria do Meio Ambiente, a qualquer instante, solicitando à
FORNECEDORA, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo este prestar os
esclarecimentos necessários c comunicar a Administração quaisquer fatos ou anormalidades
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços sendo que:
7.1.9.1. no desempenho dc suas atividades, é assegurado à Secretaria do Meio Ambiente o direito dc verificar
c exigir a perfeita execução do serviço pela FORNECEDORA;
7.1.9.2. comunicar à FORNECEDORA por escrito toda e qualquer orientação acerca dos serviços e de foima
verbal imcdiatamcnte quando identificada a necessidade e por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas do
comunicado verbal.

7.1.9.3. o fisxal da Ata dc Registro de Preços c o Coordenador dc Proteção e Defesa Animal realizarão visitas

c fiscalizarão sempre que necessário a clínica veterinária, onde serão verificadas se as condições de
alojamento, estadia, atendimento clínico, bem como se as demais exigências do termo de referencia estão
acordo c sc atendem a legislação pertinente. Em caso dc alguma inconsistência nas dependências citadas
responsáveis farão um relatório e solicitará a correção e readequação das necessidades
prazo para execução a ser definido entre as partes;
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7.no. A fiscalizaçao e a Coordcnadoria de Proteção c Defesa Animal da Secretaria do Meio Ambiente
poderão em qualquer situação ou circunstância entrar nas dependências da clínica, sem necessidade de aviso
previo a FORNECEDORA. Devendo a equipe relatar as ocorrências à FORNECEDORA sempre que houver
a necessidade de intervenção;

7.1.11. Estas visitas e nscalizações poderão ser feitas quantas vezes for necessário durante a vigência
contratual, e em caso de desacordo, a FORNECEDORA ficará passível de aplicação de
contratual.

sanções c rescisão

7.1.12.

8. OBRÍGAÇÔES DA FORNECEDORA

8.1. A FORNECEDORA deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no
Edital e em seus anexos, assumindo como cxclusivamentc seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.E1. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge,' companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos \2, 13 e 17a
2 /, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8.1 3. Comunicar à Admini.stração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação-
8.1.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços
autoridade superior (art. 137, II) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados-
8.1.5. Reparar, corrigir remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo
fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
incorrcçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6. Responsabihzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7, Quando nao for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores
fornecedor devera entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a
ota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social, _) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

. .8 Rcsponsabi izar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ala de Registro de Preços, por todas
Obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
8.1.10. Paralisar, por detemimação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou produtos de terceiros.

. .11. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
dRetT^^^^’ condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); ^ »
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clksula acima
de Registro de Preços, com
parágrafo único);

ou Gestor

ou

ou

, o

as

legislação específica.em

, na contratação

, ^ no prazo fixado pelo fiscal da Ata
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
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8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento da Ata de
Registro de Preços:

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complcmenta-los, caso o previsto inicialmcntc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

d 202 ^ quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n“ 14.133,

sua

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
segurança do Contratante.

8.1.17. A responsabilidade pelo animal c de quem assinar
responsável deverá rclirá-lo logo após a alta.

responsabilizará pela alimentação adequada aos animais (quantidade c
qualidade de acordo com a Instrução Normativa n” 9 de 12 de maio de 2016 do Ministério da Agricultura
Fecuaria e Abastecimento), enquanto estiverem sob cuidados da
Ingienização do local.
8.1.19. Todos

ou municipal, as normas de

guia de liberação/consulta/procedimento. O

fornecedora, bem como a limpeza e

equipamentos, materiais, microchips, insumos e medicamentos utilizados
procedimentos veterinários são de responsabilidade da FORNECEDORA, e deverão possuir registro junto ao
Ministério da Saude ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dentro do prazo de validade e
com indicaçao de uso aos procedimentos realizados.

8J.20. Os equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços devem estar em perfeitas condições
e uso, limpeza e manutenção, obrigando-se o serviço credenciado a substituir aqueles que não atenderem

estas exigencias no prazo de ate 02 (dois) dias úteis.
8.1.21. É obrigatório à

nos

, . ^ equipe veterinária da FORNECEDORA ministrar medicação prévia adequada à
c.specie e porte (sedaçao e anestesico), de forma que os procedimentos cirúrgicos realizados sejam seguros c

drórgic^o’ tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde será feito
8.1.22. É obrigatória a utilização de material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia
A^lhas utilizadas para aplicaçao de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso para cada
animal submetido ao procedimento cirúrgico. ^

rnordí*? 1^" Óbito de alguin animal sob a guarda da FORNECEDORA, a mesma deverá encaminharo (a) Coordenador (a de Proteção c Defesa Animal, um relatório detalhado sobre o animal em questão
anhrill a clinica ate o obito, Ecando sob responsabilidade da FORNECEDORA os gastos com o

o acesso

t" '■egistro de número e descrição de intcrcorrências, incluindo: óbitos
hemorragias, paradas cardiorresp.ratorias, prenhes (não identificável na anamnese e no exame fisico)
RcStmrtamífó.T' pós-operatórias e quaisquer outras alterações clinica relevantes.’Registrar também o numero de animais que realizaram o retorno pós cirúreico.
8.1.25. A FORNECEDORA tem ;
motivo.

8.1.26. A CONTRATANTE

a obiigaçào de relatar as cinjrgias que forem canceladas e discriminar o

caiisadn fln responsabilidadcs pela ocorrência de óbito, dano permanente
FoTNFCFmn ^prudência, negligência, inabilidade, ou mesmo por acidente, devendo a
FORNECEDORA estar ciente desde ja que a responsabilidade pela captura, guarda e possíveis
procedimentos cirúrgicos e suas possíveis consequências sendo de inteira responsabilidade do profissionalresponsável e da clínica FORNECEDORA. pioiissionai
8.1.27. Fica sob a respon.sabilidade da FORNECEDORA
após entrada na clínica.

8_L28. Em hipótese alguma será admitida a restrição de procedimentos por espécie, gênero porte raça ou
idade exceto quando justificada tecnicamente ao (à) Coordenador (a) de Proteção e Deftsa Animal

. . 9. Atender confonne os protocolos técnicos estabelecidos pelo Conselho Federal de Medicina

esne?T?' T ^ protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde c em

8.1.30. Não utilizar.

se

o descarte regular dos animais que tiveram óbito

nem permitir que terceiros utilizem os animais para fins de experimentação.
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8.1 31. Fica sob a rcspon.sabilidade da FORNECEDORA fornecer medicação pós operatória conforme
indicação no Anexo II do Termo de Referência.

8.1.32. É obrigatório que cada animal atendido receba prontuário clinico com foto a ser anexado na ficha de

Termo de Autorização - ANEXO 1 do Termo de Referência, preenchida pela FORNECEDORA. Nesse
prontuário deverão estar descritos o peso do animal, os procedimentos veterinários adotados com as
respectivas datas cm que estes ocorreram, os medicamentos utilizados e qualquer intcrcorrcncia desde a
entrada do animal na clínica até o encaminhamento final do mesmo. A FORNECEDORA deve enviar 01
(uma) via desse prontuário para o Coordenador de Proteção c Defesa Animal, lotado na Secretaria do Meio
Ambiente para controle dessas informações.

9. REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabciceer o equilíbrio econômieo-financeiro inicial
da Ata de Registro de Preços cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
latos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como
pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso Tí, do art 124 da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 orgao gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-

compativcis com os valores praticados pelo mercado.

9.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

9^2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara a classificação obtida originalmente na licitação.
9.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador
formalizado contratos

os

serão

aos órgãos que tiverem
no respectivo registro, para queou instrumentos equivalentes com fundamento

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

9.3. Quando 0 preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer,
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente
que tenha provocado clevaçao que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.
9.3.1. A detentora da Ata nao poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do
processo de revisão dos preços.

9.3.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-fínancciro serão do fornecedor
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de
Pesquisas e de Analises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.
9.3.3. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento
protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I. Planilha de composição do novo preço, cora os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do

apresentação das propostas;

Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo
de que a altcraçao dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do
mercado: historico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública- matérias
de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.

9.3.3.1. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores,
comprovar aumento de preços em evenmal solicitação de revisão.

9.3.3.2 Nos casos cm que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da
Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.
9.4. Sc nao houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financciro e da existência de fato
superveniente, o pedido sera indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação

11.

m.
preço original na época da

IV.

com a intenção de se
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das penalidades administrativas previstas cm lei c no edital.

9.4 1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro dc reserva para que manifestem interesse
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata
9.5. O recquilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido.
9.5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.
9.6. Comprovado o desequilibrio cconòmico-fínanceiro decorrente de fato

cm

superveniente que prejudique o
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores
praticados no mercado.
9.7. Caso 0 fornecedor ou prestador nao aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação dc penalidades administrativas
9.8. Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços’
pelo preço revisado. ^ ' ’

9.9. Nao havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade
administrativa.

ÍO. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS
jO.l. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor
10.1.1. For liberado;

10.1.2. Descumprir as condições da ala de registro de preços, sem Justificativa aceitável-

mercL^^° rcg\stmdo, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
10.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n“ 14.133, de 2021;
10.1,5. Não aceitar o preço revisado pela Administração,

cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador;
10.2.1. Pelo decurso do prazo dc vigência;
10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
10.2.3.^ Por fato superveniente, decorrente caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigaçoes previstas na ata. devidamente demonstrado; e

10.2.4. Por razões dc interesse público, devidamente Justificadas.
10.3. No caso de cancelamento da. ata ou do registro do preço por iniciativa da Adminislraçã
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
10.3.1. O fornecedor

o, sera

prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco
dias. a contar do recebimento da comunicação.
10.3.2. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.

11. responsabilidade SOLIDÁRIA

ILI. Nos termos cia Lei Municipal n“. 2.119 de 18 de Janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes à
corrcsponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma a presente Ata dc Registro de Preços. Juntamente
com 0 Senhor Prefeito Municipal, a Secretário do Meio Ambiente obrigando-sc ao cumprimento do contido
?? ^ refenda Lei Municipal relativo ao objeto desta Ata de Registro de Preços.

M fiscalização c acompanhamento da execução da Ata dc Registro de Preços o
servidor NeNon Kodama Lanconi Raymundo - Médico Veterinário e como suplente a servidora Scheila
I aimara da Silva - Diretora Departamento Administrativo.

^ responsabilidade da
FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer iiregularidade. ainda que resultante de
irn^rfeiçoes técnicas ou vicios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133 de 2021.

. . O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observados e encaminhando

ou defeitos

os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser irrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçao ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

A compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei
12 4. A Admmistraçao deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçao firmados ou que venham a ser celebrados pela Fornecedora.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da fornecedora eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto nao prescritas essas obrigações.
12.6. É dever da fornecedora ori

seu acesso c de

, , , , orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. ^

12.7. A Fornecedora deverá exigir de suboperadores e subcontratadoa o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo intcgralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. A Fornecedora poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
romccedora atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.9. A Fornecedora deverá

. „ .. prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifícadamente

dc.sca?tTreLÍzIdT*'°^^ pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade para efeito dc responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
2. 0 1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos cm formato intcroperávcl, a fim dc garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
recomendações, editadas na forma da LGPD. ^
12.12.Os contratos e convênios dc
nacional.

que se

ou

que trata o § r do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, dc 202], o Fornecedor que:

Slí^Sfiva^ ^ Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes

b) Der causa a inexecução parcial da Ata de Registro dc Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes
dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
inicrcssô coletivo^

deri^ado^^^ ^ mexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Nao manüver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
mnn tn Rcgistro dc Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ^
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para >

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento
ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n*’ 12.846, de 1° de agosto de 2013.

I^?‘, ap[’cadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
13.2d. Mvertencia, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiticar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei);

In^pedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, c f c g
do suoitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei)-

Pcciaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) ^ ^
13.2.4. Multa:

o certame ou execução da Ata dc Registro de

execução da Ata dc Registro de Preços e Contratosna

I3.2;4.l Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias; *
13.2.4.2. Moratona dc 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato até

o maximo de 20/o (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplcmentaçàò
reposição da garantia. ^ k v

13.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento ou
curnprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133 dc2021.
13.2.4.3. Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata dc Registro de Preços, no*^cãso dc
inexecução total do objeto; v . ^ va^u
13.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral
do dano causado a Administração (an. 156, §9^“).
13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamcntc

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

contado da data de sua intimação (art. 157).
b) Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento cventualmentc
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença
prestada ou será cobrada judicialmcnte (art. 156, §8°).
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo maximo dc 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da .
autoridade competente.

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
^rnecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

14 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade
para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°);
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme
orgâos de controle.

13 7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis dc

n ‘^5 A‘l'TT»'Sti-ação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
nrnli.Wt I apurados e julgados conjuntamenic, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

ou

a rescisão da Ata de

com a multa (art. 156, §7°).
no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

será descontada da garantia

comunicação enviada pela

normas e orientações dos
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13.8. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial,
e nesse c^aso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com rclaçao de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)
13.9.^ A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançao informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n” 14.133/21.
13.11.Os débitos do Fornecedor

para licitar ou contratar

- , . _ „ . . ^ Administração, resultantes de multa administrativa c/ou
indenizações, nao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido orgao decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos administrativos
que 0 fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante.

14. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar c a fornecedora deve observar c fazer observar, por seus fornecedores c

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
hcitaçao de contrataçao e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal n“ 720 de 05 de
outubro de 2015. ’

14,2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber i
objetivo de influenciar a ação de servidor público
de Preços;

b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçao ou de execução da Ata de Registro de Preços;

c) pratica col^usiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
onhecimento de representantes ou prepostos do órgão licilador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais c nao-competitivos;

d) prática coercitiva’: causar dano ou ameaçar causar dano, direta
propriedade, visando influenciar

Registro de Preços;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dc impedir materialmentc a
apuraçao de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seJa impedir materialmentc o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
processo de licitação ou na execução da Ata dc Registro

com o

no

ou indiretamenic, às pessoas ou sua
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de

promover inspeção.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR
ou questões decorrentes da presente ATA.

renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
vigência constatar que os preços registrados estão
especificações e condições previstas neste instrumento.
15.3. Fazem parte integrante desta Ata, indepcndcntemcntc da transcrição, as condições estabelecidas no

fegistçõespeTnentr ' ^'^/lO, e demais
15.4. E, por estarem justos, firmam

, com

se durante a sua

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas

a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais.

Lír Toledo, 15 de abril dc 2024./]

à 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Planalto, 23 de agosto de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, para a autorização solicitada para

clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de

castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomía

Credenciamento de

e orquiectomia) com

microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR,

encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade
adotada.

PARA:

PARA:

a ser

Cordialmente,

o\l í. -̂7S O Ni

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

iy&ClOl



município de planalto'A

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

*lM*lf*

MUNICÍPIODE

PLANALTO
«to

Planalto, 23 de agosto de 2024.

Secretaria de FinançasDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando o Credenciamento de clínica

veterinária para a prestação de serviço especializado de castração cirúrgica de

animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para atender a

demanda do município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência na data de

23 de agosto de 2024, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do

referido processo observadas as características e demais condições, especificações,

valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os

recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por

todos os secretários municipais deste município, no valor total de R$76.925,00 (

Setenta e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais) Sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105802970

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603310

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702090

Cordialmente,

V

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

(>&Í102
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refeitura Municipal de Planalto - 202^ )

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 23/08/2024

O

>

Paginai

Ôrgâo/Unidac»/Projeto (XI Aliydacts/Conta de despesa/Foite de recLíso (F. PADRAO/ORIG/APUDES/DET ) Valor ãUcrizcúo Valor atualizado Liquido empenhado Salido atual

Ce Secretaria de Saúde 2.6iaOOO.OD

Z6iaooo,oo

60a00Q,00

2.610.000,00

zeiaooo.oo

600.000,00

82Z386,31

82Z385.31

28Z207.31

1.787.614.69

1.737.614,69

317.792,69

126 FuncbhliricipaldeSaOcte

10 301.10012027

3.3.90.39.00.00

Gerenciamerto e Qu^ificaçãoda Alenção Primária an Saúde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 000CHD1/07/0CWI) Recirsos Ordinários (üNTes)

Implantação da Rede de Atenção a Pessoa <»m Defidèncla

OUTROS SERVIÇOS DE TERCOROS - PESSOA JURÍDICA

00000 000(V01/07/aVOO RecirsosOrdnàrio6(ü\res)

Fort^ecimerlo do Acesso a Ser «.iços da UrgénciaiEmerg^i^ede Paraná Urgência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOCOO OOOOAD1/07/OCVOO RecifSOsOrdlnârios (U\ces)

02090 E 600.000,00 600000,00 317,792.69 282207,31

10.301.1001.2071 laooo.oo 10.000,00 iaooo,oo0,00

3.3.90.39.00.00

02260 E 10.000.00

zooaooo,oo

10.000,00 10.000,00

53a 176,00

0.00

10.3CC.1001.2329 ZOOO.000,00 1.469.82Z00

3.3.90.39.CO.OO

C32340 E 2000.000,00 2.000.000,00 1.469.82200 530.178.00

i10 SecreUrlaoõAssistcndssixl^

j FuKfcMmc.dos DlreitosdaCritf^edoAdslescerte

38aooaoo

5000,00

89.616,41

61,16

390.000,00

5.000,00

300.481,59

4.91584

09.243.0601.^323 AssislãrciaaCriartçaeacAdalescenie

3.390.3900-00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

02520

5000,00 S.000,00 4.91584 84,16

E CDCOO 0000/01/07/00/00 Reo/sosOrdinários (Uwes)

144 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIASOCIAL

5000,00

375000,00

70000,00

5.000,00

385.000,00

120.000,00

4.915,84 84.15

295-565,75

71.743,47

89.434,25

48.2555308 241.00012021 Assistaxia ao Idcso

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

OOOOO O000A31/O7/0O/OO Rearsos Ordinárics íü\res)

Assiâarxía aos Portadsres de Oefidéncla

OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0OXW1/07/CO/0O RKixsosOrcínà-icsiÜNres)

Assistência a Famílias em Situação de Vulnerabilidade Sodai

OUTROS ^RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOOO 0000/01/O7/0CVCO RecirsosOrdnários (Liwes)

(3erenciamanlo ds Secretária de Assistência Socíd eCRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/OCVOO ReorsosOrdiná-ios(Livres)

3.3.S0.39.00.00

02750 E 70000,00 120 000,CO 71.743,47 48 256.53

06242.0601.2022 5000,00 5.000,00 1.257,203.74Z80

- 3.3.90.39.(ri.CO

02800 E 5.0CO.OO 1 257.205 000.00 374Z80

70.154,1208.244.0601.1025 isaooaoo 110.000,00 3a&4568

3.390 39.00.00

02830 E 150.000,00 2S.645.88110000,00 70.154,12

149.925,3606244 ffi01.2E4

3.3.90.39.00.00

02930

jl1 SeeretariadeAgrlcuttigo

i5o.ooaoo 150.000,00 74,64

E 160.000.00 74,64ISO 000,CO 149925,36

SZtKoTlS \770.000,00 82}.000,00 767.949,82

szosaiaj
964,75

133 Departaiwto(feAg.'(cuHtra

20.6062001.1C68 PetriJhaMecaizada

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - FÇSSOA JURÍDICA

E OOCOO 0000101107/000) Recixsos Or«inâ-i(» (Uvres)

20,606.2001,2057 Apoio aos PrcdUaes Ruras

770.000.00

406000,00

820.000,00

400.000,00

767.9«,82

399.0:».25

02970 400.000,00

2SaOOQ,OD

400.000,00

300.000,00

399.035.25 964,75

44.49325255.506,75

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03050 E 00000 OOOC«31/D7/OQTO ReorsosOrdnáricB(Uvres) 250.000.CO 300.000,00 255.506.75 44 493,25

Emiti«fo|»r: JONES ROBERTO KINNER, na v«-Sâo: 5535k 23/08/2024 08.34:55

^ E - Grupo da forte do eierciclo/ EA- Grupo da forte de e>ercídcs anteriores



'jprefeitura Municipal de Planalto - 202^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 23/08/2024

Página:2

Ôrgâo/Uridade/PrqetocuAliVítecfe/Contacte ctespesa/Fonte de recirso( F. PADRAQí ORIG/APL/DESí DET) Valer autorizado Valor atualizado Líquido emperhado Saicte atual

2^606.2001.2C69 Programas Consenaçãoúe Solos

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E QOOOO 000CK)1/07/0(V00 RecusosOrdinários(ü\res)

20.60S.2D01.2060 ApdoaProck^ãoPeciâ-ia

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 00000 OOOOrtiIJOT/OOrt» Recirsos Ordináice (üwes)

12 Sec^eta-isoelndiifi-iaeComércioeTurismo

134 Diusão de Indústria

22.661.2201.2062 efxenthfls asWividactes Comerciais, induslriaseaoTirismo

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOS DETBíCEIROS-PESSOA JURIDICA

E 00000 OOOOrtUIOT/OQOO Recusos Ordiríá^ios (ü\ces)

22€81.2201.^£4 Apoo^rotroçáodeDiviJgaçãsdeFarasenaAreadoTurismo

3.3.90.39.00.00 OUTROS SB^VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 00000 00004D1/07/OOAX) Recusos Ordnà-ios (üvres)

49.019,70saooo.oo SO.000,00 980,30

03100 50.000,00

70000,00

49.019,70 980.3050 000,00

70.000,00 64.388,12 3611,88

03120 70.000,00 70.000,00 64.388,12 5.611,88

^.23

243,23

83,89

2oaooo,oo

200.000,00

isaooaoo

210,000,00

210.000,00

160.000,00

209.756.77

209.756,77

159.916,11

03250 150.000.00 150.916.11160.000,00 83.89

saooo.DO 50.000,00 49.840,66 159,34

03280 50000,00 SO.000,00 49.840.66 159,34

13 SacresfiadoMeiofeitbierte

136 DepatameraDtfeMeioAnibief^

ia541.0e01.1056 Obras \dtadas ao Meio AíT*ier«e

3.3 90.3900.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO OOOOIDI/07/OaOO RecixsosOrdnsiostUwes)

16541.0601.2^5 Pressr\a;á3s Recuperação/Vnbientel

3.3.90.39 00.00 OUTROS SERSflÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 000QO1/07/00«0 Rearsos Ordná-ics (U\res)

fflS.QOO.OO 305.000.00

SOS.MO.OO

20.000,00

289.973,98

a9.S73.98

17.283,01

15.026.02

1S.026J)2

2.716,99

285.000,00

20.000,00

03310 20000,00 2O.COO.0O 17.283,01 2.716.99

265.000,00 285.000,00 272.690,97 1Z309.03

03400 285.000 CO265.000.00 272690.97 12.309,03

Total Geral 4.245.000,00 4.3:».000,00 1355.77685 979.22115

Critérios de seleçáo:

Dcta do cálculo: 21Ü&2024

Orgâo entre; 09 e 13

N aif eza cte des pesa ertr e. 3 3 90 39 CO 00 e 3 3 90 39.00 00

Fcnle de recurso erfe 00000 e OOCOO

CS?

Bnitictopor: JONES ROBERTO KINNER. na«rsâo; 5535k 23A3BK124 08:34:55

E-Grupo da forie do eiercido/EA-Grupo forte de e>ercícic6 anteriores



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460,526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
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MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

1. PREÂMBULO

1.1. município de PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

pisno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para

^ Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de
castração cirúrgica de animais (ováho-histerectomia e orquiectomia) com
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR. conforme
prazos e demais obrigações e informações constantes neste instrumento’, mediante
processo licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme necessidade das
Secretarias, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebirnento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

na

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de ■/—-/2024 a /—^72024, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira;
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de	
de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento referente ao presente certame.
1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia -—/—/2024 às 09:00hs
na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a
iniciar-se no mes subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

1 r\
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início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de clínica veterinária

para a prestação de serviço especializado de castração cirúrgica de animais

(ovárío-hísterectomia e orquiectomia) com mícrochipagem para atender a

demanda do município de Planalto — PR, de acordo com as especificações e
quantidades abaixo.

Lote 01

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal para
castração	
Orquiectomia

microchipagem
macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento

pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

UN 25 R$ 17,73 R$443,25

02 UN 25 R$266,54+ R$6.663,50
Canino

03 UN 25 R$21,34 R$533,50
hospedagem

alimentação + fornecimento

da medicação.	

+

Total: R$7.640,25

Lote 02

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquiectomia

microchipagem - Canino

macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias

UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN+ 25 R$270,02 R$6.750,50

^ ü&ClOB
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para o tratamento pós
cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação.	

03 UN 25 R$21,34 R$533,50

Total R$7.727,25

Lote 03

DESCf^AOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do

animal para castração	
Orquiectomía

microchípagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg ~
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós

cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

01 UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN R$315,0025+ R$7.875,00

03 UN R$21,3425 R$533,50

Total R$8.851.75

Lote 04

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALORTOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do

animal para castração	
Ovário Histerectomia +

microchípagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o

UN 30 R$17.73 R$531,90
de

02 UN 30 R$315,53 R$9.465,90

para o

3
(iOílO?



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

tratamento pós cirúrgico.

03 Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação		

UN 30 R$21,34 R$640,20

Total R$10.638,00

Lote 05

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia +

mícrochípagem ~ Canina

Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

Pré UN 40 R$17,73 R$709,20

de

02 UN 40 R$321,56 R$12.862,40

03 UN 40 R$21,34 R$853,60

Total R$14.425,20

Lote 06

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

Pré UN 30 R$17,73 R$531,90

de

02 UN 30 R$367,21 R$11.016,30
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medicação para 06 dias

para o tratamento pós

cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

03 UN 30 R$21,34 R$640,20

Total R$11.016,30

Lote 07

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia -

Felina

microchipagem - Incluso
material

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós

cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

01 Pré UN 30 R$15,53 R$465,90

de

02 UN 30 R$296,23 R$8.886,90
Fêmea +

para 0

03 UN 30 R$16,34 R$490,20

Total R$9.843,00

Lote 08

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -
01 diária

UN 25 R$15,53 R$388,50

Avaliação das
condições do animal para
castração	
Orquiectomia

microchipagem
Macho- Incluso material para o
procedimento, anestesia e

02 UN 25 R$239,45+
R$5.986,25

Felino

5
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medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária
Incluso

03 UN 25 R$16,34 R$408,50
hospedagem

alimentação + fornecimento da

medicação	

+

Total R$6.783,25

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

^ Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao
Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES;

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO;

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rígorosamente respeitada nas solicitações de
orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas
credenciamento,

solicitação de para a prestação de serviço especializado de castração
cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem, a
unidade/secretaria deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens

específicos, devendo respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o
serviço distribuído entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Agricultura deverá manter controle sobre as
solicitações de mão de obra, conforme lista de credenciados apresentada mensalmente
pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e
autorizado mediante emissão de nota de empenho pela
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.5. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos

no

secretaria/unidade

6
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e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração,
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deve apresentar
relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa
para apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
pedreiro e servente e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando
credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze)

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

por

0

meses.

3. DA UTILI27VgÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias de Agricultura. Meio Ambiente Saúde do
Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,
Inciso I, caput. da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

4. C^DtÇÕES PARA PARTiCIPAgÃO NESTE CREDENCIAMENTO
Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto,
preencham as condições exigidas neste edital.

4.1.

e que

As clinicas veterinárias interessadas no credenciamento deverão atender a

Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas
Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de
Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir;
4.3.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que etnha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.3.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.

4.3.
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4.3.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou
familiares com outro licitante;
4.3.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021'

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando
da face os seguintes dízeres:

ser

^ À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

5.3. Para comprovação da habilitação jurídica:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

no caso de

no caso de sociedades civis, acompanhada de

5.4. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, ou Positiva com efeito de Negativa
Federal ^
.http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd Coniuntalnter/lnfnrm

expedida pela Secretaria da Receita
pelo link
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aNICertidao.asp?Típo-1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;
5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores-
através de Certificado de Regularidade do FGTS
através

https://www.sifge.caíxa..qov.br/Cidadao/Crf/FaeCfSCríteriosPesau isa.asD:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Para a comprovação da qualificação econômíco-financeira;
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exígíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

Documentos de qualificação técnica:

5.6.1 Registro atualizado e vigente do estabelecimento no Conselho Regional de
Medicina Veterinária do respectivo estado;

no

CRF, que pode ser conseguida
do link

5.5.

que ainda não tenha balanço,
j seus direitos, obrigações e

5.6.
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5.6.2 Comprovante que a empresa possui responsável técnico com registro profissional
entidade profissional de classe (CRMV), através da apresentação de cópia de

Identidade Profissional, expedida pelo Conselho regional da sua categoria;

5.6.3 Comprovação de vínculo de trabalho do médico veterinário, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de
Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação
futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e
empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação
de documento que comprove essa condição;

na

5.7. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.7.1. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.7.2. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.7.3. Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.7.4. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

5.7.5. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7.6. Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

5.7.7. Prova de Regularidade com a Licença Sanitária, emitida pela Fazenda Municipal
de domicilio do licitante, em vigência.

Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de
habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital implicará
na inabilitação do licitante

A fsita de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

5.8.

5.9.
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5.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal,
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

mesmo que

a micro

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1. O envelope n° 2. contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres;

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7, PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas
7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14 133/2021 e
alterações.

7.2. A 1^ Fase

a seguir:

- Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente
Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

de
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7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo
as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações. Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão
Credenciamento.

com

ou

ao

8. PRAZOS

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento
especificações no item 1.5 deste edital.

com

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca
11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.0000002970

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000
02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a Importância
financeira correspondente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONEXÕES DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

número de serviços realizados e devidamenteao

a)
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b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de
omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela
gestão do Programa. Assim sendo, o processo de cadastramento, seleção

cronograma para encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria
da Agricultura;

e 0

11.1.1 A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de castração dos
animais no prazo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
formal emitida pela secretaria solícitante.
11.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;
c) Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso),

d) Prazo para realização dos serviços;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
11.2.1 A Contratada irá repassar ao município a agenda dos dias e horários que serão
executados os serviços, para que os tutores sejam avisados.
11.3 A servidora responsável pela fiscalização e acorrtpanhamento é a Médica
Veterinária Juliana Kíst Skowronski.

11.4. Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão
ser realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019
CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em

Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de
Pequeno Porte do CRMV-PR;
11.5 Do transporte até clínica:

11.5.1 Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do
tutor ou responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e

retirada do mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

11.5.2 Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da

CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a

CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço
indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.
11.6 Do recebimento do animal na clinica:

13
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11.6.1 A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal,
informando os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta,
assinatura do responsável pelo animal.

11.6.2 O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal
fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);
11.6.3 A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar

para a fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins
de arquivamento e fiscalização.

11.6.4 A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de

castração e para a emissão da nota fiscal pela contratada;
11.7 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

11.7.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar

avaliação prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os

uma

exames pre

operatórios mínimos deverão ser; auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo,
avaliação de mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para realizar
procedimento, caso contrário o mesmo pode ser impedido.
11.8 Da realização do procedimento:

11.8.1 A CONTRATDA deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante

protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e
tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção
anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa

por infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor
11.8.2

0

O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das

internacionais ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e

estéril. A implantação deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do

_ pescoço, entre as escapulas logo após o procedimento cirúrgico de esterilização
número de microchip anexado junto a sua ficha de identificação.
11.8.3 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura

normais

e seu

a qual será
responsável pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio.
11.8.4 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são
de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão
qualidade e com rígida assepsia;
11.9 Do PÓS operatórío:

ser de

11.9.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento

da consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as
medicações e alimentação.

11.9.2 Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de

longa duração após o período de internamento pós operatório;
11.9.3 Animais que possuem tutores

acompanhados das medicações e materiais necessários para
cirúrgica;

ou responsáveis deverão ser liberados

a recuperação pós
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11.9.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza
da ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto
antísséptico, para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;

11.9.4 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a

ocorrer resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar
atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município,
tutores ou entidades responsáveis pelos animais.

11.10 Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não

suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

nos casos de

, ou

11.11 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem
11.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.
11.12.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame

11.13. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os
dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a
respectiva Ordem de Serviço;

11.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

_ 11.14. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.15. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver
Pedido formalizado pelo credenciado; Perda das condições de habilitação do
credenciado; Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.16. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.17. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.18. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens os
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pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11.20. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,
independente de culpa, não transferindo a terceiros.

11.21 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto,
com a apresentação da respectiva nota fiscal;
11.22

rescisão

A contratada deverá emitir a nota referente aos serviços prestados,

especificando se ocorreu ou não diária de avaliação, castração e diária de pós
cirúrgico. Caso não houver, o valor do referido item deverá ser descontado.

11.23 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

12. DAS OBRIGAÇÕES
T2.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;
12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços
irregularidades;

12.1.6 Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

ao

no

fixando-lhe prazo para correção de tais
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12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;
12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do

^ Trabalho;
12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;
12.2.2.1 atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações,
Funcionamento e Boas Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterin ários de

Atendimento a Animais de Estimação de Pequeno Porte do CRMV-Pr.

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;
12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

no
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12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
prevldenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em
compatibiNdade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;
12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo dè
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19.^ Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado

necessário para a perfeita execução dos serviços.
12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou
em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
rnunicípio, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.
12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

mas que seja

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento. . , a empresa será
convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

18

ü&



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ELANALTQ

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES
14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão
ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.
14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

^ 136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.
14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.
14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos á data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados
disposto no Artigo 124, II, “d", da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n°. 14.133, de 2021.
14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo
casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

no

nos

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue;
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;

nos termos
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15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusào, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,

^ se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçào do
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15J. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10^ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,'
Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

recurso.

no

em

20

ÍÍI/Í124



MUNICÍPIO DE PLANALTOh v' \

CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

●u.íi'»

MUNICÍPIO DE

BLÂNALEQ

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;
17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem
necessários à fundamentação da decisão.

pareceres

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes
18.1.1. Anexo I

Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3, Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ÉPP;
18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4° do Art 14° da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

anexos:

- Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de

no

Planalto - PR, ... de de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
/2024ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CREDENCIAMENTO N® .../2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000. neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n® 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.
com sede na cidade +

de
neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.
, residente e domiciliado na cidade de ....

Sr,
e do CPF

n®

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de pessoa jurídica é a contratação de clínica veterinária para a prestação de serviço
especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia)
com microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.e, de acordo
com as especificações e quantidades abaixo:

^ÃRÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento,
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm. entre si, justas e acertadas o
presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada execução de
serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a
demanda do município de Planalto-PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N°

.../2024, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÃUSULA TERCEiRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133. de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

o remanescente será

1»
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ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto irá realizar a solicitação da
prestação dos serviços com 10 (dez) dias consecutivos de antecedência. As

solicitações irão ocorrer conforme a necessidade dos serviços pelo Município.
PARAGRAFO SEGUNDO - A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter
as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

2 - Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;

3- Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso).

4 - Prazo para realização dos serviços;
5 - Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá atender a Resolução 1275/2019
CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em

Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de
Pequeno Porte do CRMV-PR;

PARAGRAFO QUARTO - Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia

com chipagem deverão ser realizados na sede da contratada, que deverá atender a

Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas
Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de

Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;
PARAGRAFO QUINTO - Do transporte até clínica:
Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do tutor ou

responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e retirada do

mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;
Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da
CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a
CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço
indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.
PARAGRAFO SEXTO: Do recebimento do animal na clínica:

a) A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal,
informando os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta'
assinatura do responsável pelo animal,
b) O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal
fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);
c) A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar para a
fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins de
arquivamento e fiscalização,
d) A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de castração e
para a emissão da nota fiscal pela contratada;

PARAGRAFO SÉTIMO: Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

23
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a) o médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma avaliação
prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré operatórios
mínimos deverão ser: auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo, avaliação
de mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para realizar o procedimento,
caso contrário o mesmo pode ser impedido.

PARÁGRAFO OITAVO - Da realização do procedimento:
a) A CONTRATDA deverá realizar

protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e

tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção
anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa

por infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor.
O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das

internacionais ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e

estéril. A implantação deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do

pescoço, entre as escapulas logo após o procedimento cirúrgico de esterilização
número de microchip anexado junto a sua ficha de identificação,
c) A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, ;
responsável pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio,
d) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de
responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade
e com rígida assepsia;

as cirurgias com a microchipagem, mediante

b)
normais

e seu

a qual será

PARAGRAFO NONO — Do pós operatório;
a) No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento da

consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as

medicações e alimentação,

b) Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de longa
duração após o período de internamento pós operatório;

Animais que possuem tutores

acompanhados das medicações e materiais necessários para a recuperação pós
cirúrgica;

c) ou responsáveis deverão ser liberados

d) Medicamentos antNnflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da
ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto
antisséptico, para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;
e) A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer

resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar
atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município,
tutores ou entidades responsáveis pelos animais.
PARAGFJAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
entrega do objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal'

PARAGFIAFO DÉCIMO PRIMEIRO- As quantidades acima representam apenas
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estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado

referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante

vencedora detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer
custo.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- A contratada deverá manter durante toda a

execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidad e com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - A empresa credenciada poderá solicitar
descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;
c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; e

a consumir as

0

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO- O pedido de descredenciamento de que trata o item

7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de

Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3,

^ além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Se houver a efetiva prestação de serviços
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão
sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Somente por motivo de economicidade

0

ou 0

no

. segurança

nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o

Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARAGRAFO SEGUNDO - A contratação dos itens descritos na tabela 01 do objeto,

25

tyíiíl29



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

BLANALTQ

perfaz um valor total estimado de R$76.847,10 (Setenta e seis mil oitocentos e quarenta e
sete reais e dez centavos).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:	
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

PARAGf^FO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá á conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PAFÍÁGFtAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TfRABALHISTA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PAI^GRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no
Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da
exigência.

PARAGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes
^ de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - Índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia
da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.brí. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes
Contato: (46 3555 - 8100). ^ ■

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

não serão passíveis
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Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais
totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

ou

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços
Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

ao

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze)
coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
PARÁGRAFO OITAVO

meses

- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

PARAGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

PARAGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTFRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

I) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança è
Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes
termo e no prazo determinado;

c) atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações

no

com vistas ao

no

j
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Funcionamento e Boas Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterin ários de

Atendimento a Animais de Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;

d) A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a
ocorrer resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá
prestar atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais

ao município, tutores ou entidades responsáveis pelos animais,

e) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

f) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

g) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;

i) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

j) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

k) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

I) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

m) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimènto da
obrigação constante do item anterior;

n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

o) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

p) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante

a serem

. os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante-

q) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
r) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições’ de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal

os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada; ^

t) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas-

, as
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u) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

v) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado

seja necessário para a perfeita execução dos serviços,
w) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em
parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os

serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços

recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

x) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

y) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente

emissão da

mas que

a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias

depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,
z) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são

de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de
qualidade e com rígida assepsia;

aa) Empregar pessoal devidamente qualificado.

com
mesmo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARAGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei i..'

13.709/2018 ( Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obhgam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARAGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:
f) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;
g) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

h) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;
i) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

n.°
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j) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

k) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;
I) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de
Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
alíneas “b”.

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, T. “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

^ 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

nas

c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais
transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 §7° da Lei n°
14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,
^ ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n°
14.133, de 2021.
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PARAGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

^ normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133. de 2021

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

^ referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARAGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161 da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado

ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

na

ser

ao

. _ para com a
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão ao

Credenciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

, não

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
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créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de

Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
PARÁGRAFO DÉCIMO - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Termo de Adesão

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

bem como

ou

ao
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o Termo de Adesão ao Credenciamento,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO^ - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar
prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
0 Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÁO
PARAGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como’ de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

ao

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO ÚNICO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento

equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO; Carla Faíima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Médica Veterinária - Juliana Kist
Skowronski CRMV/SC 15155
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PARAGRAFO SEGUNDO

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão,
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento

Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao

com

Compete ao Fiscal do Termo de Adesão ao

atestar

etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"* 8.078/1990 - Código dè
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam
as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento, em
razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.'

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de

correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na
fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após
0 protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,
mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

ao fiel

Planalto - PR de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas:

3
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N® .../2024

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N® .../2024.

Lote 01

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal para
castração	
Orquíectomía

mícrochipagem
macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento

pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação.	

UN R$17,7325 R$443,25

02 UN R$266,5425+
R$6.663,50

Canino

03 UN 25 R$21,34 R$533,50

Total; R$7.640,25

Lote 02

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração
Orquiectomia

mícrochipagem ~ Canino
macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o

UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN 25 R$270,02+
R$6.750,50
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procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós

cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação.	

03 UN R$21,3425 R$533,50

Total R$7.727,25

Lote 03

DESCmÇÂOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquíectomia

mícrochipagem - Canino

macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós

cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

01 UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN 25 R$315,00 R$7.875,00

03 UN 25 R$21,34 R$533,50

Total R$8.851,75

Lote 04

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração	
Ovário Histerectomia +

mícrochipagem ~ Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

01 UN 30 R$17,73 R$531,90
de

02 UN 30 R$315,53 R$9.465,90

para 0
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procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento

da medicação	

03 UN 30 R$21,34 R$640,20
hospedagem +

Total R$10.638,00

Lote 05

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para
o tratamento pós cirúrgico
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

Pré UN 40 R$17,73 R$709,20

de

02 UN 40 R$321,56 R$12.862,40

03 UN 40 R$21,34 R$853,60

Total R$14.425,20

Lote 06

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

Pré UN 30 R$17,73 R$531,90

de

02 UN 30 R$367,21 R$11.016,30

39

iíí>(143



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ra .... ,

BLANALIQ

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós

cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

03 UN R$21,3430 R$640,20

Total R$11.016,30

Lote 07

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia -
Felina

microchipagem - Incluso
material

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias

para o tratamento pós

cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

Pré UN 30 R$15,53 R$465,90

de

02 UN 30 R$296,23 R$8.886,90
Fêmea +

para 0

03 UN 30 R$16,34 R$490,20

Total R$9.843,00

Lote 08

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -
01 diária

UN 25 R$15,53 R$310,60

Avaliação das
condições do animal

castração	
para

02 Orquíectomía

microchipagem
UN 25+ R$239,45 R$5.986,25

Felino

Macho- Incluso material para o

40

0(144



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

gLANALTQ

procedimento, anestesia e

medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

03 UN R$16,3425 R$408,50
hospedagem

alimentação + fornecimento da

medicação	

+

Total R$6.705.35

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N® .../2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n'*	
neste ato representado por

e do RG n°portador (a) do CPF n°

^ vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° .../2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da
Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos- - serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a
este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

e a

Planalto, de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos. em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

CNPJ

as

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N'' .../2024

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
— na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2024, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o
mgime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°. DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

(Razão Social da LICITANTE) inscrita no CNPJ sob o n°

^ , sediada à , DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de
Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

Referente: Editai de Credenciamento N® .../2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria

Municipal de Saúde.

1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de castração

cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para atender a

demanda do município de Planalto - PR, observadas as características e demais condições
definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi, William Fernando Kegler e Angela Regina Garcia Caneppa

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. O descontrole populacional de cães e gatos traz diversos malefícios para a saúde de

animais e seres humanos, já que a quantidade de animais abandonados em situação de rua
cresce todos os dias.

A presente contratação tem como objetivo realizar a redução da proliferação de animais, tanto

de domiciliados e de tutores em situação de vulnerabilidade que não têm condições de arcar

com os custos de uma castração, quanto os animais em situação de rua, tendo em vista que a

castração é a maneira mais eficaz de controle de natalidade

populacional.

evitando assim o aumento

É necessário levar em conta que se trata de um assunto de saúde pública. Portanto é de suma

importância que sejam castrados o maior número de animais possíveis. A castração traz

inúmeros benefícios como: prevenção de maus-tratos, zoonoses e atropelamentos de animais

soltos ou abandonados em vias públicas.

O número de animais carentes e abandonados devido a nascimentos indesejados é um
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problema social, que pode ser reduzido através da castração.

No ano de 2023 o município de Planalto realizou o Pregão Presencial n°059/2023 que tinha

por objeto a castração de caninos e felinos machos e fêmeas, porém não foi realizado a

microchipagem dos animais castrados. Na presente contratação foi inclusa a realização de

aplicação de microchip junto com o procedimento de castração, considerando que a

microchipagem de animais traz inúmeros benefícios: identificação dos animais castrados e do

tutor, em casos de abandono ou maus tratos é possível realizar a identificação do tutor para

responsabiliza-lo e melhorando assim a qualidade de vida de cães e gatos.

É importante considerar que o município já possui a Lei n°2782 de 17 de outubro de 2023 que

^ institui 0 Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional de Animais - Cães e Gatos

e que tem por objetivo:

' Promover a melhoria da qualidade do meio ambiente garantindo condições de saúde,

segurança e bem-estar público aos animais;

II - Aumentar o nível dos cuidados

abandono, natalidade, morbidade e mortalidade;

III - Executar medidas de controle populacional dos animais domésticos e comunitários,

prevenindo a ocorrência de zoonoses;

IV - Combater maus tratos e abusos de qualquer natureza, resgatando e recuperando animais

vítimas de crueldade, em situações de riscos, e/ou abandonados, para posterior soltura;

V- Promoção de campanhas educativas que incentivem

adoção de animais comunitários ou abandonados;

^ No artigo 3° da Lei, são identificadas as ações do Programa:

I - Controle da reprodução através da esterilização cirúrgica de cães e gatos;

II - Apoio a entidades de proteção animal;

III - Ações de conscientização da população a respeito da guarda responsável de animais de
estimação;

para com os cães e gatos, diminuindo as taxas de

a posse responsável e 0 estímulo à

IV - Promover o registro e a identificação dos animais;
V - Combater as situações de abandono e maus tratos aos animais.

Ressaltamos que o público alvo das castrações da presente contratação, são animais errantes

e que seus tutores sejam cadastrados no CADÚNICO e que estejam em vulnerabilidade social

ou daqueles que não possuem condições financeiras para pagar pelo procedimento, também

irá abranger animais que estejam sob guarda de entidades de

lucrativos ou que sejam de pessoas consideradas como “acumuladores".

4.3 DA MODALIDADE

Estado do Paraná, a alternativa

proteção animal sem fins

: Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do

que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da

3
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Lei n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. T do Decreto n°11.878 de

09 de janeiro de 2024 Inciso 1: Credenciamento - processo administrativo de chamamento

público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; Com o

exposto acima o credenciamento de clínicas propicia a possibilidade de mais castrações em

menos tempo, pois a demanda será distribuída e realizada de acordo com o credenciamento

sendo que os referidos estabelecimentos estarão em igualdade de condições.

4.4 DAS QUANTIDADES; As quantidades foram definidas com base na demanda da licitação
anterior em contato com a APAP (Associação de Proteção Animal de Planalto)

atualmente possui cerca de 150 animais aguardando castração,
que

sem contar as situações

emergenciais que necessitam de castração imediata e no censo que está sendo realizado

pelas Médica Veterinária Juliana Kist Skowronski em parceria com as Agentes Comunitárias de

Saúde que estão fazendo o levantamento de quantos animais castrados e não castrados cada

família tem em casa. O demonstrativo prévio é o seguinte:

COMPARATIVO ANIMAIS CASTRADOS E NÃO CASTRADOS DE 318
RESIDÊNCIAS DE PLANALTO-PR

350

315

300

250

213

200

ii
163

150 125
118

195 _ 102A IJ
100

50

0

FELINOS MACHOS FELINAS FÊMEAS CACHORROS CADELAS

■ TOTAL «CASTRADOS ■ NÃO CASTRADOS
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O gráfico demonstra que em 318 residências visitadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde,

foram contabilizados 771 animais, sendo que destes são 315 cachorros: 55 castrados e 260

não castrados: 213 caninas fêmeas (cadelas): 50 castradas e 163 não castradas; 125 felinos

machos: 30 castrados e 95 não castrados; e 118 felinas fêmeas: 16 castradas e 102 não

castradas. Total de animais não castrados 620.

Os números de animais não castrados são elevados, tendo em vista que foram apenas 318
residências visitadas.

E importante frisar que a cada canina fêmea castrada, reduz por ano o aumento em média de

10 animais. Já as fêmeas felinas podem se reproduzir ainda mais rapidamente, chegando a ter

em média de 3 a 4 gestações por ano, e seus filhotes chegam à maturidade por volta dos 06

meses e já podem se reproduzir, gerando inúmeras ninhadas. Por este motivo optou-se pelo

aumento da quantidade de castração de caninas fêmeas, por ser a ação mais eficaz para o

controle do aumento populacional.

4.5 . DO VALOR:—A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

empresas distintas, contratos de municípios do estado do Paraná, ata da sessão do Pregão

Presencial n°059/2023 do município de Planaíto e cotação no Banco de Preços. Foi realizada

uma cotação via telefone no dia 06/08/2024 para o valor apenas das microchipagens sendo

que o menor valor obtido foi somado ao valor do item 02 de todos os lotes do Pregão
Presencial n°059/2023 do município de Planalto para que este pudesse ser considerado no
cálculo.

ÍIEM 01 e 03 TODOS OS LOTES (caninos fêmeas e machosL Foi realizada a análise

^ individual de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos

fornecedores e o que foi contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por

somar o menor valor de orçamento juntamente com o menor valor contratado e realizado a

média dos valores e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

ITEM 01 e 03 TODOS OS LOTES (felinos fêmeas e machosl: Foi realizada a análise individual

de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos fornecedores e

0 que foi contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por somar o menor

valor de orçamento juntamente com o menor valor contratado e realizado a média dos valores

e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

A definição do valor unitário dos itens deu-se dessa forma pelo fato de que

valores praticados na licitação anterior ter uma discrepância entre ambos. Buscou-se chegar a

um valor que refletisse o real preço de mercado e que respeitasse os princípios legais das
contratações públicas.

Os valores do item 02 de todos os lotes foi definido pela média dos valores destaoados

OS orçamentos e

na
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tabela comparativa de valor que segue em anexo a este Termo de Referência.

4.6 Sen/idoras responsáveis pela cotação: Fernanda S.Marzec e Juliana Kist Skowronski.

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Lote 01

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do animal para
castração	

01 UN 25 R$ 17,73 R$443,25

02 Orquiectomía

mlcrochípagem
UN 25 R$266,54+ R$6.663,50

Canino

macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04
quatro dias para o tratamento

pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

03 UN 25 R$21,34 R$533,50
hospedagem

alimentação + fornecimento

da medicação.	

+

Total: R$7.640,25

Lote 02

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária

Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquiectomía

microchipagem - Canino

macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material

UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN 25 R$270,02+
R$6.750,50

para o

procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

03 UN 25 R$21,34 R$533,50
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da medicação.

R$7.727,25Total

Lote 03

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do

animal para castração	
Orquíectomía
microchipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

UN 25 R$17,73 R$443,25
de

02 UN 25 R$315,00+
R$7.875.00

03 UN 25 R$21,34 R$533.50

Total R$8.851,75

Lote 04

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições do
animal para castração	
Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

UN 30 R$17,73 R$531,90
de

02 UN 30 R$315,53 R$9.465,90

para

procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

0

03 UN 30 R$21,34 R$640,20
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da medicação

Total R$10.638,00

Lote 05

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração
Ovário Histerectomia +

mícrochipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação de 06 dias para
o tratamento pós cirúrgico
Pós operatório 01 diária -

Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

01 Pré UN 40 R$17,73 R$709,20

de

02 UN 40 R$321,56 R$12.862,40

03 UN 40 R$21,34 R$853,60

Total R$14.425.20

Lote 06

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Internamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animai para castração
Ovário Histerectomia +

mícrochipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	

Pré UN 30 R$17,73 R$531,90

de

02 UN 30 R$367,21 R$11.016,30
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Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

03 UN 30 R$21,34 R$640,20

Total R$11.016.30

Lote 07

DESCRIÇÃOITEM QUANTUN VALOR UNIT VALOR TOTAL

Internamento01 Pré UN 30 R$15,53 R$465,90
Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -

Avaliação das condições
do animal para castração

de

02 Ovário Histerectomía UN 30 R$296,23 R$8.886,90
Felina

microchipagem - Incluso
material

procedimento, anestesia e

medicação para 06 dias
para o tratamento pós

Fêmea +

para 0

cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento

da medicação	

03 UN 30 R$16,3^ R$490,20

Total R$9.843,00

Lote 08

DESCRIÇÃOITEM UN QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 Internamento Pré Operatório
(Hospedagem de preparação) -

Avaliação das
condições do animai para
castração	
Orquiectomia

microchipagem

UN 25 R$15,53 R$388,50

01 diária

02 UN 25 R$239.45+ R$5.986,25
Felino

Macho- Incluso material para o
procedimento, anestesia e

medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	

1
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PÓS operatório 01 diária
Incluso

03 UN R$16,3425 R$408,50
hospedagem

alimentação + fornecimento da

medicação	

+

Total R$6.783,25

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$76.925,00 (Setenta
míl, novecentos e vinte e cinco reais).

e seis

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA
6.1 O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela gestão do

Programa. Assim sendo, o processo de cadastramento, seleção

encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria da Agricultura;

6.1.1 A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de castração dos animais no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação formal emitida pela
secretaria solicitante.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações:

e 0 cronograma para

A) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

B)Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;

C)Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso).
D)Prazo para realização dos serviços;

E)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
6.2.1 A Contratada irá repassar município a agenda dos dias e horários que serãoao

executados os serviços, para que os tutores sejam avisados.

6.3 A servidora responsável pela fiscalização e acompanhamento é a Médica Veterinária

Juliana Kist Skowronski.

6.4. Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão

realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR

Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em Estabelecimentos Médico-

Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de Peque

no Porte do CRMV-PR;

6.5 Do transporte até clínica:

6.5.1 Ciínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do tutor

responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e retirada do mesmo

na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

6.5.2 Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da CONTRATADA

a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a CONTRATANTE. Sendo

ser

e do

ou
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zona rural ou urbana do município de Planalto.

6.6 Do recebimento do animal na clinica:

6.6.1 A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal, informando

dados de identificação do animai, data e horário de chegada e da alta, assinatura do

responsável pelo animai.

6.6.2 O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal fornecida

pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);

6.6.3 A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar para a fiscal

do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins de arquivamento e

fiscalização.

6.6.4 A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de castração e para

a emissão da nota fiscal pela contratada;

6.7 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

6.7.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma avaliação prévia

de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré operatórios mínimos

deverão ser. auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo, avaliação de mucosas, etc,

para atestar a boa condição do animal para realizar o procedimento, caso contrário o mesmo

pode ser impedido.

6.8 Da realização do procedimento:

6.8.1 A CONTRATDA deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante protocolo

anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e tranquiiizantes/sedativos.

indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório

halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão continua garantindo que o
procedimento seja seguro e indolor.

6.8.2 O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais internacionais

ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e estéril. A implantação deve

ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do pescoço, entre as escapulas logo

após o procedimento cirúrgico de esterilização e seu número de microchip anexado junto
ficha de identificação.

6.8.3 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será responsável

pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio.

6.8.4 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com
rígida assepsia;

6.9 Do DÓS ODeratórío:

os

a sua
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6.9.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento da

consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as medicações e

alimentação.

6.9.2 Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de longa

duração após o período de internamento pós operatório;

6.9.3 Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados acompanhados das

medicações e materiais necessários para a recuperação pós cirúrgica;

6.9.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da ferida

cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto antisséptico, para o

pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;

6.9.4 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer

resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar atendimento

veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município, tutores ou entidades

responsáveis pelos animais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.11 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.10

7. PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

7.2 A contratada deverá emitir a nota referente aos serviços prestados, especificando se

não diária de avaliação, castração e diária de pós cirúrgico. Caso não houver, o

valor do referido item deverá ser descontado.

7.3 A contratada deverá

ocorreu ou

seguir a regulamentação imposta peio Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
documentos fiscais.

emissão dos

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

3
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8.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Médica Veterinária

desta municipalidade, Juliana Kist Skowronski, que assumirá a função de fiscal do Contrato,

nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.

8.2 A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto - PR, 21 de agosto de 2024.

ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Secretária Municipal de Saúde

LEONIR BIANCHI

Secretário Municipal de Meio Ambiente

WILLIAN FERNANDO KEGLER

Secretário Municipal da Agricultura

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto PR
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PARECER JURÍDICO N9 112/2024

PROCESSO N.9 : 221/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ASSUNTO : Credenciamento via Chamamento Público de clínica veterinária para a prestação de
serviço especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com
icrochipagem para atender a demanda do município de Planalto - PRm

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO1.

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Chamamento Público, com
credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de

2.

vistas ao

castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para
atender a demanda do município de Planalto - PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação oriunda da Secretaria de Administração datada de 14 de agosto de 2024, as quais
foram estabelecidas/esclarecidas em ETP 56/2024 (fls. 05/27) e Termo de Referência datado de
21 de AGOSTO de 2024 (fls. 28/39).

Além dos documentos de formalização de demanda, o processo veio

acompanhado de Tabela comparativa de Valores (fls. 40/43), pesquisa no Banco de Preços (fls.
44/57), Ata de Pregão Presencial 59/2023 (58/62), Propostas de Preços (fls. 63/77), Contratos
de Entes Públicos, Parecer Contábil, minutas de Edital e Termo de Adesão.

3.

Na sequência, em data de 04 de novembro de 2024, o processo foi remetido
Contratos a esta Procuradoria, para a análise

4.

pelo Departamento de Compras, Licitações e
prévia dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1-, inc.
e II da Lei n.9 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.

5.

6.

PROCURADORIA JURÍDICA
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2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - DO CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATAÇAO

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise
7.

jurídica da licitação postulada.
De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucional idade da chamada pública, não
podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração
Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem
prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento
jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a
palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

8.

seu juízo de mérito.
O art. 65, inc. XLI, da Lei n?. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.
Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei nS. 14.133/2021).

9.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido
determinadas ocasiões, a contratação de serviços

10.

comum aos órgãos públicos, em

complementares àqueles já oferecidos
de credenciamento, equivalente a inexigibilidade de licitação pública, sob o argumento de que
todos os prestadores interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de
disputa, afastando a realização de licitação pública.

rede pública (execução direta) por meio de sistemana

O credenciamento é o procedimento administrativo previsto no art. 79, da Lei n^
todos os interessados em lhe fornecer

11.

14.133/2021, pelo qual a Administração convoca

produtos e/ou serviços, desde que satisfeitos os requisitos previamente estipulados, diante da
situação de inviabilidade de competição em determinado setor. Trata-se de hipótese de
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei n^ 14.133/2021.

Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,
todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o
interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de
prestadores simultâneos.

12.

Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde
todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo
que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes
valores idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições. O Estudo Técnico
Preliminar e o Termo de Referência foram expressos nesse sentido:

13.

TR:

4.3 DA MODALIDADE ■ Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do

PARECER JURÍDICO
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Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei n°14.133/2021 é

0 Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei:

Art. 79. 0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de

contratações simultâneas em condições padronizadas;

0 Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2? do Decreto n^ll.878 de 09 de

janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de chamamento público em que o

órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar serviços

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade

para executar o objeto quando convocados; Com o exposto acima o credenciamento de clínicas propicia

a possibilidade de mais castrações em menos tempo, pois a demanda será distribuída e realizada de

acordo com o credenciamento, sendo que os referidos estabelecimentos estarão em igualdade de

condições.

ou

A Nova Lei de Licitações não conceitua (define) o credenciamento como

"inexigibilidade" de licitação, mas como um procedimento auxiliar de contratações (Art. 78, 1 e
parágrafo único do art. 79).

14.

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada, aos

professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado, assim
apresentam o procedimento de credenciamento:

O credenciamento nõo é mais visto como hipótese de inexigibilidade de licitação (contratação
direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessário para contratações diretas
ulteriores.

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6^, o credenciamento é o "processo
administrativo de chamamento público em que a Administração Público convoca interessados
em prestar serviços ou fornecer bens paro que, preenchidos os requisitos necessários,
credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados".

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente dita. E, em
verdade, um procedimento que precede o efetiva contratação. O licitante que obtém o
credenciamento ainda nõo foi, portanto, contratado. Marçal Justen Filho explica que o
credenciamento é ato administrativo unilateral pelo qual a Administração declaro que o
requerente preenche os requisitos para ser contratado e asseguro a possibilidade de suo
contratação, observadas as condições estabelecidas no edital.

A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento
posterior ao credenciamento. 0 art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que
devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

0 cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente aberto,
ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais para realização das
contratações concretas.

No âmbito local, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento através da
promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4^0 processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:

15.

16.
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Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de
processo licitatório;

Autorização da autoridade competente paro abertura do processo de credenciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de
acordo com cada hipótese prevista no art 3°:

a) A descrição detalhada do objeto;

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

d Valor a ser pago ou porcentagem de desconto:

d) Cronoarama da execução do objeto;

ei Reauisitos/documentos oara credenciamento;

f) Comissão que avaliará os reguisitos/documentos para credenciamento;

ai Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a
Comissão avaliar os reauisitos/documentos para credenciamento;

I-

II-

III-

IV-

hi Pagamento.

Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio do legalidade:

Publicaçõo/divulgaçõo do Edital de Chamamento de Interessados Público tonto no Portal
Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo
ainda ser mantido à disposição do público;

Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais
participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: a) Cumprimento dos requisitos pelo
interessado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação
do interessado.

V-

VI-

VII-

VMI- /Ato legal do autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato serVIII-

publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos Interessados.IX-

Art. 5“ 0 credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.

Alt. 6° A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração
Municipal, devendo o quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida
entre todos os credenciados.

Art 7® Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidade de
licitação, previsto no inciso IV do art. 74 do Lei Federal n° 14.133/2021, devendo o processo
observar o art. 72 da mesma lei.

Do exposto se extrai que o credenciamento é um conjunto de procedimentos por
meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento púbiico, todos os
prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse
público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores
simultâneos.

17.

Desta forma, quanto ao período do credenciamento, não pode haver data de
encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto,
uma vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a

18.

4
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documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver
interesse na contratação do serviço.

Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que
atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a

inexigibilidade para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um
chamamento público para credenciamento de profissionais de um determinado setor e, ao
final, declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que iguaimente preencham

requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente estar-se-ia
diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o credenciamento por
inexigibilidade. Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago já foi fixado pela
Administração. Como não há competição, não há como se declarar um vencedor. Todos são
igualmente credenciados.

19.

os

20.

2.2. DO CASO CONCRETO

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, em que pese21.

Decreto n^ 5589/2024 tenha exigido para o desenvolvimento do credenciamento apenas a
identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, bem como a
Justificativa para realização de processo de credenciamento ao Invés da realização de processo

autorização da autoridade competente para abertura do processo delicitatório, com

credenciamento (incisos, I, 11 e III do art. 4?), juntou-se Estudo Técnico Preliminar denotando
planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a
necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, nos
termos do art. 6?, inc. XXIil, e do art. 18, inc. 1 e § 1^, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

Não há qualquer óbice em receber o pedido de abertura do procedimento de
credenciamento, sem adentrar ao mérito, uma vez que a os instrumentos de oficialização de
demanda encontram-se aptos a produzir efeitos na órbita jurídica local no plano de
contratações.

22.

Nesse sentido, é de conhecimento acerca da inexistência de Plano de
Contratações Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso para
subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que

planejamento da Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos
moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n^
14.133/21.

23.

necessita estar alinhado com o

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações
que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações
Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Ademais, o Documento de Formalização de Demanda evidencia e detalha a

necessidade da contratação, a qual tem como objetivo realizar a redução da proliferação de
animais, tanto de domiciliados e de tutores em situação de vulnerabilidade que não têm
condições de arcar com os custos de uma castração, quanto os animais em situação de rua,
tendo em vista que a castração é a maneira mais eficaz de controle de natalidade, evitando

24.

seu

25.
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assim 0 aumento populacional.

A contratação foi justificada devido o município de Planalto ter realizado o
Pregão Presencial n5Q59/2023, que tinha por objeto a castração de caninos e felinos machos e
fêmeas, porém, não foi realizada a microchipagem dos animais castrados. Na presente
contratação foi inclusa a realização de aplicação de microchip junto com o procedimento de
castração, considerando que a microchipagem de animais traz inúmeros
identificação dos animais castrados e do tutor, em casos de abandono ou maus tratos é
possível realizar a identificação do tutor para responsabiliza-l o e melhorando assim a qualidade
de vida de cães e gatos.

26.

benefícios:

Ao exposto, conclui-se, excepcionalmente, pela possibilidade da deflagração do
presente processo para a contratação terceirizada desses profissionais para garantir a
continuidade de serviços públicos essenciais que visam o controle populacional de cães e gatos,
cujo descontrole traz diversos malefícios para a saúde de animais e seres humanos, já que a
quantidade de animais abandonados em situação de rua cresce todos os dias.

Para justificar o preço da presente aquisição, os respectivos valores pela média
foram definidos por meio de orçamentos solicitados a empresas distintas, contratos de
municípios do estado do Paraná, ata da sessão do Pregão Presencial n?059/2023 do município
de Planalto e cotação no Banco de Preços. Foi realizada uma cotação via telefone no dia
06/08/2024, para o valor apenas das microchipagens sendo que o menor valor obtido foi
somado ao valor do item 02 de todos os lotes do Pregão Presencial n^059/2023 do município
de Planalto, para que este pudesse ser considerado no cálculo.

27.

28.

De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento
estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n-
14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto Municipal

5587/2024. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos
preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa
e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e
financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para
assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o
atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21.

O objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação previstas
no Art. 79\ da Lei n^ 14.133/2021, de modo que o Edital prevê condições padronizadas de
contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda (parágrafo único, inciso II do art.
79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo ("Termo de Adesão ao Credenciamento"),

atende ao disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei n^ 14.133/2021. Importante esclarecer que a
extinção contratual não possui natureza sancionatória; é apenas uma forma de extinção do
contrato administrativo, decorrente do poder de modo unilateral, conferido ao ente estatal.

29.

r\^

30.

31.

32.

' I - paralela e não excludente: caso cm que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas cm condições padronizadas; II - com seleção a critério dc terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo
de licitação. &
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extinguir o contrato administrativo dentro das hipóteses autorizadas por lei para resguardar
eficazmente o interesse público, quando da ocorrência de algum fato específico que tornou
insustentável a relação contratual entre a Administração e a contratada.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo

legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a
determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no caput do art.
137 da Lei n^ 14.133/2021:

Art 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:

33.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na
execução do contrato, devendo aeir para a sua solução quando possíveL

34.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado
previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e
soiicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a

das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

35.

correta execução

sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,
substituição ou entrega do objeto contratado.

Se a contratada não promover a reparação do que foi apontado ou então

apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam impertinentes, os autos
devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela aplicação das sanções, a

qual notificará a contratada para apresentação de defesa e a produção de provas,
encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser aplicada,
mas para examinar se os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a decisão da
Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de Licitações {Lei
n^ 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalida de, sendo vedada a imposição
de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao
atendimento do interesse público, conforme expressamente consagrado pelo art. 2^, parágrafo
primeiro, VI, da Lei Municipal n^ 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^, da
Lei n5 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar
previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente
dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e
que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

36.

37.

38.

máximos.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a
ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior
ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, conforme previsão contida nos § do art. 156 da Lei n^ 14.133/2021.

39.
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A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita (cláusula décima

segunda), devendo ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.
40.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4^, da Lei n^ 14.133/2021, esta
procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a
aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de credenciamento, fundamentada no art.
79, I, da Lei n^ 14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atendimento das orientações, especialmente ao disposto no item 16,
atinente à criteriosa verificação dos ditames legais do credenciamento expostos

nos artigos 4^ a 7^ do Decreto 5589/2024;

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

46.

no

47.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de novembro de 2024.

Documento assinado digiulmenle

PATRIQUE MATTOS DRET
Data: 27/11/202410:42:50^)300

Verifique em littps://valídar.iti.BOV.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ;76.460,526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO PE

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 27 de novembro de 2024

Luiz Carlos BoniDE:

Pregoeira/Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CREDENCIAMENTO que tem por objetivo o
Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de
castração cirúrgica
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR, na forma do
Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 077/2024.

Departamento de Compras e Licitações para

e orquiectomia) comde animais (ovário-histerectomia

as
Encaminhe-se ao

providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OÍ/Í170
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2024

INEXIGIBILIDADE N° 054/2024

1. PREÂMBULO

1.1. município DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que está
Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de

animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com

instaurando processo para

castração cirúrgica de
microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR, conforme
prazos e demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante
processo licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a

Credenciamento, conforme necessidade dasvigência do Termo de Adesão ao
Secretarias, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024. e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste
Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 29/11/2024 a 16/12/2024, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 16 de
dezembro de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão
ao Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 16/12/2024 às 09:00hs
sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto

(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

na
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® MUNICÍPIO DE PLANALTO
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no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e oiniciar-se

início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de clínica veterinária
prestação de serviço especializado de castração cirúrgica de animaispara a

(ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para atender a
demanda do município de Planalto PR, de acordo com as especificações e

quantidades abaixo.

Lote 01

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$ 17,73UN 25Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das
condições do anima! para
castração	
Orquiectomia
microchipagem

01

R$6.663,50R$266,54UN 25+02

Canino

macho até 10 kg - Incluso

material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico. 	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento
da medicação.	

R$533,50R$21,34UN 2503

hospedagem +

R$7.640,25Total:

Lote 02

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,7325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) — 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquiectomia
microchipagem
macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e

01

de

R$6.750,50R$270,02UN 25+02

Canino

2
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município de planalto
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me(dicação (de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento
da medicação.	

R$533,50R$21,3425UN03

hospedagem +

R$7.727,25Total

Lote 03

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,7325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	

Orquiectomia
microchipagem
macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós

01

de

R$7.875,00R$315,0025UN+02

Canino

cirúrgico.
R$533,50R$21,34UN 25Pós operatório 01 diária —

Incluso hospedagem

alimentação + fornecimento
da medicação	

03
+

R$8.851,75Total

Lote 04

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	
Ovário Histerectomia +

Canina

01

de

R$9.465,90R$315,53UN 3002

microchipagem

Fêmea até 10 kg - Incluso
material opara

procedimento, anestesia e

3
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meídicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

R$640,20R$21,34UN 30Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

03

R$10.638,00Total

Lote 05

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$709,20R$17,7340Pré UNInternamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
0 tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
incluso hospedagem

alimentação + fornecimento

da medicação	

01

de

R$12.862,40R$321,5640UN02

R$853,60R$21,3440UN03
+

R$14.425,20Total

Lote 06

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330Pré UNInternamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e

01

de

R$11.016,30R$367,2130UN02

4
1
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medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +
alimentação + fornecimento
da medicação	

R$640,20R$21,3430UN03

R$11.016,30Total

Lote 07

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$465,90R$15,5330Pré UNInternamento01

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Hlsterectomia

Fêmea

de

R$8.886,90R$296,2330UN02
+Felina

microchipagem - Incluso
material 0para

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

R$490,20R$16,3430UN03

R$9.843,00Total

Lote 08

VALOR TOTALVALOR

UNIT
DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$388,50R$15,5325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) -
Avaliação das

condições do animal para
castração	
Orquiectomia
microchipagem
Macho- Incluso material para o

procedimento, anestesia e

01

01 diária

R$5.986,25R$239,4525UN+02

Felino

i
5
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medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento da
medicação	

R$408,50R$16,34UN 2503

R$6.783,25Total

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao
Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES;
2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de
orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.I.I. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no
credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de para a prestação de serviço especializado de castração
cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem, a
unidade/secretaria deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens
específicos, devendo respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o
serviço distribuído entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Agricultura deverá manter controle sobre as
solicitações de mão de obra, conforme lista de credenciados apresentada mensalmente
pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e
autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.S. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos

6
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e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Agricultura, deve apresentar relatório, solicitando
a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de
contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
pedreiro e servente e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o
credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias de Agricultura, Meio Ambiente, Saúde do
Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,
Inciso 1, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

documentos apresentados pelos proponentes doCláusulas e Minutas, aos

Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO	
Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste edital.

1. As clinicas veterinárias interessadas no credenciamento deverão atender a
Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de instalações. Funcionamento e Boas

Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de

4.1.

4.2.

Práticas em

Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR.
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.3.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.3.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.3.
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4.3.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou
familiares com outro licitante;

4.3.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5 DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando
da face os seguintes dizeres;

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2024
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:			

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

Para comprovação da habilitação jurídica:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comerciai devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de
empresa individual;
5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.3.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

expedida pela Secretaria da Receita

5.4.

União, ou Positiva com efeito de Negativa
linkpelo

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPQ/Certidao/CndConiuntainter/lnform
Federal

8
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aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do
domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores,
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

httDs://www.sifqe.caixa.aov.br/Cidadao/Crf/FaeCfSCriteriosPesqui sa.asp;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

5.5. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
5,5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de
Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.
5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. Documentos de qualificação técnica:

5.6.1 Registro atualizado e vigente do estabelecimento no Conselho Regional de
Medicina Veterinária do respectivo estado;

linkdo
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5.6.2 Comprovante que a empresa possui responsável técnico com registro profissional
entidade profissional de classe (CRMV), através da apresentação de cópia de

Identidade Profissional, expedida pelo Conselho regional da sua categoria;

5.6.3 Comprovação de vínculo de trabalho do médico veterinário, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de
Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilida de em contratação
futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e
empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação
de documento que comprove essa condição;

na

seguintes documentos e5.7. A licitante deverá apresentar ainda
Declarações:
5.7.1. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.7.2. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7°
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

os

da

5.7.3. Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.7.4. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

5.7.5. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7.6. Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

5.7.7. Prova de Regularidade com a Licença Sanitária, emitida pela Fazenda Municipal
de domicilio do licitante, em vigência.

Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de
habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitaçâo do licitante
5.9. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

5.8.

10
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5.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2024
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:			

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou
entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.
6 2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

ofertados, valores,

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir.
7.1,1. V Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7!i.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e
alterações.

7.2. A 1® Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de
Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

11
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7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com
as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento
especificações no item 1.5 deste edital.

com

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1, Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105802970

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603310

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702090

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

12
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Apresentar nota fisca! com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.
10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de
omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

b)

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS	
11.1. O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela

Assim sendo, o processo de cadastramento, seleção e o

encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria
gestão do Programa,

cronograma para '

da Agricultura;

11.1.1 A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de castração dos
prazo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitaçãoanimais no

formal emitida pela secretaria solicitante.
11.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas:
c) Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso),
d) Prazo para realização dos serviços;
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.2.1 A Contratada irá repassar ao município a agenda dos dias e horários que serão
executados os serviços, para que os tutores sejam avisados.
11.3 A servidora responsável pela fiscalização e acompanhamento é a Médica
Veterinária Juliana Kist Skowronski.

11.4. Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão
ser realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019
CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em
Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de

Pequeno Porte do CRMV-PR;
11.5 Do transporte até clínica:

11.5.1 Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do

tutor ou responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e
retirada do mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

11.5.2 Clínicas localizadas em outro município: Será de responsabilidade da
CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a
CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço
indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.
11.6 Do recebimento do animal na clínica:

13
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11.6.1 A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal,
informando os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta,
assinatura do responsável pelo animal.

11.6.2 O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal
fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto):
11.6.3 A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar

para a fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins
de arquivamento e fiscalização.
11.6.4 A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de

castração e para a emissão da nota fiscal pela contratada;
11,7 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

11.7.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma

avaliação prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré
operatórios mínimos deverão ser: auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo,
avaliação de mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para realizar o
procedimento, caso contrário o mesmo pode ser impedido.
11.8 Da realização do procedimento:

11.8.1 A CONTRATDA deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante

protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e
tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção
anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa
por infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor.
11.8.2 O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais
internacionais ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e

estéril. A implantação deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do
pescoço, entre as escapulas logo após o procedimento cirúrgico de esterilização e seu
número de microchip anexado junto a sua ficha de identificação.
11.8.3 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será
responsável pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio.
11.8.4 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são
de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de
qualidade e com rígida assepsia;
11.9 Do PÓS operatório:

11.9.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento
da consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as
medicações e alimentação.
11.9.2

longa duração após o período de internamento pós operatório;
11.9.3 Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados
acompanhados das medicações e materiais necessários para a recuperação pós
cirúrgica;

Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de

14
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11.9.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza

da ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto
antisséptico, para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;
11.9.4 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a

resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar
atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município.
ocorrer

tutores ou entidades responsáveis pelos animais.
CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de11.10 Cabe a

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou
outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
quaisquer

suprimindo e nem

Fiscalização.

11.11 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados
elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.
A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

sem a

11.12

penalização para a empresa vencedora do certame.
11.12.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame
11.13. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os
dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a
respectiva Ordem de Serviço;
11.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.15. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:
Pedido formalizado pelo credenciado;

credenciado; Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento
pelo contratado; Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.
11.16. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o
credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

Perda das condições de habilitação do

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.17. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
ijefesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.18. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
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pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao
Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
11.20. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,
independente de culpa, não transferindo a terceiros.
11.21 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto,
com a apresentação da respectiva nota fiscal;
11.22

especificando se ocorreu ou não

cirúrgico. Caso não houver, o valor do referido item deverá ser descontado.
11.23 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

A contratada deverá emitir a nota referente aos serviços prestados,
diária de avaliação, castração e diária de pós

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao
Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021,
12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

seus

as

credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
fixando-lhe prazo para correção de taiscurso da execução dos serviços

irregularidades;
12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento
sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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com vistas ao12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;
12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;
12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;
12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada.
12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;
122 2 1 atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações,

Estabelecimentos Médico-Veterinários deFuncionamento e Boas Práticas em
Atendimento a Animais de Estimação de Pequeno Porte do CRMV-Pr.
12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.
12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento,
12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado,
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros,
12 2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a

atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

todos os

12.2.11.
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obrigações trabalhistas, sociaisResponsabilizar-se por todas as
as demais previstas na legislação específica, cuja

12.2.12.

previdenciárias, tributárias e
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;
12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de
serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.
12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou
em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.
12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

indiretamente, a esteseus empregados, representantes, ou prepostos direto e
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
será13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias
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Úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES	
14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.
14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14 3 Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei nT 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econõmico-
financeiro, não serão considerados.
14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei nT 14.133, de 2021.
14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado {conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos
casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

ser

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;
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15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:
15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
. ..i prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.
15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses. ^
15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156 da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação. . , .
15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, sera dingido a
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos. ^
15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

recurso com a sua

no

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em
Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

no
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abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
16,3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 	
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente

prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante

de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

serão

0

processo

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos;
is!l.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;
18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referencia;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no
Inciso XXXlll do Art. T da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII -Termo de Referência.

Planalto - PR, 28 de novembro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CREDENCIAMENTO N° 010/2024

INEXIGIBILIDADE N° 054/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.
76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

/2024

Inscrita no CNPJ sob n°.CONTRATADA:
cidade +, com sede na

neste ato representado por seu representante legal
e do CPF

de

RG n°.portador do
residente e domiciliado na cidade de

Sr,

n°

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÃGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento
de pessoa jurídica é a contratação de clínica veterinária para a prestação de serviço
especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia)
com microchipagem para atender a demanda do município de Planalto - PR.e, de acordo
com as especificações e quantidades abaixo:

PARÃGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja
término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o
presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada execução de
serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a
demanda do município de Planalto-PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N
010/2024, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÃUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
PARAGRAFO SEGUNDO ■ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

no
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vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto irá realizar a solicitação da

prestação dos serviços com
solicitações irão ocorrer conforme a necessidade dos serviços pelo Município.
PARAGRAFO SEGUNDO ■ A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter

as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

2 - Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;

3- Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso).

4 - Prazo para realização dos serviços;
5 - Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá atender a Resolução 1275/2019
CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em
Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de
Pequeno Porte do CRMV-PR;
PARAGRAFO QUARTO - Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia

chipagem deverão ser realizados na sede da contratada, que deverá atender a
Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações, Funcionamento e Boas

Estabelecimentos Médico-Veterinários de Atendimento a Animais de

10 (dez) dias consecutivos de antecedência. As

com

Práticas em

Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;
PARAGRAFO QUINTO - Do transporte até clínica:

Clínicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do tutor ou

responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e retirada do
mesmo na clínica veterinária responsável pelo procedimento;

outro município: Será de responsabilidade daClínicas localizadas em

CONTRATADA a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a
CONTRATANTE. Sendo que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço
indicado podendo este ser na zona rural ou urbana do município de Planalto.
PARAGRAFO SEXTO: Do recebimento do animal na clínica:

a) A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal,
informando os dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta,
assinatura do responsável pelo animal,
b) O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal
fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);
c) A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar para a
fiscal do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins de
arquivamento e fiscalização,
d) A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de castração e
para a emissão da nota fiscal pela contratada;
PARAGRAFO SÉTIMO: Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do animal:

a) O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma avaliação
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prévia de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré operatórios
mínimos deverão ser: auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo, avaliação
de mucosas, etc, para atestar a boa condição do animal para realizar o procedimento,
caso contrário o mesmo pode ser impedido.
PARÁGRAFO OITAVO - Da realização do procedimento:

a) A contraída deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante
protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e
tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção
anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa
por infusão continua garantindo que o procedimento seja seguro e indolor.
b) O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais
internacionais ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e
estéril. A implantação deve ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do
pescoço, entre as escapulas logo após o procedimento cirúrgico de esterilização e seu
número de microchip anexado junto a sua ficha de identificação,

c) A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será
responsável pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio,
d) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de
responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade
e com rígida assepsia;

PARAGRAFO NONO - Do pós operatório;

a) No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento da
consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as
medicações e alimentação,

b) Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de longa
duração após o período de internamento pós operatório;
c) Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados
acompanhados das medicações e materiais necessários para a recuperação pós
cirúrgica;

d) Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da
ferida cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto
antisséptico, para o pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração:
e) A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer
resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar
atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município,
tutores ou entidades responsáveis pelos animais.
PARAGRAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
entrega do objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- As quantidades acima representam apenas

estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as
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referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante
vencedora detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer
custo.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- A contratada deverá manter durante toda a

execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - A empresa credenciada poderá solicitar o
descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento
pelo contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO- O pedido de descredenciamento de que trata o item
7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de
Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3,
além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO ■ Se houver a efetiva prestação de serviços ou o
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no
sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Somente por motivo de economicidade, segurança

nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso.
pela autoridade máxima do órgão ou
Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação dos itens descritos na tabela 01 do objeto,
perfaz um valor total estimado de R$76.847,10 (Setenta e seis mil oitocentos e quarenta e

da entidade contratante, não será rescindido o
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sete reais e dez centavos).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das
seguintes dotações:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105802970

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603310

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702090

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência
eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota
fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.
PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no
Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da
exigência. „ _ , .
PARÁGRAFO SEXTO ■ Os preços firmados entre os contratantes nao serão passíveis
de reajuste. . ,
PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.
PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesrna, no dia
da emissão e via e-mail fnotafiscalfajplanalto.pr.gov.br). Caso a contratada não receba
a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o
Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.
Contato: (46 3555 - 8100).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais c'/ou
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isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,totais,

consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses
coincidir com o primeiro dia do mês ou

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

ao

de indisponibilidade do índice deno caso

de recuo de mês e os reajustes

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

índice oficial, para reajustamento do preço do valorpartes elegerão novo
remanescente, por meio de termo aditivo.
PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
seus

Referência:

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021:

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
visitas e outras atividades correlatas, sob acomunicações escritas

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento:

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

f) Pagar à Contratada o
Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento
sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

valor resultante da prestação do serviço, na forma do

i) Compete a contratante o
emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

l) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços
mprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados;

com vistas ao

cu

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:
b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

c) atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do Manual de Instalações
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Funcionamento e Boas Práticas em Estabelecimentos Médico-Veterin ários de
Atendimento a Animais de Estimação de Pequeno Porte do CRMV-PR;

d) A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a
ocorrer resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá
prestar atendimento veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais

município, tutores ou entidades responsáveis pelos animais,
e) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

f) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

g) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;

i) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
j) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

k) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

ao

supervisão,
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao
contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

1) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

m) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

o) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

serem

sociais,

solicitados pela Contratante, os comprovantes dop) Fornecer sempre que
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

q) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
r) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal
os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

t) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
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emissão dau) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

v) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas queserviços

seja necessário para a perfeita execução dos serviços,
w) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em
parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os
serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

x) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

y) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,
z) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são

de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de
qualidade e com rígida assepsia;

aa) Empregar pessoal devidamente qualificado.

com vícios ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD ^
PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD") e obrigam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
14.133, de 2021, o contratado que:

f) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento,
g) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

h) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento,
i) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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j) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

k) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento:
1) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto dem)
2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de
Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
c” e “d" do subitem acima deste Termo de Adesão aoalíneas "b .

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
f, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

c” e "d”, que
condutas descritas nas alíneas e

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas: u

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão
de inexecução total do objeto e demaisao Credenciamento, no caso

transgressões previstas no subitem 12.1.
c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°
14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado^
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao
Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão ao
Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei r\°
14.133. de 2021).
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nao
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão ao
Q[-0(j0[-)ciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÁO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de

Os débitos do contratado para com a
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créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de
Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.
PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
PARÁGRAFO DÉCIMO - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Termo de Adesão ao
Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

no

33

0 0 í ■ 2 0 3



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar
prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao
Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento
equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Médica Veterinária - Juliana Kist
Skowronski CRMV/SC 15155

Termo de Adesão ao Credenciamento
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao
Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão, com

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Termo de Adesão ao
Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação^ do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,
etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros,^ por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam
as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento, em
razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n’’ 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de
correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na
fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
0 seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após
0 protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,
mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

de 2024.Planalto - PR., .... de

ContratadaContratante

Testemunhas:
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 010/2024

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 010/2024.

Lote 01

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25RS 17,73UN 25Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das

condições do animal para
castração 	

01

R$6.663,50R$266,54UN 25Orquiectomia
microchipagem

+02

Canino

macho até 10 kg - Incluso

material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem

alimentação + fornecimento
da medicação. 	

R$533,50R$21,3425UN03
+

R$7.640,25Total:

Lote 02

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,73UN 25Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquiectomia
microchipagem - Canino
macho 10,1 a20kg-
Induso material para o

01
de

R$6.750,50R$270,02UN 25+02
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procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento

da medicação.	

R$533,50R$21,3425UN03

hospedagem +

R$7.727,25Total

Lote 03

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,732501 Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração

02 Orquiectomia
microchipagem - Canino
macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.

03 Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

UN

de

R$7.875,00R$315,0025UN+

R$533,50R$21,3425UN

R$8.851.75Total

Lote 04

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNITQUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação (ias condições do
animai para castração	
Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

01

de

R$9.465,90R$315.5330UN02

opara
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proce(dimento, anestesia e
mecJicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento
da medicação	

R$640,20R$21,34UN 3003

hospedagem +

R$10.638,00Total

Lote 05

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$709,20R$17,7340Pré UNInternamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -

Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
o tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

01

de

R$12.862,40R$321,5640UN02

R$853,60R$21,3440UN03

R$14.425,20Total

Lote 06

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330Pré UNinternamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

01

de

R$11.016,30R$367,21UN 3002
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procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

R$640,20R$21,3430UN03

R$11.016,30Total

Lote 07

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITQUANTUNITEM

R$465,90R$15,5330Pré UNInternamento01

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia

Fêmea

de

R$8.886,90R$296,2330UN02

Felina

microchipagem - Incluso
material

+

opara

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

R$490,20R$16,3430UN03

R$9.843,00Total

Lote 08

VALOR TOTALVALOR

UNIT
DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$310,60R$15,5325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) -
Avaliação das

condições do animal para
castração	
Orquiectomia
microchipagem
Macho- Incluso material para o

01

01 diária

R$5.986,25R$239,4525UN+02

Felino
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proce(dimento, anestesia e
medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem
alimentação + fornecimento da
medicação	

R$408,50R$16,34UN 2503
+

R$6.705,35Total

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
{Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente; Edital de Credenciamento N° 010/2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

CNPJ n° .

neste ato representado por
e do RG n“

Credenciamento, objeto do

A empresa,		

Inscrição Estadual n°
portador (a) do CPF n°

, vem requerer o

Credenciamento N° 010/2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da
Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a
este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos;

Endereço: Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il
Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de 2024.de

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

'

PIO.

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2024

CNPJDECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2024

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa,
qualidade de Proponente do
Credenciamento N° 010/2024,

na

procedimento licitatório de credenciamento no
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

44

«í-214



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ilCjPIO

Ué II» III» "

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2024

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,
(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14“ da Lei n“ 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de
Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

Referente; Edital de Credenciamento N° 010/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria

Municipal de Saúde.

1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço especializado de castração

cirúrgica de animais (ovário-histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para atender a
demanda do município de Planalto — PR, observadas as características e demais condições

definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1, Leonir Bianchi, William Fernando Kegler e Angela Regina Garcia Caneppa

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO

4.1. O descontrole populacional de cães e gatos traz diversos malefícios para a saúde de
animais e seres humanos, já que a quantidade de animais abandonados em situação de rua

cresce todos os dias.

A presente contratação tem como objetivo realizar a redução da proliferação de animais, tanto
de domiciliados e de tutores em situação de vulnerabilidade que não têm condições de arcar

com os custos de uma castração, quanto os animais em situação de rua, tendo em vista que a

castração é a maneira mais eficaz de controle de natalidade, evitando assim o aumento

populacional.

É necessário levar em conta que se trata de um assunto de saúde pública. Portanto é de suma

importância que sejam castrados o maior número de animais possíveis. A castração traz
inúmeros benefícios como: prevenção de maus-tratos, zoonoses e atropelamentos de animais

soltos ou abandonados em vias públicas.

O número de animais carentes e abandonados devido a nascimentos indesejados é um
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problema social, que pode ser reduzido através da castração.

No ano de 2023 o município de Planalto realizou o Pregão Presencial n°059/2023 que tinha

por objeto a castração de caninos e felinos machos e fêmeas, porém não foi realizado a
microchipagem dos animais castrados. Na presente contratação foi inclusa a realização de

aplicação de microchip junto com o procedimento de castração, considerando que a
microchipagem de animais traz inúmeros benefícios; identificação dos animais castrados e do

tutor, em casos de abandono ou maus tratos é possível realizar a identificação do tutor para

ponsabiliza-lo e melhorando assim a qualidade de vida de cães e gatos.

É importante considerar que o município já possui a Lei n°2782 de 17 de outubro de 2023 que
institui 0 Programa Municipal de Cuidados e Controle Populacional de Animais

e que tem por objetivo:

I Promover a melhoria da qualidade do meio ambiente garantindo condições de saúde,

segurança e bem-estar público aos animais;

II - Aumentar o nível dos cuidados para com os cães e gatos, diminuindo as taxas de

abandono, natalidade, morbidade e mortalidade;

III - Executar medidas de controle populacional dos animais domésticos e comunitários,

prevenindo a ocorrência de zoonoses;

IV - Combater maus tratos e abusos de qualquer natureza, resgatando e recuperando animais

vítimas de crueldade, em situações de riscos, e/ou abandonados, para posterior soltura;

V- Promoção de campanhas educativas que incentivem a posse responsável e 0 estímulo à
adoção de animais comunitários ou abandonados;

No artigo 3° da Lei, são identificadas as ações do Programa:

I - Controle da reprodução através da esterilização cirúrgica de cães e gatos;

II - Apoio a entidades de proteção animal;

III - Ações de conscientização da população a respeito da guarda responsável de animais de
estimação;

IV - Promover o registro e a identificação dos animais;

V - Combater as situações de abandono e maus tratos aos animais.

Ressaltamos que o público alvo das castrações da presente contratação, são animais errantes

e que seus tutores sejam cadastrados no CADÚNICO e que estejam em vulnerabilidade social
ou daqueles que não possuem condições financeiras para pagar pelo procedimento, também
irá abranger animais que estejam sob guarda de entidades de proteção animal sem fins
lucrativos ou que sejam de pessoas consideradas como “acumuladores".

4 3 DA MODALIDADE - Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do

Estado do Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da

res

- Cães e Gatos
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Lei n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas:

O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto n®11.878 de

09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de chamamento

público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; Com o

exposto acima o credenciamento de clínicas propicia a possibilidade de mais castrações em

menos tempo, pois a demanda será distribuída e realizada de acordo com o credenciamento,

sendo que os referidos estabelecimentos estarão em igualdade de condições.
4.4 DAS QUANTIDADES: As quantidades foram definidas com base na demanda da licitação

em contato com a APAP (Associação de Proteção Animal de Planalto), que

em

anterior

atualmente possui cerca de 150 animais aguardando castração, sem contar as situações

emergenciais que necessitam de castração imediata e no censo que está sendo realizado
pelas Médica Veterinária Juliana Kist Skov\/ronski em parceria com as Agentes Comunitárias de
Saúde que estão fazendo o levantamento de quantos animais castrados e não castrados cada
família tem em casa. O demonstrativo prévio é o seguinte;

COMPARATIVO ANIMAIS CASTRADOS E NÃO CASTRADOS DE 318
RESIDÊNCIAS DE PLANALTO-PR

350
315

300

250 213

1163éI
200

150 125 118
102

lií IJ
100

50

0
CADELASCACHORROSFELINAS FEMEASFELINOS MACHOS

■ TOTAL «CASTRADOS «NÃO CASTRADOS
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O gráfico demonstra que em 318 residências visitadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde,
foram contabilizados 771 animais, sendo que destes são 315 cachorros: 55 castrados e 260

não castrados; 213 caninas fêmeas (cadelas): 50 castradas e 163 não castradas: 125 felinos

machos: 30 castrados e 95 não castrados; e 118 felinas fêmeas: 16 castradas e 102 não

castradas. Total de animais não castrados 620.

Os números de animais não castrados são elevados, tendo em vista que foram apenas 318

residências visitadas.

É importante frisar que a cada canina fêmea castrada, reduz por ano o aumento em média de
10 animais. Já as fêmeas felinas podem se reproduzir ainda mais rapidamente, chegando a ter

em média de 3 a 4 gestações por ano, e seus filhotes chegam à maturidade por volta dos 06

meses e já podem se reproduzir, gerando Inúmeras ninhadas. Por este motivo optou-se pelo
aumento da quantidade de castração de caninas fêmeas, por ser a ação mais eficaz para o

controle do aumento populacional.

DO VALOR; A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

empresas distintas, contratos de municípios do estado do Paraná, ata da sessão do Pregão
Presencial n°059/2023 do município de Planalto e cotação no Banco de Preços. Foi realizada

cotação via telefone no dia 06/08/2024, para o valor apenas das microchipagens sendo
menor valor obtido foi somado ao valor do item 02 de todos os lotes do Pregão

4.5

uma

que 0

Presencial n°059/2023 do município de Planalto, para que este pudesse ser considerado no

cálculo.

ITEM 01 e 03 TODOS OS LOTES (caninos fêmeas e machos): Foi realizada a análise

individual de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos

fornecedores e o que foi contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por

menor valor de orçamento juntamente com o menor valor contratado e realizado a

média dos valores e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

ITEM 01 e 03 TODOS OS LOTES /felinos fêmeas e machos): Foi realizada a análise individual

de todos os valores e observou-se uma diferença grande entre o orçado pelos fornecedores e
somar o menor

somar o

foi contratado pelo município anteriormente. Desta forma, optou-se por
valor contratado e realizado a média dos valores

0 que

valor de orçamento juntamente com o menor

e aplicados no item 01 e 03 de todos os lotes.

A definição do valor unitário dos itens deu-se dessa forma pelo fato de que os orçamentos e

valores praticados na licitação anterior ter uma discrepância entre ambos. Buscou-se chegar a
valor que refletisse o real preço de mercado e que respeitasse os princípios legais dasum

contratações públicas.

Os valores do item 02 de todos os lotes foi definido pela média dos valores destacados na
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tabela comparativa de valor que segue em anexo a este Termo de Referência.

4.6 Servidoras responsáveis pela cotação; Fernanda S.Marzec e Juliana Kist Skowronski.

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Lote 01

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$ 17,73UN 25Internamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação)
- 01 diária - Avaliação das

condições do animal para
castração	
Orquíectomia
microchipagem
macho até 10 kg - Incluso
material para o procedimento,
anestesia e medicação de 04

quatro dias para o tratamento
pós cirúrgico.	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento
da medicação.	

01

R$6.663,50R$266,5425UN+02

Canino

R$533,50R$21,3425UN03

hospedagem +

R$7.640,25Total:

Lote 02

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,7325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	
Orquíectomia
microchipagem
macho 10,1 a 20 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico.		
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento

01

de

R$6.750,50R$270,0225UN+02

Canino

R$533,50R$21,34UN 2503

hospedagem +

50

2
Oí/0220



m'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

da medicação.

R$7.727,25Total

Lote 03

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$443,25R$17,73UN 25Internamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	

Orquiectomia
microchipagem
macho 20,1 a 40 kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 04 quatro dias
para o tratamento pós
cirúrgico. 	
Pós operatório 01 diária -
Incluso

alimentação + fornecimento
da medicação	

01

de

R$7.875,00R$315,0025UN+02

Canino

R$533,50R$21,3425UN03

hospedagem +

R$8.851,75Total

Lote 04

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITQUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária
Avaliação das condições do
animal para castração	
Ovário Histerectomia +

microchipagem
Fêmea até 10 kg - Incluso
material

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para o
tratamento pós cirúrgico.

Pós operatório 01 diária —
Incluso

alimentação + fornecimento

01

de

R$9.465,90R$315,5330UN02

Canina

opara

R$640,20R$21,3430UN03

hospedagem +
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da medicação

R$10.638,00Total

Lote 05

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITQUANTUNITEM

R$709,20R$17,7340Pré UNInternamento

Operatório

(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário HIsterectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 10,1 a 20 kg -

Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação de 06 dias para
o tratamento pós cirúrgico

Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

01

de

R$12.862,40R$321,5640UN02

R$853,60R$21,3440UN03

R$14.425,20Total

Lote 06

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$531,90R$17,7330Pré UNInternamento

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia +

microchipagem - Canina
Fêmea 20,1 a 40kg -
Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	

01

de

R$11.016,30R$367,2130UN02
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R$640,20R$21,34Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento

da medicação	

UN 3003

R$11.016,30Total

Lote 07

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$465,90R$15,5330Pré UNInternamento01

Operatório
(Hospedagem
preparação) - 01 diária -
Avaliação das condições
do animal para castração

Ovário Histerectomia
Fêmea

de

R$8.886.90R$296,2330UN02
+Felina

microchipagem - Incluso
material 0para

procedimento, anestesia e
medicação para 06 dias
para o tratamento pós
cirúrgico	
Pós operatório 01 diária -
Incluso hospedagem +

alimentação + fornecimento
da medicação	

R$490,20R$16,3430UN03

R$9.843,00Total

Lote 08

VALOR TOTALVALOR

UNIT
DESCRIÇÃO QUANTUNITEM

R$388,50R$15,5325UNInternamento Pré Operatório

(Hospedagem de preparação) -
01 diária

01

Avaliação das

condições do animal para

castração	
Orquiectomia
microchipagem
Macho- Incluso material para o

procedimento, anestesia e
medicação para 04 dias para o
tratamento pós cirúrgico	

R$5.986,25R$239,4525UN+02

Felino
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R$408.50R$16,3425Pós operatório 01 diária
hospedagem

UN03

Incluso

alimentação + fornecimento da

medicação	
R$6.783,25Total

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$76.925,00 (Setenta e seis
mil, novecentos e vinte e cinco reais).

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA
6.1 O Município através da sua Secretaria da Agricultura ficará responsável pela gestão do

Assim sendo, o processo de cadastramento, seleção e o cronograma paraPrograma,

encaminhamento das castrações será feito pela referida Secretaria da Agricultura;

6.1.1 A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de castração dos animais no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação formal emitida pela
secretaria solicitante.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações;

A) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

B)Quantidade e tipo de castrações a ser realizadas;
C)Endereço dos tutores responsáveis (quando for o caso).

D)Prazo para realização dos serviços;

E)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
6.2.1 A Contratada irá repassar ao município a agenda dos dias e horários que serão

executados os serviços, para que os tutores sejam avisados.

6.3 A servidora responsável pela fiscalização e acompanhamento é a Médica Veterinária
Juliana Kist Skowronski.

6.4. Os procedimentos de orquiectomia e ovário histerectomia com chipagem deverão ser
realizados na sede da contratada, que deverá atender a Resolução 1275/2019 CFMV-PR e do

Estabelecimentos Médico-Manual de Instalações, Funcionamento e Boas Práticas em

Veterinários de Atendimento a Animais de Estimação de Peque

no Porte do CRMV-PR;

6.5 Do transporte até clínica:

6.5.1 Clinicas localizadas na sede da contratante: será de responsabilidade do tutor ou

responsável pelo animal (em caso de animais errantes), o deslocamento e retirada do mesmo
clínica veterinária responsável pelo procedimento;

6.5.2 Clinicas localizadas em outro municipio: Será de responsabilidade da CONTRATADA

a retirada e devolução do animal, sem cobranças adicionais ou ônus a CONTRATANTE. Sendo

na
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que a mesma deverá retirar e devolver o animal no endereço indicado podendo este ser na

zona rural ou urbana do município de Planalto.

6.6 Do recebimento do animal na clínica:

6.6.1 A contratada deverá preencher um prontuário individual para cada animal, informando os

dados de identificação do animal, data e horário de chegada e da alta, assinatura do

responsável pelo animal.

6.6.2 O prontuário deverá ser anexado junto com a ficha de identificação do animal fornecida

pela Secretaria Municipal de Agricultura (modelo em anexo ao projeto);

6.6.3 A CONTRADA deverá registrar com foto a pesagem do animal e encaminhar para a fiscal

do contrato, a mesma será anexada junto a ficha de identificação para fins de arquivamento e

fiscalização.

6.6.4 A foto servirá também para enquadramento do animal no lote correto de castração e para

a emissão da nota fiscal pela contratada:

6.7 Da avaliação pré cirúrgica de aptidão do anímah

6.7.1 O médico veterinário responsável pelo procedimento deverá realizar uma avaliação prévia

de aptidão do animal para a realização da castração. Os exames pré operatórios mínimos
deverão ser: auscultação, aferição de temperatura, turgor cutâneo, avaliação de mucosas, etc,

para atestar a boa condição do animal para realizar o procedimento, caso contrário o mesmo
pode ser impedido.

6.8 Da realização do procedimento:

6.8.1 A CONTRAÍDA deverá realizar as cirurgias com a microchipagem, mediante protocolo

anestésico atualizado, envolvendo pré medicação com analgésicos e tranquilizantes/sedativos,

indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório
halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão continua garantindo que o
procedimento seja seguro e indolor.

6.8.2 O microchip a ser implantado no animal deve estar dentro das normais internacionais
ISO 117784 e ISO 1178. As agulhas devem ser de uso individual e estéril. A implantação deve

ser feita por via subcutânea na região do dorso caudal do pescoço, entre as escapulas logo

após 0 procedimento cirúrgico de esterilização e seu número de microchip anexado junto a sua
ficha de identificação.

6.8.3 A ficha será arquivada na Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será responsável

pelo lançamento dos dados do animal e do microchip em sistema próprio.
6.8.4 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com
rígida assepsia;
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6.9 Do PÓS operatório:

6.9.1 No pós operatório os animais deverão ser monitorados até o reestabelecimento da

consciência por um período de 24 horas, sendo que deverá ser fornecido as medicações e

alimentação.

6.9.2

duração após o período de internamento pós operatório:

6.9.3 Animais que possuem tutores ou responsáveis deverão ser liberados acompanhados das

medicações e materiais necessários para a recuperação pós cirúrgica;

6.9.3.1 Medicamentos anti-inflamatório e antibiótico e alguns materiais para limpeza da ferida

cirúrgica, como gazes e solução fisiológica, ou até mesmo algum produto antisséptico, para o

pós cirúrgico deverão estar inclusos no valor da castração;

6.9.4 A CONTRATADA é responsável por quaisquer complicações que venham a ocorrer

resultantes do procedimento de castração, sendo que a mesma deverá prestar atendimento

veterinário e medicações necessárias sem custos adicionais ao município, tutores ou entidades

Animais errantes deverão receber doses de antibióticos e anti-inflamatórios de longa

responsáveis pelos animais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações6.10

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.11 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.12 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a

empresa vencedora do certame.

PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

7,2 A contratada deverá emitir a nota referente aos serviços prestados, especificando se

ocorreu ou não diária de avaliação, castração e diária de pós cirúrgico. Caso não houver, o

valor do referido item deverá ser descontado.

7.3 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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8.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Médica Veterinária

desta municipalidade, Juliana Kist Skowronski, que assumirá a função de fiscal do Contrato,

nos termos do art. 67 da lei n“8666/93.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

8.2

Planalto - PR, 21 de agosto de 2024.

ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Secretária Municipal de Saúde

LEONIRBIANCHI

Secretário Municipal de Meio Ambiente

WILLIAN FERNANDO KEGLER

Secretário Municipal da Agricultura

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto PR
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ES TADO DO FARANA

PREFEITURA MUNICIFAU DE PLANAITO

UCITAÇAO

AVISO DE CREDENCIAMENTO

AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 010/2024
município de planalto - PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para
ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
29/11/2024, as inscrições para o processo de Credenciamento
de clínica veterinária para a prestação de serviço
especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-
histerectomia e orquiectomia) com microcliipagem para
atender a demanda do município de Planalto - PR.
EDITAL de regulamento e CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre a

inscrição, documentos, cadastramentos c requisitos para a
realização do credenciamento estão disponiveis no endereço
eletrônico: http://wAVW.planalto.pr.gov.br/, no icone Licitações
(lateral direita). Credenciamento n" 008/2024. A Sessão de
abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no
dia 15/12/2024 às 09;00hs em sessão pública na sala de
licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Planalto - PR, 29 de novembro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:2DBE842C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
dia29/ll/2024.Edição3163

A verificação dc autenticidade da matéria pode ser teita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

no

(i0(228
1/1

br/amp/materia/2DBE842C/5d1f63455cb0e1ea824c74df296928O35d1f6345 5cb0e1ea824c74df29692803https://www.diariomunicipal.com.
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Titãs, Michel Teió, Sorriso Maroto e muito mais:
Verão Maior Paraná terá 33 shows gratuitos

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nl 010/2024

município de planalto - PR

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para ciência dos

Interessados, C|ue estSo abertas a partir do dia 29/11/2024, as inscrições para o

processo de Credenciamento de clínica veterinária para a prestaçáo de serviço
especialliado de castraç3o cirúrgica de animais (ovàrlo-histerectomia e

orqulectomla) com microchipagem para atender a demanda do município de
Planalto - PR.

A revelação dos nomes
aconteceu na quarta-feira (27)
com 0 maior show de drones da
história do Paraná, que acon
teceu sobre 0 Palácio Iguaçu.

A expectativa é de reunir um
público superior ao da última
edição, que atraiu mais de 1
milhão de turistas.

O Verão Maior Paraná

2024/2025 do Governo do
Estado promoverá 33 shows
gratuitos nas arenas de Mati-
nhos e Pontal do Paraná entre

janeiro e fevereiro. Serão sete
finais de semana seguidos com
programação musical e gran
des nomes da cultura popular
brasileira nas praias paranaen
ses, de 10 de janeiro a 22 de fe-
vecjjiro. A expectativa é de reu-

público superior ao da
úu. ..a edição, que atraiu mais
de 1 milhão de turistas, inclu
sive com um show com mais de
150 mil pessoas, ou quase dois
Maracanâs lotados.

A revelação dos
aconteceu nesta quarta-feira
(27) com 0 maior show de
drones da história do Paraná,

aconteceu sobre 0 Palácio

edital de regulamento e CADASTRAMENTO de FORNECEDORES: Todas 3$

informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a
realitâção do credenciamento estão disponíveis r>o endereço eletrônico:
http://www.planalto.pr.gov.br/,
Credenciamento n» 008/2024. A Sessão de abertura dos envelopes para o
credenciamento acontecerá no dia 15/12/2024 às 09:00hs em sessão pública na

sala de licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

ícone Licitações (lateral direita),no

Planalto - PR, 29 de novembro de 2024.

♦ LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
ções (em 2023/2024 foram Benuto
23 apresentações em cinco fi
nais de semana), da estrutura roto
dos palcos, com mais telões ao
longo da praia, c uma atração
surpresa para Matinhos, que
será revelada entre dezembro

31 de janeiro - Sorriso Ma-
PQgQAO ELETWOMCO W" 0in/70:4
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01 de fevereiro - Atração
iSO

surpresa

07 de fevereiro - João Bosco
& Vinícius

08 de fevereiro - Zczé di Ca

margo & Ludano
09 de fevereiro - Michel
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briAartAraa da RS 1 lOã 00 (iim cento 9 doco tMN),
^^SoMED? COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
52179Í63000198 iduiita 00 mimcip» Oe PMo Biineo- PR uassiSMUo em 1 logai no»
louiizando s -nponíno. d» RS 8 430.00 (ono iM austrecéwj » ^ ,,nM,4*nooi70 uund»
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pda PrvQOdra

Muruc«N CM RMR9. Batado do Paran*.
Mtama aMAiVaco wmw cem^M çcMba

c janeiro.

As forças de segurança do
Paraná vão atuar nos locais

para garantir a organização do
trânsito e a tranquilidade das
festas, assim como em toda a
faixa litorânea durante a tem

porada. Também haverá segu- Costa
rança privada nos eventos.

Além dos shows, o Verão

Maior Paraná 2024/2025 terá
ações voltadas aos veranistas
e comunidade local em are
nas fixas no I-iloral (Matinho.s,
Guaratuba e Pontal do Para

ná) e no Noroeste do Estado,
com atividades e competições
esportivas, aulas de ginástica,
dança, gincanas, caminhadas
e recreação infantil, além de
exposições e ações itinerantes
das secretarias estaduais.

Confira a programação
completa:

Matinhos

10 de janeiro - Jota Quest
11 de janeiro - Péricles
12 de janeiro - Matheus &

nomes

Teló

14 de fevereiro - Cla>'ton e
Romário

15 de fevereiro - Eduardo

27

que

Iguaçu. Os ritmos serão bem
variados, passando pelo rock
nacional deTitãs,o pop rock de
Jota Quest, 0 samba do Sorriso
Maroto, o pagode de Péricles e
Alexandre Pires, a moda cai

pira de Rio Negro & Solimões
sertanejo de Michel Teló,

Matheus & Kauan, Guilherme

& Santiago, João Bosco & Viní
cius, Fernando & Sorocaba, Cé
sar Menotti & Fabiano, e vários

rm»«:l»» d» L»i4«le ● RS clmPBcído C«rHjvO«)

21 de fevereiro - Fernando
& Sorocaba

22 de fevereiro -Titãs

Pontal do Paraná

10 de janeiro - Péricles
11 de janeiro - I-oubet
17 de janeiro - Guilherme &

Santiago
18 de janeiro - Sarabô
24 de janeiro - César Me-

notli & Fabiano

25 de janeiro - João Harol-
do & Betinho e Guilherme &

3 2 ● CLU

pM«M

●m l*»opeí I
)

o n*

üi

)
CNPJ 40b e r>« 130001M

07, 09 40 IMt 01 WMlizsndo ■

no CNPJ sob o n*
lt*n$ OB. 12C9OI0M013.S

e 0

outros.

O primeiro final de semana
terá Jota Quest, Péricles e Ma
theus & Kauan em Matinhos,

^i^sexta-feira a domingo (10
1 de janeiro), na arena que

será construída nas proximi
dades do Pico de Matinhos, e
Péricles e Loubet em Pontal
do Paraná, no Centro de Even
tos Marissol, na se.xta-feira e

sábado. O fechamento da
terá Fernando &

«b«r1iKA sm rsumbo

ui« M MUçâes da ProMurs
EMAi^ldO N* 03812024 d. 05 M nov«nbro O» 2024,
no M 19 de niN«i».n> ■>* 2024. M 0# 00 ho«. iM . „ .

pTltl Sa» FiencAdO M A4M». i>* 1583. Cento. Kr.v*>
Benuto

31 de janeiro - Bruninho & 19 ds rxrvembfo «)● 2024Pt^lb. EslMO 4a P«r«nA.
DaNi

CAALA 8ABRINA RECH «4A11NSKI

Pf«go4Íf0	01 de fevereiro - Joao Neto
& Frederico

07 de fevereiro - Felipe
Araújo

08 de fevereiro - Cezar &

Paulinho e Thiago Carvalho
14 de fevereiro - Eduardo

TERMO DE HOMOLOCAÇAO

PREGAO ELETRONICO N‘ 038/2024

O Protoito do Munlclpk) 08 Planalto. Estado do Paraná, considerardo o ®
equipe de apoo. de corfonnidade com a ATA de Sessão Publica de Pregáo Eleltónico n .
038/2024 lawada om 19 da novembro do 2024. tJOWOLPQP » resulado linal do
LiertatOtw, na modalidade Pregão Eleltônicci. Tipo Menor Pioço de acordo com o abaixo
desento:

OBJETO

pioS e'"J’»!pe%çto?^s^de d.-Socrol.ria Municipel de S.ÚCe a d^pensaçáo nas
Unidades de saúde do município de Planalto - PR.

Kauan

17 de janeiro - Gustavo Mio-

i8 de janeiro - Guilherme &
Santiago

24 de janeiro - Alexandre

25 de janeiro - César Me
notti & Fabiano

26 de janeiro - Guilherme &

● REO1STR0 DE PREÇO ob|elivando a aquisição de lotma parcelada, de
MÉDICO HOSPITALARES. dosOnadoa as açftea dOto

no
Costa

programaçao
Sorocaba e Titãs em Matinhos
e George Henrique & Rodrigo
e Rick & Renner em Pontal do

15 de fevereiro - Rio Negro
& Solimões

21 de fevereiro - George

Henrique & Rodrigo
22 de fevereiro - Rick &

EMPRESA: CIRÚRGICA LAJEADENSE LTOA
LOTE 01 ITEM. 20. 23. 27. 29
VALOR TOTAL: R$ 5.812,38 (cinco mil novscenlos e d02e reeis

FARMA COMÉRCIO E DIS1HIBLI100RA DE MEDICAMENTOS LTDA

irinia e oito centavos].Pires

Paraná.

As novidades deste ano são
0 aumento no número de atra-

EMPRESA CLM

LOTE 01 ITEM. 02.

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mii e duisnlos reais)Renner

EMPRESA DIFE OlSTRiBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTOA ● ME
LOTE 01 ITEM: 19.25.26.
VALOR TOTAL Ri 408,00 (quatrocsnlos e oito reais).

EMPRESA; IMPÉRIO PHARMA MEDICAMENTOS LTDA
LOTE 01 ITEM: 07, 09.
VALOR TOTAL- RS 1.105,00 (um mil canto e emeo reais).

ÉMPRESA. LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTE 01 ITEM: 08, 12.
VALOR TOTAL- RS 8 430.00 (ollo mil quatrocentos e tmla reais).

VE »HOW» (SRATUITOS
NO LITORAL.

DE lO/Ot A 22/Oa

TITAS - AI-EXANDRE PIRES - ZEZÉ CAMAROO
E i-UCIANO ** CkSAR menotti E PRAIANO

- MiCMEI. TEI-O - FERNANDO E SOROCABA
» - PiaaiCtJES - LOSJBET - ATtiAÇjíO

ARAÚJO - EDUARDO COSTA - 4SHJUJHIBHM* B BAMTIAOO

EMPRESA: METTA FARMACÊUTICA LTDA

VALOR TOTAL: RS 939,40 (novecentos 8 trinta e nova leais e quaiento centavos).

EMPRESA; MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
LOTE 02 ITEM 15.16,17. . _
VALOR TOTAL. Ri 17 887.00 (dezBsseto mH oÜoceMos e oilenia e solo roais).

EMPRESA. RCC

MÉDICOS E HOSPITALARES
LOTE 01 ITEM 10 . . , .
VALOR TOTAL: RS 8.450.00 (seis mil quatrocentos a cinquenta reais).

DATA 28 de novembro de 2024.

CLAYTON C romAaio - SAM^D - «UILHEHME E ●BFA/TO -
CLATTOf. MÔEB - «eO«»OS MENRIOOE Eir» R VINÍCÍU'» - W<K«OÍNMSR-

PIONSGRO

- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS

LUIZ CARLOS eONl
Prefeito Muncioal

(/0Í229
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PLANALTO

I.ÍCITAÇAO

RETIFICAÇÃO DE AMSO DE CREDENCIAMENTO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE CREDENCIAMENTO
010/2024

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para
ciência dos interessados, que estào abertas a partir do dia
29/11/2024, as inscrições para o processo de Credenciamento
de clínica veterinária para a prestação de serviço
especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-
histerectomia e orquiectomia) com microchipagem para
atender a demanda do município de Planalto - PR.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre a

inscrição, documentos, cadaslramentos e requisitos para a
realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: hltp;//www.planallo.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita). Credenciamento n" 010/2024. A Sessão de
abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no
dia 16/12/2024 às 09:00hs em sessão pública na sala de
licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Planalto - PR, 29 de novembro de 2024.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:0381514E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 02/12/2024. Edição 3164

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://\vw\v.diariomunicipal.com.br/amp/

i/O; 9Oryf

1/1
https://www.diarioinunicipal.com.br/amp/materia/0381514E/fa7efca720a790d9ee5c78902474ff17fa7efca720a790d9ee5c78902474fl17
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AVISO DE CONCORfiENCIA ELETRÔNICA N* 006/2024

Com rodovias do Oeste e Sudoeste,

leilão do Lote 6 será no fim deste mês

0 município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal r»® 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça Slo

Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação tta Modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 006/2024, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,
para execução de obra de implantação de Sistema de Abastecimento de .Agua,
incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no

memorial descritivo e nos projetos anexos.

VALOR TOTAL; RS 311.249,98 {trezentos e onze mil, duzentos e quarertta e

nove reais e noventa e oito centavos}.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 17 de dezembro

de 2024, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Lkitaçòes do Município de Planalto, através do Portal de licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
lidtacao@)planalto.pr.gov.br ou através do site www.eov.br/comor as/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/Dt-br

Planalto - PR, 03 de dezembro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Municipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583,

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N= 341/2024

DISPENSA N“ 023/2024

DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de
materiais lúdicos, pedagógicos, eletrônicos e equipamentos, para atender

demandas da secretaria municipal de Assistência Social deste

município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 9.390,0!(Nove mil, trezentos e noventa reais e um
centavos).

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Leônidas Marques, Rea
leza, Ampére, Francisco
Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Renascen

ça, Vitorino, Pato Bran
co, Céu Azul, Matelândia,
Medianeira, São Miguel

do Iguaçu, Santa Tere-
zinha de Itaipu e Foz do
Iguaçu.

Os investimentos de

vem chegar a R$ 20 bi
lhões, sendo R$ 12,6 bi
lhões em grandes obras
(Capex) e R$ 7,4 bilhões
em manutenção (Opex).
Entre os principais que a
concessionária vencedora

deve tirar do papel estão
462 quilômetros de du
plicações, a maior parte
na BR-277, mas também
na PR-182, no Sudoeste.
A concessão vai de Casca

vel até Pato Branco, onde

se encontrará com o pro

jeto de revitalização em
concreto executado pelo
Governo do Estado, de
Pato Branco ao Trevo do

Horizonte, em General
Carneiro.

Também estão previs
tas a construção do Con
torno de Marmeleiro, que
fará a ligação da PRC-
280 à PR-180 e terá qua
se sete quilômetros de ex
tensão, e do Contorno de
Lindoeste, com 6,8 km.

matérias, nos mesmos

moldes das apresenta

ções feitas nos Lotes 1, 2
e 3 (também com leilão
marcado para este mês),
inclusive com mapa loca
lizando as melhorias.

Com o Lote 6, o Paraná

vai completar a concessão
de todo o eixo da BR-277,

desde a região Oeste, na

fronteira com Paraguai e
Argentina, até o Porto de
Paranaguá. Isso porque
os dois primeiros lotes
que já foram concedidos
pegam os outros trechos
da rodovia, na região
Central, Região Metropo
litana de Curitiba (RMC)

e Litoral. Além disso,
ele coloca o Sudoeste no

mapa das concessões pa
ranaenses.

O lote inclui 662 qui
lômetros das rodovias

BR-163, BR-277, PR-

158, PR-180, PR-182,
PR-280 e PR-483, que

passam pelas cidades de
Prudentópolis, Guarapu
ava, Candói, Cantagalo,
Virmond, Laranjeiras do
Sul, Diamante do Sul,
Nova Laranjeiras, Gua-
raniaçu, Ibema, Campo
Bonito, Catanduvas, Cas

cavel, Santa Tereza do
Oeste, Céu Azul, Lindo
este, Santa Lúcia, Capitão

A concorrência está

marcada para as 14b do
dia 19 de dezembro na
B3, a Bolsa de Valores de
São Paulo, com transmis

são ao vivo pelo canal da
instituição no YouTube.
Com 0 Lote 6, o Paraná

vai completar a concessão
de todo o eixo da BR-277,

desde a região Oeste, na
fronteira com Paraguai e

Argentina, até 0 Porto de
Paranaguá.

Faltam menos de 20

,.as para a abertura dos
envelopes do lote 6 do pa
cote de concessões rodo

viárias do Paraná. A con

corrência está marcada

para as 14b do dia 19 de
dezembro na B3, a Bolsa
de Valores de São Paulo,
com transmissão ao vivo

pelo canal da instituição
no YouTube.

O edital, publicado
pela ANTT no dia 06 de
agosto, prevê tarifa bá
sica máxima de pedá

gio para disputa de R$
0,17578/km. As propos-
ta.s devem ser apresen
tadas até o dia 16 de de

zembro. A partir desta
terça-feira (03) a Agên
cia Estadual de Notícias

apresenta as principais
obras previstas nessa
concessão em quatro

as

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE CREDENCIAMENTO 010/2024

município DE PLANALTO-PR

0 Município dê Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 29/11/2024, as irjscrições para 0

processo de Credenciamento de clínica veterinária para a prestação de serviço

especializado de castração cirúrgica de animais (ovário-histerectomla e

orquiectomiaj com microchipagem para atender a demanda do município de
Planalto-PR.

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas as

irtformações sobre a nscriçâo, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.bf/, no ícone Licitações (lateral direita),
Credenciamento n» 010/2024. A Sessão de abertura dos envelopes para 0

credenciamento acontecerá no dia 16/12/2024 às 09:00hs em sessão pública na

sala de licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 29 de novembro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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